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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

NESTA DATA DE 17/03/2009 LAVRO O PRESENTE TERMO DE

ABERTURA DE VOLUME II DO PROCESSO 02001.007338/2004-40.

REFERENTE AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA

REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL DO PORTO DE PARANAGUÁ. O
QUAL TEM INÍCIO NA PÁGINA 'ZQi .

'cy^djbOiul /^uw-<s*^c
Wanderlei Reinecke

Analista Ambiental
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

SUPERINTENDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ

Memo n° 15/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR. >

Assunto: Auto de Infração -307642-D - Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina-APPA.

Curitiba, 27 de março de 2008.

Senhor Diretor
'

Diante da decisão (cópia anexa) do Senhor Superintendente, solicitamos
manifestação da DILIC, visto que, os processos e documentos: P- 02017.003986/2003-
77 de 09/07/03- Ampliação do Cais Oeste (documento 02017.003896/04-12 de
20/07/04), 02017.004414/2003-13 de 02/09/03) e (documento 02017.003897/04-77 de
20/07/04) e,02017.003205/04-81 de 17/06/04- regularização dos Portos de Paranaguá e
Antonina), originais de Licenciamento Ambiental, dos Portos de Paranaguá e Antonina-
Cais Oeste e regularização, ençontram-se nesta Divisão, e mesmo porque as respostas
da APPA sempre foram dirigidas a DILIC.

Ao Senhor

Roberto Messias Franco

Diretor da DILIC

IBAMA/Brasíia

Atenciosamente

Sérgio Robertojiavier
Coordepedr^âéTíe. Ambiental
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e ObrasCivis

Memo n° $}/2008- CGTMO/DILIC
Brasília, fo de abril de 2008.

Ao Chefe do NLA/SUPES/PR

ASSUNTO: Resposta ao Memo n° 15/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR.

1. Em resposta ao Memorando n° 15/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR, datado de 27 de
março de 2008, o qual solicita manifestação desta Diretoria acerca dos licenciamentos ambientais
cujo interessado é a APPA, bem como em relação ao Plano de Emergência Individual- PEI, informo
que existem três processos de licenciamento neste Instituto, os quais são: Ampliação do Cais Oeste
do Porto de Paranaguá (processo n°: 02017.003986/2003-77), Regularização do Porto de Paranaguá
(processo n°: 02001.007338/2004-40) e Regularização do Porto de Antonina (processo n°:
02001.007337/2004-03).
2. Com relação do processo de ampliação do cais oeste do Porto de Paranaguá, informo
que em dezembro de 2003 foi encaminhado o Termo de Referência para nortear a elaboração do
EIA/RIMA.O EIA/RIMA foi apresentado por parte daAPPA, no entanto este havia sido elaborado com
base em termo de referência diverso daquele encaminhado pelo Ibama, bem como incluía em seu
escopo, além da ampliação do cais, a dragagem de aprofundamento do canal, fato desconhecido pelo
Ibama até a entrega do estudo. Em função disso, o EIA/RIMA apresentado não foi aceito por este
Instituto.

3. Em janeiro de 2006 foi encaminhado o ofício n° 03/2006- CGLIC/DILIQ/1BAMA,
solicitando a manifestação da APPA quanto ao interesse dacontinuidade do processo de licenciamento
da ampliação do Cais Oeste do Porto de Paranaguá, tendo sido reiterado através do ofício n° 459/2007-
CGTMO/DILIC/IBAMA(em anexo), datado de 28 de novembro de 2007, no entanto até o momento
não houve manifestação daquela autoridade portuária. Em razão disso, não foi emitida nenhuma licença
ambiental para esse projeto.
4. Em relação aos processos de regularização dos Portos de Paranaguá e Antonina informo
que em fevereiro de 2007 foi encaminhado oofício n° 46/2007- COTRA/CGTMO/DILIC (em anexo) o
qual informou que o Plano de Controle Ambiental encaminhado não atendeu aos requisitos para ser
aceito por este Instituto, tendo sido solicitado a reapresentação de forma integral do PCA, devendo
constar as recomendações e considerações apontadas no Parecer Técnico n° 103/2006-
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA No entanto, até o momento não houve qualquer manifestação da
APPA quanto à continuidade do processo de regularização dos referidos portos.
5. Quanto ao Plano de Emergência Individual informo que em 05 de outubro de 2005, po»
meio do ofício circular n° 21/2005-COAIR/CGLIC/DILIQ, foi solicitado à todos os empreendimentos

r:'rtaw«VH*Ti»SirttM_M-Vj«*« Ptnmtm c Anino» «U
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portuários a apresentação dos PEIs, no entanto, não consta nos autos dos processos de licenciamento
em tela, asua apresentação àeste Instituto, por parte do empreendedor.

Atenciosamente,

(•••ftWMtfORniWR*t_M Ajm P.™,lB t am.<«™ i<

"(d 4//1'
Vítor/Carlos Kaniak

Coordenador Geral de Transportes, Mineração eObras Civis
CGTMO/DILIC/IBAMA
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„'• MINISTÉRIO DOMEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
. , SUPERINTENDÊNCIA DO ESTADO DOPARANÁ

Informação n° 03/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR.
Processo n* 02017.005598/2005-92
Interessado: Administração do Portos de Paranaguá eAntonina.
Assunto: Autode Infração307.642/D
Curitiba, 12 de maio de 2008.

Senhor Superintendente,

• '•<•:•**

Gonforme reunião com os Analistas do NLA,entendemos játer cumprido o
/ estabelecido no; penúltimo parágrafo dkfbfes .1465, pois às folhas 1501 a 1503, já

esclarecem pela DILIC, à situação que se éflcontram os processos de Licenciamento
Ambientai da A;P.PA(regularização eampliação dos Portos).

Quanto as medidas a serem tomadas ém relação a falta de Licenciamento
Ambientai por parte dos Portos de Parafiaguá/Antonma, uma vez que se encontram
ainda em trâmite na DTLIÇ* reçoniendamos que após à análise do recurso
administrativo anexo, porparte da Presidência, seja mantido contato com a Diretoria
da DILIC, diante do contido no memorando n° 87/2Ò08-CGTMO/DTLIC de 18/04/08(
fls. 1502/1503), para as medidas cabíveis se for ocaso, vez que os processos originais de
Licenciamento Ambiental da APPA, lá se encontram; emesmo porque, entendemos que
o caso em pauta deste processo, referèrse ao parecer n° 356/2008-DUUR-
PPJffiAMA/PGF/AGU de 05/P5/O8^^ (fls.15^- recurso Administrativo do Auto de
Infração n° 307642/D( processo 5598/2005-92),,
_ £ Logo, não deverá se confundir com Os procedimentos de Licenciamento

Ambiental, mas que deverão ser esclarecidos pela DILIC, em procedimento à parte
para aplicação das medidas cabíveis pela falta,^Licenciamento Ambiental, tendo em
vista o nao atendimento as exigências do; IBAMA/DILIC, contidas nos ofícios
referenciados no memorando n° 87/2008-CGTMO/DILIC de 18/04/2008( fls 502 /503)

;.\

SérgioRobertoXiwjg?
Coordemáa^ééftÂE Ambiental

IBXMA/PR f:,

- *' • 2 *> -fi í



A/1 bi\^,,vÜ



t

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SAIN L-4 Norte, Edifício Sede - Brasília - DF CEP: 70.818 900
Te).: (Oxx) 61 3316-1071- URL: http://www.ibama.goi/.br

OFICIO N°%'j/2008- CGTMO/DILIC/IBAMA

A Sua Senhoria o Senhor

Eduardo Requião de Mello e Silva
Superintendente
Administração dos Portosde Paranaguá e Antonina
Rua Antônio Pereira, 161
CEP: 83.221-030 - Paranaguá - PR
Fax: (41) 3422-5324

Assunto: Portos de Paranaguá e Antonina.

Brasília, G3 dejulhode2008.

Prezado Senhor,

1 Em cumprimento às exigências da Lei federal n° 9966/00, Decreto 3179/99, Decreto
4136/02 e Resolução Conama 398/08, solicito a apresentação no prazo de 30 dias do Plano de
Emergência Individual dos Portos de Paranaguá e Antonina, em formato impresso e digital, sob pena de
aplicação dassanções legais previstas, em razão dodescumprimento dos referidos atos legais.

Atenciosamente,

I.-.H.. . i< -_i-v

Rosa Helena Zago Loes

Coordenadora- ^fffb^Transpnrtps, MineraçJU»-f<f)hras Civis
Substituta

FAXTFtANSMlTIDQEW.

Responsável:

FAX N.ojSirVí^"-^
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

SUPERINTENDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ

Memo n° 30 /08-NLA/SUPES/IBAMA/PR.

Assunto: Ação Civil Pública n° 2005.70.08.001007-9/PR.
Curitiba, 20 de junho de 2008. '

Senhor Diretor,

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

N»: 7.550

Em atenção ao memorando n° 402/2008/DIJUR-PR/IBAMA/PGF/AGU de
20/06/08 e anexos, estamos encaminhando para conhecimento e manifestação desta
Diretoria no intuito de subsidiar a DIJUR/PR diante da intimação judicial ( ação
2005.70.08.001007-6), em relação a apresentação do Plano de Contingência Ambiental
( Plano de Emergência Individuais).

Anexamos cópia do Ofício Circular n° 21/2005-
COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA de setembro/05, enviado ao Sr. Superintendente da
A.P.P.A.- Administração do Porto de Paranaguá e Antonina, pela DILIC.

Atenciosamente

sí^jlt;
Coordenador de Lie. Ambiental

IBAlvTTt/PR

Ao Senhor

Valter Muchagata
Diretor Substituto/DILIC

IBAMA/Brasília
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<Poíyana Varia (Pereira
Analista Ambiental .
Matrícula 1572956

DIUC/IBAMA
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Eugênio (Pio Costa
Coordenado' De Transportes
COTRA / CGTMU / OIUC / IBAMA
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URGENTE

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA-GERAL FEDEkm>
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA DO IBAMA EM CURITIBA - PARANÁ''

ffyjhr •
Memorando n.°V#1-/2008/DIJUR-PR/IBAMA/PGF/AGU

Referente a decisão judicial proferida na Ação
Civil Pública n° 2005.70.08.001007-6

Sr. Superintendente

Serve o presente para informá-lo da intimação judicial para prestar
informações solicitadas pelo Ministério Público (does. anexos), relativas aos fatos por ele
mencionados, com a maior precisão e clareza possíveis, no prazo de trinta dias a contar
de 18 de junho de 2008.

Assim, esta Procuradoria solicita a remessa das informações
solicitadas em tempo de cumprira referidadeterminação judicial.

À superintendência para providências cabíveis.

Curitiba, 20 de junho de 2008.

Daniel Felippe Alvarenga
Procurador Federal - IBAMA/

OAB/PR 31.146

Rua GeneralCarneiro, n°481,Centro,Curitiba - PR - CEO:80.060-150 - Tel.(041)3360-6144
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Hélio Sydol
Superintendente Substituto

Ibfiri'.* Paraná
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Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
VF E JEF DE PARANAGUÁ

Rs

o,..

aos

733 80 4

CARTA DE INTIMAÇÃO

AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 2005.70.08.001007-6/PR
AUTOR : INSTITUTO GT3 - GRUPO DE TRABALHO DO

TERCEIRO SETOR

ADVOGADO : DIONE DE SOUZA FERREIRA

RÉU : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA e outros.

ADVOGADO : FABRICIO MASSARDO

Uma Sra. Andréa Vulcanis Macedo de Paiva, Procuradora-Chefe
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA, ou quem lhe fizer as vezes (Rua General Carneiro, 481 - Alto da Glória
- Curitiba - Paraná - CEP 80060-150)

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, Dr. Carlos Felipe
Komorowski, fica Vossa Senhoria INTIMADA do inteiro teor das decisões de
fls. 3401, 3412 e 3448, proferidas nos autos acima epigrafados, para que atenda
ao requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 3404/3405, bem como ao
pedido do autor de fls. 3420/3422. Prazo: 30 (trinta) dias.

Cópias anexas: decisões (fls. 3401, 3412 e 3448); petição do MPF
(fls. 3404/3405) e petição do autor (3420/3422).

Paranaguá, 14 de maio de 2p08.

Atenciosamente,

Julia Helena Barcellos Franco

Diretora de Secretaria Substituta

Rua Comendador Correia Júnior n° 662 - Paranaguá - CEP 83203-560

Fone: 41-3422.8910 - Página: www.jfpr.gov.br- E-mail: prpar01@jfpr.gov.br

2005.70.08.001007-6 [DBM©/DBM] 2628288.V002 1/1
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Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Paraná

VF E JEF DE PARANAGUÁ

AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 2005.70.08.001007-6/PR

DESPACHO/DECISÃO

<J <^ I

1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
2.Indefiro o pedido de reconsideração da decisão que não acolheu a

preliminar de falta de interesse de agir em face da APPA, pelas razões já
expostas à fl. 2354.

Intime-se a APPA.

3. Na seqüência, abra-se vista ao MPF.
4.Após, por entender aplicar-se à espécie o art. 330, I, do CPC,

faça-se conclusão para sentença.l

Paranaguá, 3ft>de nove

2005.70.08.001007-6 [MTFO/MTF]
m

2222759.V002 1/1
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PARANAÇUÁ

EXMO. SR. JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDiCiÁRSA OE PARANAGUÁ - PR ?

Autos n°2005.70.08.001007-rf

T.<
O

N

a>

.»?

i

1

• n

MM. JUIZ FEDERAL:

l.)Ciente das decisões de fls. 2353/2354 e 3401.

ll.)Considerando o aduzido às fls.2356/2357, 2361 (item "1"), 2380/2381, 2443

(itens "c" e "d"), 2450 e 2453, conclui-se que as informações prestadas pelo IBAMA e

pelo iAP são insuficientes para a análise da situação atual dos planos de contingência

ambientai de que trata a presente lide, a viabilizar, assim, um posicionamento jurídico

sobre o mérito do processo.

lll.)Ass!rn, apesar do decidido às fls.3401, o Ministério Público requer a

intimação dos referidos órgãos ambientais para que, no prazo de trinta dias,

apresentem manifestação discriminando categoricamente a situação atual de /

licenciamento ambienta! dos planos de emergência individual e plano de ajuda mútua

dos portos e terminais portuários de Paranaguá e Antonina, esclarecendo quais os j

RuaRodrigues Alves. 800 - Conjunto 1004 - CentroHistórico - Paranaguá --Paraná- CEP: 83.203-170 - Fone/Fax: (041)3423-5897

<y
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DEPARANAGUÁ

planos vigentes, datas de apresentação e aprovação e pendências eventualmente

remanescentes.

Paranaguá-PR, em 22 de Janeiro de 2008.

ALEXANDRE MELZ NARDES

Procurador da República

\
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Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Paraná

VF E JEF DE PARANAGUÁ

AÇÃO CIVIL PUBLICA N° 2005.70.08.001007-6/PR

DESPACHO/DECISÃO

1. Defiro o pedido de vista dos autos ao autor (fl. 3408), pelo prazo
máximo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

2. Após, intimem-se o IAP e IBAMA para que atendam ao
requerido pelo Ministério Público Federal (fls. 3404/3405). Prazo de 30 (trinta)
dias.

3. Com as manifestações, abra-se nova vista ao MPF
manifestação.

para

3401.

4. Nada sendo requerido, cumpra-se o item 4 do despacho de fl.

Paranaguá, 26 de fevereiro de 2008.

Carlos I elipe Komorowski
Juiz Federal Substituto na Titularidade Í»lena

2005.7008 001007-6 [PKR©/PKR1
II i 2414306.V002 1/1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA ClRCUNSCRIÇtó JUDICIÁRIA DE
PARANAGUÁ-PARANÁ. ' 8 0 4

Autos de Ação Civil Pública n.° 200570.08.001007-6
Autor: Instituto GT3 - Grupo de Trabalho do Terceiro Setor

INSTITUTO GT3 - GRUPO DE TRABALHO DO TERCEIRO SETOR, já
devidamente qualificado nos supramencionados Autos, vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, por intermédio de sua procuradora que ao final assina, em atendimento ao r. despacho
de fl. 3.412, expor e requerer o quanto segue:

Trata-se de Ação Civil Pública em que pretende o autor a condenação
dos réus ao cumprimento das determinações constantes dos arts. 7.° e 8.°, da Lei n.° 9.966/00,
sem prejuízo da condenação ao pagamento de indenização por danos morais causados ao meio
ambiente, decorrentes do desrespeito aos antes mencionados artigos, e consectários legais.
Citem-se, uma vez mais, os dispositivos legais de regência:

"Art. 7.°. Os portos organizados, instalações portuárias e
plataformas, bem como suas instações de apoio deverão dispor de

planos de emergência individuais para o combate à poluição por
óleo e substâncias nocivas ou perigosas os quais serão

submetidos à aprovação do órgão ambiental competente.

o-

ei
:. -:

"s

:-:

o

,;.
.r-j

oi

3

~^-r

§ 1 °. No caso de áreas onde se concentrem portos organizados,
instalações portuárias ou plataformas, os planos de emergência
individuais serão consolidados na forma de um único plano de

emergência para toda a área sujeita ao risco de poluição, o qual

deverá estabelecer os mecanismos de ação conjunta a serem

implementados, observado o disposto nesta Lei, e nas demais

normas e diretrizes vigentes.

§ 2.°. A responsabilidade pela consolidação dos planos de

emergência individuais em um único plano de emergência para
toda a área envolvida, cabe às entidades exploradoras de portos

organizados e instalações portuárias e aos proprietários ou
operadores de plataformas, sob a coordenação do órgão ambiental

competente.

<Rjia (priscifiano Correia, 50 - (Praça 'Fernando JAmaro
Tom: (41) 8837 - 4082 - <ParanaguÁ/<P%,

<F(s.0\
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Art. 8.°. Os planos de emergência mencionados no artigo anterior
serão consolidados pelo órgão ambiental competente, na forma de
planos de contingência locais ou regionais, em articulação com os
órgãos de defesa civil.

Ora, apesar de passadas mais de 3.417 (três mil, quatrocentas e
dezessete) folhas dos presentes Autos, dentre as quais por vezes muitas ficou reconhecida a
inexistência de efetivo cumprimento dos dispositivos legais em questão, referentes ao sistema de
prevenção, controle e combate à poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias
nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional, imposta a todo porto organizado
instalação portuária e plataforma, bem como suas instalações de apoio (art. 5.°, caput da Lei n•
9966/00), das quais podem ser citadas, aexemplo, as fls. 2.356/2.357, 2.361 (item 1) 2380/2 381
2.443 (itens "c" e "d"), 2.450 e2.453, ainda assim oMinistério Público Federal requer a intimação
dos orgaos ambientais, no prazo de 30 (trinta) dias. apresentem manifestação discriminando
categoricamente a situação atual de licenciamento ambiental dos planos de emergência individual
e plano de ajuda mútua dos portos e terminais portuários de Paranaguá e Antonina. esclarecendo
quais os planos v.gentes, datas de apresentação e aprovação e pendências eventualmente
remanescentes.

Contudo, com a devida vênia, não obstante tenha de prevalecer para a
hipótese dos autos a regra inseria no art. 333. II, ou seja. a de que o ônus da prova de fatos
extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor incumbe aos réus (no que não lograram
êxito nestes Autos, dado o efetivo descumprimento da lei de regência), pugna com o fim de
extirpar toda equalquer eventual, ainda que improvável, dúvida, acerca da inobservância dos arts
7 § 1.° e § 2° e art. 8.-. capur, e § único, da Lei n.« 9.966/00) pela complementa da
determinação consignada no item 2. do r. despacho de fl. 3.412. para que sejam intimados o IAP e
o IBAMA, no prazo de 30 (trinta dias) a apresentarem manifestação detalhada a discriminada
inclusive sob forma de tabela ou planilha, por amor 4 didática, consignando os seguintes
campos:

1) IDENTIFICAÇÃO DO PORTO ORGANIZADO, IDENTIFICAÇÃO DA
INSTALAÇÃO PORTUÁRIA, IDENTIFICAÇÃO DA PLATAFORMA
IDENTIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE APOIO subordinadas às
exigências dos arts. 7.°, §1.» ei», art. 8.» e parágrafo único; -^L'

2) EXISTÊNCIA/INEXISTÊNCIA DE PLANO DE EMERGÊNCIA
INDIVIDUAL;

3) SITUAÇÃO ATUAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DOS PLANOS
DE EMERGÊNCIA INDIVIDUAL;

<Rjia (prisci&mo Correia, 50- (Praça TernanaoJlma.ro
Tone: (41) 8837 - 4082 - <PaTanaguáJ(p^i

Tis. 02



tM BRANCO



advocacia

(Dionede Souza Terrena-
IFI

ÍS XI (o

p*' 73 3 gQk
14) SITUAÇÃO ATUAL DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL DO PLANO
NACIONAL DE CONTINGÊNCIA;

15) EXISTÊNCIA/INEXISTÊNCIA DE AUDITORIAS AMBIENTAIS
BIENAIS DE TRATA O ART. 9.° DA LEI N.° 9.966/00.

Nestes termos,

Pede e espera/deferimento.

Paranaguá, 25 de março de 20

Dione de Souza her/eira

/OAB/SPjL^486.389

(Rua <Prisciãano Correia, 50 —(Praça TentandoJlmaro
Tone: (41) 8837- 4082 - (Paranaguâ/Q^

Tis. 04

3*1 z~-
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Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Paraná

VF E JEF DE PARANAGUÁ

AÇÃO CIVIL PÚBLICA N° 2005.70.08.001007-6/PR

JFPR

DESPACHO/DECISÃO

1. Ciente da decisão de fl. 3446.

2. Defiro o pedido do autor de fls. 3420/3422 para determinar a
intimação do IAP e IBAMA para que atendam ao requerido pelo Ministério
Publico Federal às fls. 3404/3405, bem como ao pedido do autor de fls
3420/3422. Prazo de 30 (trinta) dias.

3. Com as manifestações, cumpra-se o despacho de fl. 3412 apartir
do item 3. i

Paranaguá, 08 de maio d >2008

Carlos Felibe

Juiz Federal Substiti to

2005.70.08.001007-6 [ZIWO/ZIW1

"MEEI"

Komorowski

na Titularidade Plena

2609226.V002 1/1

m
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

SUPERINTENDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ

Memo n° 31/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR.

Assunto: Ação Civil Pública n° 2005.70.08.001007-6.
Curitiba, 20 de junho de 2008.

Senhor Procurador,

Em atenção ao Memo n° 402/08/DIJUR-PR/IBAMA/PGF/AJU, vimos
informar que o mesmo e seus anexos, foram enviados a Diretoria de Licenciamento
Ambiental-DILIC ( Fone: 61-3316-1282/ Fax: -61-33071328) para conhecimento,
manifestação e subsidiar a resposta ao Ministério Público ( Memo n° 30/08-NLA/PR-
anexo ).

Atenciosamente

Sérgio Roberto Xavier
Coordena&orde-Lie. Ambiental

IBAMA/PR

Ao Senhor

Daniel Felippe Alvarenga
Procurador Federal-IBAMA/PR
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«CWIÇO PUBLICO «oeiMO.
• AMNBTÍraO DO IMBO AMBIENTE

IMSTirUTO brasileiro dd umto AMSitNre e dos recursos naturais i«novAv«W -IBAMA

OFÍCIO CIRCULARfl*?'/20«5-COAIR/CÓLIC/DILIQ/1BAMA
.

Brasília, " ds setembro da 200S.
ASuaSorhoiia.aoeoAhAr
Cduard»Rk^iIIo d» Wtell* o SIW» - SUfKnlriUniüutitu
AdrnWairaoio do Porte dó Paranaguá \
Ruj Ai>i6niu Pwwim, 161
03221-030 - Parantaui - PR

tw:[4< j wao-1«* /mm-*ttt «i

•:''
Senhor Supst^lmeTidente.

1. Em vcumprimento às «xigéneias, _
regulemeniaçoee; noquetísè refere aoi»land deEmergênciaindividualf»Ei e asAuditorias
Ambientais q^jaueleirrtiHat.il: ::'-••>• .•.,
a) O» Ptap?*,do Emor^nc^; deveriam ter sida. elaborados e Implementados em

. <»nfennldád*<^aRea^, «^ilnt^^^sHmitaKi ^'- •'.''-'. ^.,. /,
• Ate 26 dy outubro de 2000 dwveile ler sido apresentado ao órgão

'icoÍT^jetentò da Planosdá Bmergôncla Individuais;
Até 24 tíe abril dti 2001 deveria tor sido elaborado c apresentado ao >

bv da melo ambiente o estudo técnico referente a definição dum
••••.•

•jlv«-8WfKnlrH»iiduiitu - ' • , •
er-ouéoAnlordra-APPA

•:... • ' ; ; •' ; • • •

- : - &

• ' . • • ' •: ••'
agências da Lei federa! n" wtw/ou e auas

'•deveriam **»r afelo colucude» em fundonarnanto as-InatatoçOcs o os '.;aio
destinados ao recebimento e Iratamen^ aos aíversoo tipo» gô nssfó
Uw aoivU-!o do polulçüç. ;'..'"

•t 5J As Aud!Ç?n»!B Ambientais Bienais, que Jâ deveriam ter sido realizadas e os r> * > .•
iSitttòrlos apfaauricfcyo* Oftà 20 Cie agosto de 2005, cuja- não óbaervânõ» >'. !y • •
passíveS damuita conforme o Duwelo 4.138/2002.*-

*, x Solicito que sejti eni:amlnh.-3do no prazo maxifiio de 07 (seta) dia*, u» dois
documeíiíoa éúltaa íOêiwtóriau^ *Pfí-tti'"çí ü**wig*«JCij Individual - PB 0 ftalstôriò da
*kíjqJÍqí "--• ' • ***• :** 1*--<* «••«•• •>. •...<'.'.!• , .^^WiJUiMf.kW kl«.a ••ã**.»Js£e>a> ».A. ««4-r.n MSB lAM»fAMR#%.igiie^wiiuióiiw,!/, Vwí: ptfrrf-^Aft-^iia^S"»^* das tiiw.ee» previstas na legislação.

• • . : . •••. • •• • •. &. • ••; ••• -. ..• • ; I ••

.

,'.,,v " ,: '. • . • y • -'•

•' • À :•".:. • • - -. v : • • - • • ••' . • • •-...••• ^ •...• .....

. - ' : • ; . ' •" ' • '
' ' s

' /.- •". • ." .' - . "'. '
'.-. -; - •.- • • ••• ••

—. -, ê .... ,-..• • -. •. ' • •. . •-
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SAIN L-4 Norte, Edifício Sede - Brasília - DF CEP: 70.818 900
Tel.: (0*x) 61 3316-1071 - URL:http://www.ibama.gov.bt

OFICIO N«W//2008- CGTMO/DILIC/IBAMA

A Sua Senhoria o Senhor

Eduardo Requião de Mello e Silva
Superintendente
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Rua Antônio Pereira, 161
CEP: 83.221-030 - Paranaguá - PR
Fax: (41) 3422-5324

Brasília, 03 dejulho de 2008.

Assunto: Portos de Paranaguá e Antonina.

Prezado Senhor,

1- Em cumprimento às exigências da Lei federal n° 9966/00, Decreto 3179/99, Decreto
4136/02 e Resolução Conama 398/08, solicito a apresentação no prazo de 30 dias do Plano de
Emergência Individual dos Portos de Paranaguá e Antonina, em formato impresso e digital, sob pena de
aplicação das sanções legais previstas, em razão do descumprimento dos referidos atos legais.

Atenciosamente.

i\j«»«(iatnVwv>% '•!•_« -i i"

Rosa Helena Zago I.ocs

Coordenadora- Ger^-dVEtausporLe,
Substituta

Obras Civis

FAXTRANSMITIDÇEM:
V iQl i

ASJ1_:J H

ssponsâvel:

FAX H.<-mP^â^2M^
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

Memo noj£$ítf/2008- CGTMO/DILIC

Ao Chefe do NLA/SUPES/PR

ASSUNTO: Resposta ao Memo n° 30/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR.

Ref: Ação Civil Pública n" 2005.70.08.001007-9/PR

Brasília, Oty'dejulho de 2008.

1. Em resposta ao Memorando n" 30/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR, datado de 20 de
junho de 2008, o qual solicita manifestação desta Diretoria acerca dos Planos de Emergência de
Individuais dos Portos de Paranaguá e Antonina, informo que conforme comunicado anteriormente
através do memo n° 87/2008-CGTMO/DILIC, não consta nos autos do processo sua apresentação à
este Instituto, por parte do empreendedor.
2. No entanto, foi encaminhado Ofício n° 507/2008-CGTMO/D1LIC/IBAMA (em
anexo) solicitando à APPA a apresentação no prazo de 30 dias do Plano de Emergência Individual
dos Portos de Paranaguá e Antonina, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis.
2. Informo também que os referidos Portos não se encontram regularizados, bem como
não possuem nenhuma Licença em vigor expedida por parte deste IBAMA.

Atenciosamente,

... u M s PI

Sã HeCena Zago Loes

Coordenadora- Ôe£ai;:d_eTn|psportes1_Mj^ Obras Civis
Substituta
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C. Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tcl.: (Oxx) 61 3316-1071. Fax: (Oxx) 61 3307-1801 - URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n° fa 1?) /2008/DILIC/IBAMA

A Sua Senhoria o Senhor

Eduardo Requião de Mello e Silva
Superintendente
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Rua Antônio Pereira, n° 161
83221-030 Paranaguá - PR
Tel/Fax:(41) 3420-1100/3422-5324

Brasília,Jg de (&$G& de 2008

Assunto: licenciamento ambiental da regularização dos Portos de Paranaguá e de Antonina,
no Estado do Paraná.

Senhor Superintendente,

1. Venho encaminhar a Notificação 511475/IBAMA para a apresentação de
cronograma/previsão de envio das complementações do Plano de Controle Ambiental dos Portos
de Paranaguá e de Antonina, conforme o Parecer Técnico 103/2006/COTRA/CGTMO/
DILIC/IBAMA, já encaminhado à essa empresa.
2. Cabe destacar que tal notificação é motivada pelo longo tempo sem qualquer
manifestação de Vossa Senhoria, após o Ofício 046/07/COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA,
enviado em 02 de fevereiro de 2007, sendo que a resposta deverá ser enviada no prazo máximo
de 30 dias do recebimento deste documento..

Atenciosamente,

Sebasti ao Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental

IBAMA

C:\WANDERLEI1\oficios\oficioParanaguá notificação Regularizacao.doc WR

FAXTRANSMITIDO EM

_$&_,'.£& 'G2—
ÀS : H
RES: •

COM ANEXO
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Ministério do Meio Ambiente - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Proteção Ambiental - DIPRO

NOTIFICAÇÃO

Fls W3

Pw 73 3 80 4
RüDr

01. NOTIFIQUEI O INTERESSADO

HORA DIA- ANO _

\0W ZS W®_
02 REGISTRO NO IBAMA 03 ATIVIDADE DO NOTIFICADO

MÊ

NUMERO

511475

SÉRIE B

04.CÔD UNIDADE/CONVÊNIO

ViiZQi-Z,
05. NOME COMHSTO

w. klbsxe^pA^jJAeuA j Aa/&jia/a 06CBy?^zi HzMçgo^A
WAÇ°.ArJ<ç>./VtO ggggjgA rJ°\Q{
08 BAIRRO OU DISTRITO 1 MUNICÍPIO (CIDADE) s

7>aizíaJa <sua ftgr&g-ad" 3Bs

jfD ÉàW/O AO 23AWA 3)&S COrfPLé- M&M1AC06& 3C YLAaJg T>£

ONiQTIFICAnn riFVFRA CnMPARFCFR AO IRAMA NO FNDFRFCO AO I ADO NO PRA70 DF 13 ENDEREÇO DE APRESENTAÇÃOANQJIFICADO DEVERA COMPARECER AOIBAMA NOENDEREÇO AOLADO, NOPRAZO DE
^kJ DIAS. A CONTAR DA DATA DA EMISSÃO DESTA NOTIFICAÇÃO. PARA

PRESTAR ESCLARECIMENTO(S) SOBRE O(S) FATOIS) DESCRITO(S) ACIMA. O NAO
COMPARECIMENTO PODERÁ CONSTITUIR CRIME EM DESOBEDIÊNCIA AO ARTIGO
330 DO CÓDIGO PENAL.

17 PESSOA RESPONSÁVEL CASO O INTERESSADO NAO ESTEJA PRESENTE

NOME COMPLETO

ENDEREÇO

BAIRRO/ DISTRITO MUNIClPIO/CIDADE UF

MOD 07.008 l ' V!A . PROCESSO; 2"VIA-NOTIFtCADO

3V££-fog|A 3£ UCg ajCia r^ejjTo W&frJ

%4/vn õE3& - 'SrAsÍlaaI^F
15 ASSINATURA DO NOTIFICADO

£a/^A£o tòk. Co&it&Qjzè^aA
16 CARIMBO E ASSINATURA OO NOTIFICANTE WanderJe? Rekiecke

>\(
3' VIA - ÓRGÃO EMITENTE
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Secretaria do Estado dos Transportes

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA 2-M
GOVFRNO DO AdministraÇão dos Portos de pa™a9uá eAntonina 73jo^-
PARANÁ

Oficio n.372/2008- APPA PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

Paranaguá, 09 de setembro de 2008 11279

DATAr^4./£^)8
RECEBIDO: fVCH.

Prezada senhora

Em resposta ao ofício 503/2008 - CGTMO/DILIC/EBAMA, recebido por esta

administração em 30/07/2008, por meio do protocolado APPA 7.093.124-9, pelo qual

requisita o encaminhamento do PEI dos Portos de Paranaguá e Antonia, temos a dizer

que:

1) segue cópia do PEI dos Portos de Paranaguá e Antonina na versão eletrônica anexa;

2) a presente versão do PEI corresponde a Resolução Conama 293/01;

3) a adaptação a versão editada pela resolução 398/08 será promovida dentro dos

prazos previstos na referida Resolução;

Informamos que esta APPA lançou edital de licitação de serviços de meio ambiente,

para Permissão de empresa especializada em serviços de Meio ambiente, com a

implantação aos usuários dos portos de um "Clube de Serviços de Meio Ambiente" (cf.

edital anexo). Nos itens de serviços a serem realizados o edital prevê à adequação do

PEI dos Portos e de seus usuários. A data prevista do recebimento das propostas da

referida licitação é 22/08/2008, próximo (conforme cópia do Edital anexa).

Diante disto permanecemos atenciosamente para novos esclarecimentos.

esihluardo Requião de Mello e Silva
Secretário de Estado dos Transportes

Ao IBAMA

Rosa Helena Zago Lopes
Coordenadora Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis-
Sain L- 4 Norte Edifício sede- Brasília- DF cep 70.819-900
Fone: 61 33161071

A COT*ví\

A- Qfor\W

r
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

SUPERINTENDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ

Ofício n° 614 /08-GAB/SUPES/IBAMA/PR.

Assunto: Construção de Terminal de Álcool.
Curitiba, 14 de novembro de 2008.

Excelentíssimo Senhor Procurador,

Em atenção ao ofício n° 2252/2008 ( TR 227/2007 ) protocolado no IBAMA/PR
sob documento n° 02017.007056/08-07 em 04/11/08, vimos informar que o
empreendimento referente a construção de "Terminal de Álcool" na Vila
Madeira/Paranaguá/PR, não consta do EIA-RIMA do Porto de Paranaguá e Antonina -
APPA.

Informamos ainda, que nada consta sobre o referido empreendimento no
IBAMA/PR

Atenciosamente

osé Álvarb da Silva Carneiro
Superintendente

IBAMA/PR

Ao Excelentíssimo Senhor

Dr. Saint-Clair Honorato Santos

M.D. Procurador da Justiça
Curitiba/PR.
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Oficio n° 2252/2008
TR 227/2007
Ac responder, favorcitar o númerodo TR.

MINISTÉRIO PÚBLICO
do Esioào dé frd&rpihá

Curitiba, 23 de outubro de 2008.

Prezado Senhor:

Visando instruir o Termo de Representação n.

227/2007, em trâmite nesta Promotoria de Proteção ao Meio Ambiente, o qual versa

sobre a construção do terminal de álcool, na vila da madeira no Porto de Paranaguá,

solicite de Vossa Senhoria informações no sentido de saber se referido

empreendimento está inserido no Estudo de Impacto Ambiental de Ampliação e

Modernização da Estrutura Portuária dos Portos de Paranaguá e Antonina,

executado pela Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA.

As informações deverão ser encaminhadas a esta

Promotoria de Justiça, no prazo de 11 (onze) dias, a contar da data de recebimento

deste, nos termos da Lei n. 7.347/85.

Cordialmente,

SAINT-C

Procur

A Sua Senhoria o Senhor

JOSÉ ÁLVARO DA SILVA CARNEIRO
Superintendente do IBAMA/PR
Rua General Carneiro, 48, Alto da Glória
Nesta Capital

RATO SANTOS

Justiça

Av.Mal. Floriano Peixoto, 1251, Rebouças, Curitiba - Paraná - Cep.80.230-110

DOCUMENTO

02017.007056/08-07

IBAMA/MMA - SUP. ESTADUAL/PR

DATA: 0^_/JJ_/VÍ /j>&'(j^
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MP pede suspensão de
terminal de álcool em

Paranaguá
Elizabete Castro

Chuniti Kawamura

Terminal Público de Álcool
de Paranaguá: inaugurado há
apenas dois anos, já enfrenta

uma ação na Justiça.

OMinistério Público Federal propôs ação civil pública com

pedido de liminar contra aAdministração dos Portos de
Paranaguá eAntonina (Appa). eoInstituto.Ambiental do Paraná
(IAP) suspendendo as operações do Terminal Público de ,

Álcool em Paranaguá, inaugurado há apenas dois anos.
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Aação também se estende às empresas união Vopak Armazéns
Gerais Ltda, Fospar S/A, Cattalini Terminais Marítimos Ltda e
Petrobrás Transportes S.A (Transpetro).O MPF atendeu auma
denúncia do vereador de Paranaguá, Eduardo Costa de Oliveira
(PSDB), que apontou riscos àsaúde dos moradores da área, •
onde estão oterminal de Álcool eas demais empresas.

Asuperintendência da Appa informou, por meio da assessoria
de imprensa, que ainda está tomando conhecimento sobre a
iniciativa do MPF. Na ação, oprocurador da República,
Alessandro José Fernandes de Oliveira, requgqueolAP-seja.
nroibidode emitir Ugehç^Oji«ityggg^jg^S^i^S
d^oWimento_de qual^_ativ^e;juejmpiigueo :
n^^íÕãíprodutos químicos no terminal^

Oprocurador também pede que aAppa, aUnião Vopak, a
Cattaline eaTranspetro efetuem um levantamento das famílias
residentes na Vila Becker eCanal da Anhaia, encravadas na
^rea, onde estão as empresas. Algumas das companhias estão no
local há mais de trinta anos.

As estatats eas empresas privadas teriam ainda que remanejar
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as cerca de quatrocentas famílias ou indenizá-las, após

avaliação dos imóveis, propõe o procurador.

Ele sugere que omapeamento das famílias tenha como base o
cadastro da Companhia de Habitação dó Paraná (Cohapar), e

que ovalor dos imóveis seja apurado por profissionais

cadastrados na Caixa Econômica Federal (CEF).

Ajuda

Há mais de um ano, um grupo de moradores da área procurou c

então líder da oposição na Assembléia Legislativa, Valdir

.Rossoni (PSDB), para expor apreocupação com aconstrução

do terminal público de álcool nõ porto.
'' ' í * '.... , •..- '

As famílias relataram que a fumaça e os resíduos das outras

empresas também prejudicavam os moradores, que
apresentavam problemas de saúde em conseqüência da
intoxicação por produtos químicos. Àépoca, Rossoni pediu
providências ao governo do Estado. Na ação, oprocurador cita
as declarações de Rossoni.

Na ação, oprocurador assinala que aimplantação do terminal
foi precedida apenas de um "estudo", sem oEstudo Prévio de

•
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Impacto Ambiental (Eia) e o respectivo Relatório de Impactto

sobre o Meio Ambiente (Rima).

De acordo com o procurador, foram desconsiderados os perigos

decorrentes da instalação de um terminal de armazenamento e

movimentação de produto químico inflamável, que operaria

durante vinte horas diárias em regime constante de carga e

descarga, próximo a unidades familiares. "E uma tragédia

anunciada", escreveu o procurador, destacando que as

atividades de todas as empresas também ameaçam a saúde e o

patrimônio dos moradores.
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Liminar determina suspensão das atividades no terminal de álcool de
Paranaguá

Pela decisão judicial, todo oprocesso de licenciamento ambiental do terminal deve ser,
conduzido exclusivamente pelo Ibama

21/11/2008 | 12:54 | Célio Yano '

AJustiça Federal acatou ação civil proposta pelo Ministério Público Federal (MPF) edeterminou,
liminarmente, na quarta-feira (19), asuspensão das atividades do Terminal Público de Álcool no Porto
de Paranaguá, litoral do Paraná. Adecisão exige que Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina (Appa) se abstenha de receber qualquer quantidade de álcool, eproíbe que oórgão agende ou
contrate novas expedições do produto a partir de dez dias contados daintimação.

Aliminar atende a uma ação do MPF proposta no dia 13, que denuncia irregularidades ambientais da
Appa enas licenças eautorizações concedidas pelo Instituto Ambiental do Paraná (IAP) para
implantação eoperação do terminal de armazenamento, embarque edesembarque de álcool. Segundo o
MPF, aconstrução foi autorizada sem a necessária elaboração de um Estudo Prévio de Impacto -
Ambiental (EIA) e orespectivo Relatório de Impacto sobre o.Meio Ambiente (RIMA).

Na decisão, ojuiz Edilson Vitorelli Diniz Lima determina que todo oprocesso de licenciamento
ambiental do Terminal de Álcool do Porto de Paranaguá seja conduzido exclusivamente pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), "tendo emvista que os
fundamentos contidos nainicial trazem a fundada suspeita deque o IAP nãodetenha a isenção necessária
para a apreciação do processo". . ,

Ojuiz estabelece, ainda, que os dois órgãos ecinco empresas que utilizam oterminal devem providenciar
a retirada das famílias residentes ria Vila Becker e no Canalda Anhaia, inclusive custeando a remoção
dos moradores, no prazo de seis meses. Adeterminação se deve ao fato de .que as substancias que
transitam pelos locais, próximos ao tenninal de álcool, colocariam em risco a integridade física easaúde
dos cidadãos.

Na liminar, ojuiz proíbe orecebimento de novas cargas de álcool e dá um prazo de dez dias para que a
Appa realize as expedições jáagendadas. Procurada pela reportagem da Gazeta do Povo Online, aAppa
informou, por meio da assessoria de imprensa, que foi notificada eque acata adecisão, mas que ainda
estuda que providências deverão ser tomadas. No prazo que recebeu para continuar fazendo expedições
do produto, a autarquia continuará utilizando oterminal de álcool.

Aassessoria de imprensa do IAP foi procurada pela reportagem para comentar as denúncias contra o
órgão, mas não retornou o contato.

Oterminal público para exportação de álcool do Porto de Paranaguá éòprimeiro do país e foi inaugurado
em outubro de 2007, com custo de R$ 13,7 milhões. Tem sete tanques com capacidade de armazenamento
de 35 milhões de litros de álcool. Pelo terminal é embarcado qualquer tipo de álcool, desde carburantes
eté os usados nas indústrias de bebidas e farmacêutica.
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Sooratarla do e«tada <to M*to

AmbiorHa e Haourao» Hídricos

0OMMMA

lnotttutoAraManta(da*aranl : ::

DM»r(« d. contraí» «* NMOrMMAmM-dáb'

Aiitorlzaçlp Ambiental

Validade 09/10/2008

Proteedo&Bi<
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Airtortraçéo n°

21768

VaMao»

3Mom

Pratoocío SPI d* arigom

98158227

Autareaçâo Ambtan»! paraMvtímúo d»;

Armazenagem Exportação de Álcool Industrial dff

O Instituto Ambiental do Paraná - IAP, oom base na legislação ambiental a demais normas pertinente»,.»'tendo em vista

o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a presente Autorização a:

Rfifc Social •Pawoa Jurldlc* / Ncma - Paseoa Pisca -pj?
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

Malhar o taorda attottaçâo, prwnwaa» • condlcicrwrrtw da sua coimotIq

substitui a Licença de Operação n° 14.538, que por conseguinte perde a sua validade a

Esta Autc^lzaçiòé exclusiva para os testesdosequipamentos do referido terminal, devendo a APPA, atender as
«egulntes«agendas;
1) Monitorar os testes e apresentar relatórios técnicos ao IAP,-
2) Np«ãr1odq devalidade desta Autorização, deverá ser implementada o POR, com asmedidas corretivas, descritas
nos estudos apresentados ao IAP,-
3) Deverá implementar e Implantar um plano de emergência pertinente ao transporte com as cargas perigosas
compreendendo osmodais rodoviário, ferroviário e marítimo,- oonfõrróè ócontidona L*Vrito;10.2^02 eüec^ rr*
96044 de 18/05/1988,-
4) Deverá o gestor doTerminal dar treinamento especifico aos fundonários que opjrarfid o empreendimento e/pu .
comprová-loajm^W^....... ,,.,.„
5) Deverá ser solicitada núm prazo de,30 (trinta) dias arrtés do veridmônto desta A^zaeftò para teste dos
equipamentos, aUpe6ça\ppBraclonal para o fundonaménto pleno do Terminai'deA!còc4 'Viraiça Madelra",-
6) Apresentar plano de Açôo para rejocaçâo eou reassentamento das famílias da Vila Backer,-
7)A emissão deflnltlva. daVfcença de Operação, estará condidonada à avaliação do Plano de RiscoAmbiental e
Controle » Plano deRstooacao das fàm/llas deVila Beoker. oor esteórgão.

1 \

Impressa: 10/07/2008 10:57:29
••V.'.;..'- ,'.• ••;•••: •
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AutortaBçGo AmDWntal para«Jvtdade ao:

Terminal de Aicooi

cóp»*

MJMUTSJ

biaimito AmMantat do Paraná

DkatMM a* Camroto da KMiiraot AnnanaU*

AutortzaçSo Amb

Validade 23/11/2008

Protocolo 72685083

O Instituto Ambiental do Paraná - IAP, com base na legislação ambiental e demais normas perOnen

o contidono expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a presente Au&

do em vista

OôttSwr o»wr oa a^ladaajK premiaM» • wndWorwnt»«i«w!conc»wao
- A presente Aiitfflftção Ambiental foi emitida de acordocom o estabelecidono Artigo 2° Inciso VI da Resolução N.'
065/2006 - CBSÉA, que autoriza a realizaçãode testes de equipamentos e tanques para armazenagem, carregamento i

to de álcool industrial e para treinamento de fundonártos na c^jeiacão de armazenagem e
mwimedjiçeo (carregamento, ctoseanegarnentoe transbordo) de álcool.

APesenteAutorização Ambientai tema vaBdade de 30 (trinta) dias. sendo queapós este prazo deverá ser sotidtada
ètrcença deOperação para a recepção, movimentação (carregamento, cescarregamanto e transbordo) e
armazenagem de álcool.

- Esta Autorização foi concedida com basenasInformações constantes dos processos de Hcandamento do
empreendimento, 9 não dispensa, ttópouco. substitui quaisquer cwtroeAlvarás e/ou Çfrtjdoe* de qualquer natureza a
que, eventualmente, esteja sujeita, ejgpdas peta legislação Federal, Estadual ou Mursdpal.

- 0 não cumprimento è legislação smbiffttet vigente sujeitará a emprese e/ou seus representantes, *s sanções previstas
na Lei Federal 9.805/98.

- Esta documento não autorizaa supressão de ouaiouer forma, de vegetação no tocst.

impressa: 24/10/2008 17:27:44 Pagina:l de2
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GOVERNO DO

PARANÁ
swcntaria do Eatade do Meio
Ambiente • Recursos HWrtcoa

tAsfltuto ArnMMitslde eerenè
BaVWH a* coneotam mvtm» An******

Validade 1WS2007 ._L_5
Protocolo Ô04Í#«J on ^

0 instituto Ambiental do Paraná - IAP, com base na legislação ambientai e demais normas pertinente^
contido no expediente protocolado sob o rr* 90425161, expede a presente Licença Prévia à:

pi ioferinFiaA$Ào as mànmrn

1 ' • — * '

Ra_io Soe* - Pasaoa Jurídica / Nome - Pessoa Física

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAQUÁ EANTONINA •APPA
Endereço

RUA ANTÔNIO PEREIRA nP 1«t

•' '*"" "•.:"."• r1--

_5rõ IMUfaClpIo

PORTO ]Paranaguá
02 IDEMTIF1GAÇÃ0 00 ÉMPP^N^eNTp

DRAGAGEM DO CANAL DE ACESSO, BERÇOS E BACIA DE EVOLUÇÃO
4_^ __ , • i •• i • ' • * ^~—*-*—* " "" ssssMsassssWÉsaaeBsl
l TipooesmBraenoirwwto/eBvieaae

DRAGAGEM DO CANAL DE ACESSO, BERÇOS E BACIA DE EVOLUÇÃO
Enesteos ~

JBeta de Paranaguá
v,-*r*lpto

IF

'RI
Tese
83221030

P-Twaguã

taaaaaa»

Daattno do EsgotoSaròoVrlo
«t.lililiHIMII

n -

Bacia rWroarSnõs"
Utorinea
Daattno do Efluente Final
aaaaiwasaaeaaaa*

Bairro

Cep

83221030

'..."

6$ RgáüiSffoè B6-U6EM6tAMEKrt6 PftSviõ"
. 2E«_^^

noa Hrmo»da l__*io_ OONAMAn»ooe/oe

• Bs_ijc_lCWiielw^
- O**** seMDOM «. «paia** asa passes» 4» »*»•» _ «**m* P»J_*- paia MS*» ««ftaretfae „axp___r_am<*_«_™*,

davaAo »t lioanoiadm pataIAP.

•\m UOBNÇA PRÍVIA oew* «ar afetada amlocal vtafcai

SÍSSas suas caracterfsttoas, necessKa de Ucença AmOiental de Operação, devendo
fg!Z£££&* caraotedzação flstoo^.mica dos ^ffüSTSSS^i Woo4. fornecendo ume base de dados para avaliar material**£*^^ aAP™V*>monitorarnento, para análise eaprovação do IAP. no qual dever* constar no mínimo.
• nsxámetros a serem avaliados;

qUãndade amostragem:
-metodologia de amostragem e de análise;.
-Responsável técnico com adevjd» ART;
- FreaQôncla de apresertadfc do Relatório deAutomonitoramemo tM^fmÊ%fvA-ReSrVcSS^ «vaZçfto Inicial da área aser dragada Cteirtemunho/brenco).
2. Dados batlmétricos atualizados em escala adequada das:

áreas de dragagens,
áree(s) de descarte.
canais de acesso,

bacias de evolução,
berços de atracação.

^
- A largura do canal de acesso,-
-Talude pretendido para o canal apôs adragagem

impressa: 19/067200616:03:47
Página: 1de2
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GOVERNO DO

PARANÁ
saeratorta do Estado do Mete

**SS*J—__________!U. --««oaòraxjagem:
Metodologia de dragagem,-
Hqulpamento8 queserio utllizados.-
Piano de moWiizaçio dos equtoamentos,-
Descriçfio dos Servlços,-
Oetlnicao dos critérios pare a Medição daDrenagem.-
Cronograma executivo. -* » >

t^fúa^^I^^^^0^' 22!»*««***estatísticas da sua rerxesentath^dada érn relação áSZ^^^^T^^^^°P**" "**"««*<^^^ol^a^SoSie

portanto 1:

?"_£_£?!__SKK&SXIS^"t^flmp0MM' <"» - «•»»**««nr-rfrrAoTa-^l -__ ___/? T* peffl»Karn o controle e rramftoramerito preciso do PíXK»dirr»eflto devendo ás

S-_^S_8s__^^
importante 2:

'SEn__ ???IIÍISSS? 8«JfMwrt«to« •» tícournanto intitulado:
_5t,_a__tJs____^^ -r^nr^aoresentado

c

Curitiba, 19de Junho de 2006

Ofxoprietário requerente acima qualificado nfio consta nesta data,
como devedor no cadastro de autuações ambientais do
instituto Ambiental do Paraná.

impressa: 197067200616:03:47

Csrtmbo aaaaMaturaij

~ 1_C**Çtfft_fltfa*

nP 11415

VaiWsde 1aV672007

PrOtOCOlO 90428101^ ^0 k

.?.

Un(^rUs3Ç*,*P

y
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Secretaria do Estado do Maio

Ambienta e Recursos Hídricos

mrntn ntannm
DCMtANÁ

Instituto Ambiental do Paraná

Diretoria d» Controle de RsctK joj Arobtwrt**

Autorização Ambientai
N* 13952

Validade

PrOtOCOtO 920$Ç1S7 no

Autorização n*

139S2

%*OWf*s*|*^^
Validade

12Masw

Protocolo SPI de origem

92055167
Autorização Ambiental para Atividade da

Dragagem do Canal de Acesso

0 Instituto Ambienta! do Paraná - IAP. com base na iegisiaçSo ambientai e demais normas pertinentes, e tendo em vista
ocontido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a presente Autorização a:

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
C.G.C. • Pessoa Jurídica / C.P.F. - Pessoa Física

79621439000191
Inecnçâc Estadual - Pessoa Jurídica / R.G. - Pessoa Rsice

ISENTO
r~>p de Atividade - P. J.. Profissão - P. F

f-oRTO MARÍTIMO PÚBLICO
Endereço

„JA ANTÔNIO PEREIRA Na 161

F..«naguá
03;

Empreendimento

Dragagem do Canal de Acesso Áreas Bravo Uno. Dois e Alfa
Endereço

Baia da Paranaguá - Áreas Bravo Uno. Doise Alfa
Mumclpio

Paranaguá

H

UF

PR

ÜF

Cep

83221030

PR

Bairro

PORTO

Bairro

Cep

83221030

Tetoíone

,(00)420-1100

mmmmmmÊ?mmmÊmmm m mm. \

Corpo Hídrico do Entorno
feM___:\^^^

Bacia Hidrográfica

Litorânea
D«ratlno do Esgoto Sanitário Destino do Efluente llo_do

ilhar o teor da autorfesoSo. premissas s condíclooant— da sua corcesaáo

Esta autorização é válida a partir de 25/08/2006.
y Oisposíçáo sedimentar só na área da Área CircularExterna- ACE,-
a-Manter o controle da disposição pera nâo afetar ou atingir a Baia,-
3- *-vesentar relatório de auto-monitoramento da ACE.-
4- ......ilmizar o Incremento dos níveis de material em suspensâo.-
5- Executar as dragagensreduzindo os efeitos prejudiciais e que as mesmas sejam implementados com técnicosque
ensejam o controle e monitoramento dos procedimentos, as operações a serem realizadasdevem minimizar a
ressuspensio dos sedimentos, por meio de uma velocidade adequada de sucção, paraque todo o matéria!
remobilizâdo seja succionado.

Local edats

Curitiba. 28 de agosto de 2006

O proprietário requerente acima qualificado náo consta nesta data.
como devedor no cadastro de autuações ambientais do
Instituto Ambiental do Paraná.

Impressa: 28/08/2006 12:14:24

Carimbo « assinatura

Página: 1 de 1



EM BRANCO



-\>

Secretaria tfo esrarfo do Me(o

Ambiente e Recursos Hídricos

DO NUEAHÁ
mstrtuto AmCíeniar do Paraná

Diretoria de Controle de Recursos Ambientais

Licença de Operação

Validade _Õ_2/2010

Protocolo

nstituto Ambiental do Paraná - IAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, c tendo em vista c
lüdo no expediente protocolado sob o n" 91656612, expede a presente Licença de Operação à:

rão Socar - Pessoa JuiliiKa I Nome - Pessoa Ffefca

DMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
í.C - Pessoa Jurídica / C.P.F. - Pessoa Física

9621439000191

iereço

.UA ANTÔNIO PEREIRA N° 161

rro

ORTO

Município

Paranaguá

preendimento

SAGAGEM DO CANAL DE ACESSO, BERÇOS E BACIA DE EVOLUÇÃO

Inscrição Estadual- Pessoa Jurídica / R.G.- Pessoa Física

ISENTO

UF

PR

Cep

83221030

i de empreendimento/atividade

•»gem do Canal de Acesso, Berços e Bacia de Evolução dos Portos de Paranaguá e Antonina
Iereço

;ía de Paranaguá
nicípio

iranaguá
T» Hídrico do Entorno
**************

stino do Esgoto Sanitário

Bacia Hidrográfica

Litorânea

Destino do Efluente Final

Bairro

Cep

83221030

Mmuía rfesra licença deverá ser publicada no erário Oficiar do Estado e em jomaftfe grande circulação tocarou regional, no prazo máximo 0* SOitrfníaj dTas.

os termos da Resolução CONAMA n° COS/86.

Islã LICENÇA DE OPERAÇÃO tem a validade acima mencionada, devendo a sua renovação ser solicitada ao IAP comantecedência mínima de
!20 (cento o vinte) dias.

Juaisquer alterações ou expansões nos processos do produção ou volumes produzidos pela indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão

et licenciados pelo IAP.

:sta LICENÇA DEOPERAÇÃO deverá ser afixadaem localvisível

W "lamento dos Requisitosde Licenciamento

„ licença tem a validade acima, para a dragagem de manutenção do canal de acesso dos Portos de Paranaguá e
ítonina, haja vista a delegação de competência do IBAMA para d IAP, informada por meio do ofício 317/06 -
LIQ/IBAMA e confirmada pelo ofício 422/06/GAB/IBAMA/PR.
io partes integrantes deste procedimento de Licenciamento Operacional, os seguintes Estudos Técnicos:
'lano de Controle Ambiental - Portos de Paranaguá e Antonina, do Projeto para o Licenciamento Ambienta! das
agagens dos Portos de Paranaguá e Antonina;
3arecer Técnico n° 008/2006-COAIR/CGLIC/DILIQ/IBAMA e.
'arecer Técnico Comissão Técnica - Portaria 023 e 031/2006 IAP.
'lano de Controle Ambiental das Dragagens dos Portos do Paraná - Paranaguá e Antonina 2006-2007 e seu Anexo I-
itimetrias dasÁreas de Dragagem dos Portos de Paranaguá e deAntonina - 2006;
Estudo dos impactos Causados Pelo Descarte de Sedimento na ACE e Pela Formação de Aterros Hidráulicos no
>mplexo Estuarino de Paranaguá;
Histórico das Taxas de Assoreamento e das Áreasde Despejo de Material Dragado e Caracterização dos Sedimentos
! Fundo, Comunidade Bentônica, Contaminantes e Toxicidade;
mpactosdas dragagens e Outras Atividades Antrópicas na Pesca Artesanal das Baías de Paranaguá e Antonina e,
srojeto CAD - Contaminantes, Assoreamento, Dragagem/Hidrodinânmica e Biota Aquática da Baía de Antonina,
alizados pelo Centro de Estudos do Mar - UFPR, Laboratório de Geografia Física - UFPR, Université Paris 1 -
anthéon-Sorbbonne/França, Faculdades Integradas Espírita e apoio do SIMEPAR no Projeto CAD.
)ós análise dos estudos referidos, que são parte integrante deste processo de licenciamento ambiental, em especial o
endimento às determinações da Resolução CONAMA 344/2004, demonstrando a inexistência de contaminação dos



Secretaria do Estado do Meto

Ambiente e Recursos Hídricos

msrrwTóÁM&XNm .
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sedimentos, a equipe técnica designada pela Portaria 023 e 031/2006 IAP, conclui pela aprovação do licenciamento
ambiental operacional pretendido, determinando as áreas de despejo e exigências, a seguir destacadas:
1) Quanto às áreas de Despejo:
Estão autorizadas as seguintes áreas:
4REAS EXTERNAS:
AiCE- interna - mantendo 800 metros de distância do limite da área de fundeio
Coordenadas UTM - 778.549 Leste e 7.164.375 Norte

\CE20

Coordenadas UTM - 787.769 Leste e 7.158.110 Norte

3anco dos Ciganos:
Coordenadas UTM - LESTE

A

B

C

D

\REAS INTERNAS:
TCP e Área de Expansão Portuária:
Coordenadas UTM - 751.826 Leste e 7.177.278 Norte

751.776 Leste e 7.176.703 Norte
ren....ial Ponta do Félix, com área reduzida de deposição à 50% da área pretendida originalmente no Projeto para o
JcenciamentoAmbiental das Dragagens dos Portos de Paranaguá e Antonina - Paraná, devido às constatações de
nfluência sobre as marés.

Coordenadas UTM - 733.500 Leste e 7.182.214 Norte
Sarão do Teffé

Coordenadas UTM - 732.413 Leste e 7.183.704 Norte

lhas Artificiais:

1 - Latitude - 25D2809" S e Longitude 48°35'44"W
_ - Latitude - 25°30'24" S e Longitude 48°33"34,,W
3 - Latitude - 25°29*01" S e Longitude 48°40^10"W
4 - Latitude - 25°27'44" S e Longitude 48°40"28"W
\ formação e/ou criação das IlhasArtificiais, deverá seguir as orientações técnicas apresentadas no Estudo dos
mpactos Causados Pelo Descarte de Sedimento na ACE e Pela Formação de Aterros Hidráulicos no Complexo
istuarino de Paranaguá.

ingorda de Praias:
'oderá ser utilizada como área de despejo a engorda de praias, sendo que, o material a ser utilizado na engorda
leverá apresentar características técnicas similares aos existentes nas praias a serem engordadas, devendo o porto
ipresentar projeto técnico específica para realização desta atividade, a ser aprovado pelo IAP.

:) C ..nto às autorizações específicas de volume x área de despejo
^APPA deverá encaminhar ao IAP relatórios trimestrais, consolidando os volumes dragados e relacionado-os às áreas
ie despejo determinadas nesta licença.
)s relatórios deverão detalhar as origens dos materiais (trecho do canal dragado), volume e característica específica do
naterial disposto, características pontuais das áreas de despejo.

) Quanto ao acompanhamento e monitoração:
i APPA deverá manter Programa de Monitoração dos impactos da atividade de dragagem, tanto na área dragada
uanto na área de descarte, com ênfase na: distribuição da turbidez, antes, durante e após a realização da dragagem,
2lacionandoas variáveis de correntes, ondas, marés e ventos, atualizando a modelagem apresentada. Deverá, o
sferido Programa, contemplar ainda:
Avaliação Ambiental da Biota Aquática;
Análises Físico-Químicas e Toxicológicas da área de influência direta;
Comprovação batimétrica da evolução das dragagens do canal de acesso;
Programa de Comunicação Social, com ênfase à divulgação das atividades executadas e,
Programa de Educação Ambiental e Serviço Social, junto às comunidades pesqueiras.

teverá ser respeitada toda a legislação pertinente, em especial a Resolução CONAMA 344/2004, em seu artigo 8,
onsiderando que:" os autores de estudos e laudos técnicos são considerados peritos para fins do artigo 342, caput, do

NORTE
788.168 7.176.572

796.548 7.176.392

793.048 7.169.092

784.648 7.169.242
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proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data,
orno devedor no cadastro de autuações ambientais do
stituto Ambiental do Paraná.

Carimboe assinatura do representante do IAP



. \

EM BRANCO



25 11/2008 às 00:00:00 - Atualizado em 25/11/2008 ás 09:48:03

Justiça suspende licitação no
Canal da Galheta

Roger Pereira

Allan Costa Pinto

Canal da Galheta (ao fundo),
no Porto de Paranaguá:
licitação para dragagem

apresenta risco ambiental e à
navegação.

A licitação para a dragagem do Canal da Galheta está suspensa

até que a Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina

(Appa) apresente à Justiça Federal os laudos técnicos e demais

justificativas e explicações para a realização do processo.

A decisão do juiz federal Roger Raupp Rios, do Tribunal

Regional Federal da 4.a Região, foi anunciada ontem pela

liderança da oposição na Assembléia Legislativa.

. A decisão liminar é em resposta a ação popular proposta pelo



EM BRANCO



deputado Valdir Rossoni (PSDB), que pediu a suspe

dragagem por risco de dano ao erário, dano ambiental e à

segurança da navegação. "Uma série de irregularidades

indicavam a suspensão da licitação, como problemas nas

licenças ambientais e deficiências técnicas", justificou.

O juiz entendeu que a Appa deve'explicar a inexistência de

batimetrias atualizadas (os dados no processo de licitação são

de 2006), a profundidade atual do canal e a pretendida com a

dragagem, estudos e licenciamento sobre a possibilidade de

engorda da praia de Matinhos com o material retirado da

Galheta, a competência do Instituto Ambiental do Paraná (IAP)

para emitir a licença ambiental, entre outras questões técnicas.

»

"Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos

da tutela recursal, para o fim, de determinar a suspensão do

procedimento licitatório discutido, até que a Administração

apresente resposta objetiva quanto às omissões e aos aspectos

técnicos inadequados aventados pelo autor popular", despachou.

Terminal de álcool

Já o presidente da Comissão de Fiscalização da Assembléia,
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deputado Artagão Júnior (PMDB) encaminhou, onte

de informação IAP sobre o monitoramento feito nos terminais

de cargas perigosas do Porto de Paranaguá, especialmente do

terminal público de álcool, interditado, liminarmente pela

Justiça Federal, por funcionar em desacordo com a legislação

ambiental e oferecer risco à população de duas comunidades

vizinhas.

No pedido de informações, além de requerer cópia do processo

judicial que levou à decisão liminar, o deputado questiona de

quem é a competência pela fiscalização ambiental do terminal,

se do IAP ou do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

Sendo do IAP a responsabilidade, o deputado quer saber se as

irregularidades apontadas pelo Ministério Público Federal autor

da ação, já haviam sido constatadas pelo instituto e que medidas

já foram tomadas para saná-las.

1

O atual líder da oposição na Assembléia, deputado Élio Rusch

(DEM), questionou ainda o sumiço do ex-superintendente do

Porto de Paranaguá, Eduardo Requião. "Cadê o Eduardo? São

muitos os problemas que acontecem no porto. Todas essas



EM BRANCO



falhas que preocupam a todos precisam ser resolvidas e os

responsáveis pela má administração ser responsabilizados poi

esses atos"", disse.

Em nota, a Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina

(Appa) informou que sua Procuradoria Jurídica apresentará

manifestação para tentar suspender por 72 horas a liminar, até a

prévia manifestação da autarquia, "conforme prevê a Lei de

Ação Civil Pública". Além disso, Appa já prepara os recursos

cabíveis contra a decisão.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
SUPERINTENDÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ

Memo n° 80 /08-NLA/SUPES/IBAMA/PR.

Assunto: Licenciamento-Porto de Paranaguá e Antonina.
Curitiba, 28 de novembro de 2008.

Senhor Diretor,

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

N2; 15.228

RECEBIDO:J

Vimos através deste, solicitar informações atualizadas, quanto ao andamento dos
processos de licenciamento Ambientais do Porto de Paranaguá e Antonina, conforme
documentos anexos, em especial ao contido no Memo n° 87/2008-CGTMO/DILIC de
18/04/08, e na Informação Técnica n° 03/08-NLA/SUPES/IBAMA/PR de 12/05/08.

Alertamos que o caso, requer providências urgentes por parte da DILIC, visto a
falta de respostas por parte da A.P.P.A.-Administração do Porto de Paranaguá e
Antonina.

Atenciosamente

Sergiô^ftorJéffo Xavier
Coordenador de Lie. Ambiental

7ÈAMÃ7PR

Ao Senhor

Sebastião Custódio Pires

Diretor da DILIC

IBAMA-Brasília

kst Álvaro
Supo

da Silva Carneira
intendente

BkMA/PR
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jfígWB^SSmíí GOVERNO DO

PARANÁ

Oficio n° 005/2009/IAP/GP Curitiba, 06 de janeiro de 2009
•.- -—._

Senhor Superintendente,

LevamoB ao vosso conhecimento que a Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - APPA, está requerendo junto a este Instituto Ambiental do Paraná - IAP,
alteração da pessoa Jurídica licenciada para a dragagem na Baía de Paranaguá,
incluindo-se a Secretaria Especial dos Portos - SEP ao ente ja l.cenaado -
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA.

No entanto da análise dos documentos apresentados pela APPA, constatamos
alteração de coordenadas geográficas dos locais de intervenção (dragagem e
deposição de material dragado). Esse fato altera substancialmente oque já foi objeto
de análise e licenciamento pelo IAP, o que implicará em novas manifestações de
outras instituições envolvidas com o tema, como é ocaso das Capitanias dos Portos,
em Paranaguá.

Pelo exposto, comunicamos que estaremos submetendo vossa solicitação àCapitania
dos Portos, em Paranaguá, para que manifeste quanfoâs alterações locaaona^
propostas / solicitadas pela APPA.

Atenciosamente,

Ü
Vitor Hugo Ribeiro Burko

Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná - IAP

limo. Senhor
JOSÉ ÁLVARO CARNEIRO
Superintendente do Instituto Brasileiro de
Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis- IBAMA/PR
Rua General Carneiro, 481 - Alto da Glória
CEP 80.080-150 - NESTA CAPITAL
DIRAM/DTD

Rua Engenheiros Rebouçaa, 1206
80215-100 - Curitiba - Paraná - Brasil
Fone: 41 3213 3700 Fax: 41 3333 6161
Homepage: http://www.pr.gov.br/iap



EM BRANCO



ã

t

B
M M A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transporte. Mineração e Obras Civis

MEMO n° 027/2009 - COTRA/CGTMO/DILIC71BAMA

Brasília, 14 de janeiro de 2009.

Ao: Arquivo da Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Arquivamento de Material.

Prezados,

Solicito o arquivamento do documento abaixo citado, pertencente ao Processo n°

02Ú17.0044f4/2QJ_3_r3-referente aos Portos de Paranaguá e de Antonina.
OloQ\ oo~>SP€> oo\-H0

Plano de Controle Ambiental dos Portos de Paranaguá e Antonina (Volume I e

Volume II). Outubro, 2005. Protocolo 02017.007830/05-29 IBAMA/MMA - Sup.

Estadual/PR de 22/10/05.

Atenciosamente,

RMH

Ludmila Ladeira Alves de Brito

Coordenadora de Licenciamento de Transportes
Substituta

COTRA/CGTMO/DILIC
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GOVERNO DO

PARANÁ

Secretaria do Estado dos Transportei

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA
Admlnlitriçlo doi Portos de Paranaguá e Antonlne

Of. n.° 045/09-APPA

Paranaguá-PR, em 26 de janeiro de 2009.

Senhor Superintendente:

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria Licença de Operação n° 12631,

emitida pelo IAP - Instituto Ambiental do Paraná para os serviços de Dragagem do Canal de

Acesso, Berços e Bacia de Evolução.

Em razão da grave situação em que se encontra o Canal da Galheta, acesso

vital aos Portos de Paranaguá e Antonina que, pelos sucessivos fenômenos metereológicos

ocorridos nos meses de Novembro/Dezembro de 2008 e Janeiro de 2009, colocam sob risco

eminente a operacionalização dos nossos portos.

Em face de essa situação, a APPA contratou emergencialmente a empresa

SOMAR - SERVIÇOS DE OPERAÇÕES MARÍTIMAS LTDA, em cerimônia do dia

20.01.2009, convalidado pelo Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná.

Desta forma, vimos solicitar sua anuência ao licenciamento ambiental

mencionado que em muito cooperará para dar transparência à sociedade dos procedimentos

que a APPA vem aplicandonesta questão.

Atenciosamente, DAM ttJVEE

íerlntendente

Ao Senhor

JOSÉ ÁLVARO DA SILVA CARNEIRO

Superintendente do IBAMA-PR

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Gerência Executiva do IBAMA no estado do Paraná

Rua General Carneiro, 481

Curitiba-PR 80.060-150

SãCUTA/m D£ CSTADO DOS TKANSPOItTB
Administraçãodas Portos d» Paranaguá a Antonina

Cabinata da Superintendência
nua AntônioPartira, iêi C£P 83.221-030 - Paranaguá - PR

Fona OXX41422-1102 - Fa»-0XX4l 422-S324 t-maU: appasupefopr.aov.br

SOUZA
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ÜES NTENCIfl APPfi

Secretaria do Ee_Io — Mato
AmMontt • Rocurao» Hídricos

NO. DE FAX : 41 3422 5324 30 JUN. 2008 03:40PM P2

.icença Prévia y% ~~7

Validade 27/08/2009 jjh /
PrOtOCOlO 98049197 ~~^ ~~JfeaSMD**«-Uai do Parar-

0M__-Ou—a»»

0 Instituto Ambiental do Paraná -IAP, com na»ralegislação ambienta ecfe
contido r* expediente ptt*ocdacb

ã_E Sota-P«_oa Jurídica / No™ - p_js_ HMB
ADMINISTRAÇÃO DOSPORTOS 06PARANAGUÁ EAHTQHMA -APPA
End_r_ço

RUAANTÔNIO PEREIRA N* 161

PORTO _ lpaí?ia?ua

cSma^Dw«aii9ma^Api_^

pijpENrek^QÀow^^ ••-••-•• __Z__S S___—_-: _____f _______!____ •';••?''• __5

l_ 83221030

•Rno da _çr__rrtfil_alMdade
r>aaac^doAprc^rxiementodoCanaldeAc^

B_ro
Endereço

Car_ da Acesso do ComplexoPc__rio d* P_^^^

IÉSS-P
Paranaguá
CorpoHWrico do Errfcmo

Destino do Esgoto Sanitário

Detalhamento dos Requisitos da Itancwnento

Esta empreendimento conforme suas (
atenderas seguintes exigências:
1.Apresente Ucerra prévte fd emBite aysta^
237/97 -CONAMA e2» Irwlso III da RESOU^^
observados rigorosamente, os itensabaixo fetaring
2,A3aroplÍBçoOTou-teraçoe3rKgvd_T^
RESOLUÇÃO N.tt 031/98 -SEMA/IAP. de24 deagosto de1998 em seu Artigo 4». ensejarão novo licenciamento prévio.
para aparte ampliada OU alterada.
FÃiiimmiÍii iHwla Mneiipi miltiiHwlii wtolwii-tanga rtarirnartw rtn iiiisajan Inrnrilrtglnn mi rtn mntfBnnçtTT
dascondições ambientais, conforme Decreto Estadual 857/79 - Artigo 7». § 2».0r»5o cumprimento à legislação
ambiental vigente sujeitara a empresa efauseus representantes, às sanções previstas na Lei Federei 9.605/98.
regulamentada peloDecreto3.179/99.
4. Esta licença foi concedida com basa nas Wom_jo«Ka>r_ar_3snoTit$e_de
derrocagem e retirada de obstáculos doscanais da ____o. r_c_adeni_nobn»et»rç-8doco^
Parar_gi_, Antomra e Porrtèí do Parai_T^
Diversas - COD, qüecomriõ_Tior«y«ssodQtkx^__T>en_e, r_o <fisoen_i ou sub_tjtui quaisquo-outros alvarás e/ou
certidões de qualquer natureza, a queeven__men_ esteja suja_ a alivkfede, _dgid_ pelaslegislaç^
Estadual e Municipal., devendo semanterestrita àscor_5donanlasdepi_rundÍda^
quadroa seguir.
Área Profundidade Volunenâ Área

(metros) (metroscúbicos) (metal quadrados)
16,00 1.105.600 . 1.105.600
15,00 1.752.768 87&384

15.00 4.329.846 2.164.923

Alfa
Bravo uno
Bravo dois

Impressa: 27/U6/200810:19_B

B__«_»»__

Litorânea

0»p

83221030

[(Kr__n3Í_T_515c5T_C_ÍCT^^
BI—Í.ÍJLIL--iiiá imiiíisT-- ml»—i CTSi—iliiaiili i w|w_ iti mnm rtmfiiiniiira iraTffflti ~~ i -n mfifin i fi111 p^Tjiilni
MlWHSJ 4*Mtit—CONAMA n»C0M_
__ UC_fCAPRÉV_—'«validado _in_n__tt_^Ct»l_loWO»fr—» —_0-_DBtwiJU_lu.i—<-iii.—i _»_OPto><l_ai____

• Ootinm aluraçow ou «pH— n_. pmowm — pcdnç—' — —" 11 IW»I-c» P*_ __«_»• __#!_ eu_p___ no «npre-KUwrto,

l)W_—*• lllillll H—Tll wn
• _<»UC-^Pt-VlAd<w>_wr-b--_nlDi_w-»-

,nficctssnBca de Lcençao— Oporaçaos o empreendedor devera

.

HAKKV
DtetordBCofttcto

«MM
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DE : NTENCIA APPA

In . _•_.»_>

•__•__ do M__ _ Meto
Arebtorttoo lUcursoo Hídrico»

14,50
14.50
14,60

Charfieuno
Chariledois
Charllerrôs

Ponta do
Poço 16.00

NO. DE FAX : 41 3422 5324

3474-07
385.000

1.553.835

1.185.000

154.000
6990)42

487.300

Licença Prévia

N* 17301

VaOdade 27/OS/2008

Protocolo 99049197

5.

5.1

IgMMo »« M» a. dato, para av_, n_3í_£_7E5K^2_ ™" *"«^çSoSWSOO

- metodologia doamostragem o deaodüfae;
-RoGpon_velté_TlcocCTna<levk_ART;
•Frec^c_cleapreset_cfecbRel__rbc_Atarj-cotefes para av_Iaçao Wetal ó__r_a_ird_Bata^
(testerr_nhcVbranco). —_-—
52. Dao^batlrr_<rkx»__afi2ado3an S_Btfa«_taSK_dt_-áreas dedragagenj. ~-nr_»__s
-áree(8) de descarte.
-canais de acesso,
•ba*» de evolução,
-berços deatracação.
55. Dados da Dragagem:
:"?^^MB___k .—..
-«ano de mofaOfeacao dos eo^rparaentoa,
•Descrição doa Serviços.

:K^_^~'**!'"*«'~
HS_?___ft-5&_í__^^

^«dragagew»; ^^ ,^^™í^to8mo,*aWcântaro
^^ralaçao _s amo_ras re»jrad_ doaleelBr^

5.7. E^ Amr^en_ de C^a<á_Kje cte Suojite eRate

'VCE 20

SS^c^787'769U8teo7-,5ai10,tate í
CooraerBdasUTM^ LESTE

A 788.168 -
B 79H548
C 783.048

^REAS INTERNAS: ° 784>W8 '
Cais Leste
CocirdenôdasUTM- 751.828 Leste a7.177.278 Norte
Terminal Ponta do Féllx 751-TOl^_7.im703 Norte

Coordenadas UTM - 732413 Leste e7.183.704 Mxte
Impressa: 27/06C0081023:06

NORTE
7.178.672
7.17R3Ô2
7.169.092
7.189.242

._2de3
HARPV ».UI2 AVltA TELES
IMnr_CrM_»„RmnnAi_ta«a

OfUM



cM BRANCO



DE NTBCIA APPA

S_ra_ta do Estado do Moto

Ambtaitc e Racurso* Hídrico»

Ilhas Artificiais:

II -Latitude -2G'2ft,0SM Sa Lortftude 4S^5,44"W
13 - Latitude - 25*29,01"S e Longitude 48*40*1tTW

___&___ M™it<*amen.»0 das **« *<?•«__Lü5ft! o^Ptementan». espedatmente da formação das Unasfretas respeitando os d.tômes da r__tuçao CONAMA 344704 econtendo, no mínimo: Programa del^Wao
dos; impactos da atividade de dragagem, tanto na amadragada rjuarto na árwcfcdescarto, cx^
dalurbid^, antes, durante eap_are__^
ventos. Devera, o referido Programa, conto^faranda- «"remes, onoas, mares e
- Avaliação Ambiental da BiotaAquática:
-Anafises Flstco-Qulmlcas eTo>_x4ógic3sdaáreac«lrflw_v^dr_a;
-PrcgranadeC^unicaçâoSodai.c^
-Programa de Educação Ambiental eServiçoSocfal. juntoàsccniur_lad_ peajueiras.

S-Dfvefó atender todas as medldaiart
Control, determinado nesta U», c^é coxidonarte do &»_íamerto

7.0n8ocumrximentoàlegi_açâOOT toSancfia9
previstas na __Fecfer_9.6t)5ra8,rBg_aro___^ representantes, assanções

B^Deirertoserreepffl-dastodaalegf-a^ emaauartions

S»;_3_ÊE___§ã£Í^^

NO.DE FAX : 41 3422 5324

S6rrrvroA_ncNnt
oohuuüií

h___ JtoSjtjHt- do r___

30 JUN. 2008 03:41PM P4

Licençiâsprévia "TTT

Validade 27/06/2009 <
Protocolo 9S04Ô197
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ESTADO DO PAR AfÍM &$
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ FANTOÍfiN/8
APPA

Jl
Saciacana do Estado do Maio

Amblani« a Racuraoc Hídrico*

wiriruro^MiuNMi

Inalttulo Ajnblanial do Paraná

Pirataria dt Connolada Ractiiaoa Ambianlala

Mai

Lfcança de Operação

W 12631

Validada 20/12/2010

Protocolo 918S6612

IA

OJnsMu.0 Ambientai do Paraná . ,AP. com base na legislação amNenta. edemais normas pertinentes, etendo em vista \
contido no expoente protocolo sob orr> 916566,2. expede apresente Ucença de Operacüo A:

PI IPENTIFICACAO DO AUTOf_AQÓ ~
«i_ol^_.rH»j_aJurld_/Norr«.PM^rFÍ»_i —
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ EANTONINA -APPA
C.G.C. - PauoaJurídica/ C.P.F. - r__M FisJ_i • r—

79821439000191 ln_leJo Ealadual- Poaaoa JurUk- / R.G. - PessoaFísica
ISENTOEndaraco

RUA ANTÔNIO PEREIRA N- 161
Bairro

PORTO

loa IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
Empraandlmanlo

DRAGAGEM DO CANAL DE ACESSO. BERÇOS EBACIA DE EVOLUÇÃO
Tipo da«mpraarieSmarilo/atMaade " — -

Dragagem do Canal de Acesso, Berços eBacia de Evo.uçâo dos Portos de Paranaguá , Antonina .
Baia de Paranaguá
Município

Paranaguá
Corpo Hídrico do Entorno

Daallno do Esgoto Sanitário

MunlBfplo
Paranaguá

03 REQUISITOS DO UCENeiAMENTODE OPERAÇÃO

•:_____:__£.^^
' *££££**"m'"•**odm' -*-* *-*• -* 4 —- - - »-_-______
r:tr__zrj"^"ra^^"p'Dj''çío°"^

• —.LICENÇADE OP£RACAOd««aKKriU.da.m local «tal,*

_H__nanio doaRequlalloa de Uctnckntnto"

DIUQ/IBAMA econfirmada pelo oficio 422/08/GAB°ÍaMa7pr 'lnformada por me'° d° °™° ^7/06 -
-^^^^
Dragagens dos Portosde Paranaguá eAntonina- *monlna- «-Projeto para-o Licenciamento Ambiental das
- Parecer Técnico n" 00672008-COAIR/GGLIC/dÍliq/IBAMA e -
-Poi-ocerTócnico Comissão Técrtca-Portaria 023 e 031/2006-IAP mCT
~spssssi_^

íjSskaL__r«s_r___si. _to*•"-°"«*>««___*«.«*__
-' -5^-?SS_JLT*__S_T^^ |_jfi-—«-•«•»
Após análise dos estudos referidos, que sãoD__ int«nr_S«kI*. SIMfPAR no Pro eto CAD-

^P^lo7f-.006 gÍ3 . 44/?nfU| ^"""^o«•"ejdféncia^eco^ing£Éodgs_

ProjetoBasico.doc

eada Hldroorárica

Litorânea

Daallno do Enutnla Final

IUF

3l!i,r.

Ctp

83221030

83221030
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ESTADO DO PARANÁ,.
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTÕTf
APPA

*^fS0**'

Sacielaria do Estado do Maio

Ambienta a Racursoa Hídricos

Coordenadas UTM - LESTE

A

S

C
D

ÁREAS INTERNAS:
TCP e Área de Expansão Portuária:
Coordenadas UTM - 751.826 Leste e 7.177.278 Norte

751.776 Leste e 7.176.703 Norte
Terminal Ponta do Félix, com área reduzida de deposição à 50% da área pretendida originalmente no Projeto para o
Licenciamento Ambiental das Dragagensdos Portosda Paranaguá e Antonina - Paraná, devido às constatações de
influência sobre as marés.
Coordenadas UTM - 733.500 Leste e 7.182.214 Norte

Barão do Teffé
Coordenadas UTM - 732.413 Leste e 7.183.704 Norte
Ilhas Artificiais:
11 - Latitude - 25 _8'09" S e Longitude 48*35"44"W
12- Latitude - 25*30'24" S e Longitude 48*33'34"W
13 - Latitude - 25*29"01" S e Longitude 48*40'10"W
14 - Latitude - 25*27'44" S e Longitude 48'40'28"W
Aformação e/ou criação das Ilhas Artificiais, deverá seguir as orientações técnicas apresentadas no Estudo dos
impactos Causados Pelo Descarte de Sedimento na ACE e Pela Formação de Aterros Hidráulicos no Complexo
Estuarino de Paranaguá.

Engorda de Praias:
Poderá ser utilizada como área de despejo a engorda de praias, sendo que, o material a ser utilizado na engorda
deverá apresentar características técnicas similares aos existentes nas praias a serem engordadas, devendo o porto
apresentar projeto técnico especifico para realização desta atividade, a ser aprovado pelo IAP.

2) Quanto às autorizações especificas de volume x área de despejo
A APPA deverá encaminharão IAP relatórios trimestrais, consolidando os volumes dragados e relacionado-os ás áreas
de despejo determinadas nesta licença.
Os relatórios deverão detalhar as origens dos materiais (trecho do canal dragado), volume e característica especifica do
material disposto, características pontualsdás áreas de despejo.

3) Quanto ao acompanhamento e monitoração:
A APPA deverá manter Programa de Monitoração dos impactos da atividade de dragagem, tanto na área dragada
quanto na área de descarte, com ênfase na: distribuição da turbidez, antes, durante a após<a realização da dragaoem,
relacionando as variáveis de correntes, ondas, marés e ventos, atualizando.a modelagem apresentada. Deverá, o
referido Programa, contemplar ainda:
- Avaliação Ambientalda BiotaAquática;
- Análises Físlço-Químicas e Toxicológicas da área de Influência direta;
- Comprovação batimétrica da evolução das dragagens do canal.de acesso;
- Programa de Comunicação-Social, com ênfase à divulgação cias atividades executadas e.
- Programa de Educação Ambiental e Serviço Social, Junto às comunidades pesqueiras.

Deverá ser respeitada toda a legislação pertinente, em espec|ala Resplução.CONAMAi34.4/2004, em seu artigo 8,
iconslderando que: *os autoresdèesludos-eilaudos.técnicQSísáo' consideradosperitospara fins do artigo 342, caput, do

Mitniro imtwwu
CO MUNA

Instituto Amblantal do Paraná

Dlratorla dl Controla da Racursot Amblantala

sedimantos, a equipetécnica designada pela Portaria 023 e 031/2006 IAP, conclui pelaaprovação do licenciamento
ambientai operacional pretendido, determinando as áreas de despejo e exigências, a seguir destacadas:
1) Quanto às áreas de Despejo:
Estão autorizadas as seguintes áreas:
ÁREAS EXTERNAS:
ACE- interna - mantendo 800 metros de distância do limite da área de fundeio
Coordenadas UTM-778.549 Leste e 7,164.375 Norte '" <•
ACE 20

Coordenadas UTM - 787.769 Leste e 7.158.110 Norte
Banco dos Ciganos:

NORTE
788.168 7.1.76.572

796.548 7.176.3B2

793.048 7.169.092

784.648 7.169.242

Licença de Operação

N* 12631

Validada 20/12/2010

Protocolo 81656312

Impressa: 20/12/200616:34:46 Página:2de3
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ENE. 2009 01-.10PM PI
DE : NTENCIA APPA

NO.DE FAX : 41 3422 5324

W. wòeeA- G|M)3â_fe*C-5

Secretaria do Estado do Meio

Ambiente e r_cursos Hídricos

w IAP
MSmVKAMOfSAl

WMUIH

,>Vnhaa_rrt_jP___

Mn_a- Ét Contra* _t Da—um*m_*n__

Decreto-Lei n4 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.

local «data

Curitiba. 20 de dezembro de 2006

O proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data.
como devedor no cadastro de autuações ambientais do

Instituto Ambiental do Paraná.

Impressa: 20/1272006 16:32:29

C-fe—ne

2.53
Licença de Operação

Validade 20/12/2010

Protocolo 91656812
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Serviço Público Federa!
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE I DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

•' Superintendêncls do IBAMA no Estado do Paraná

Interessado: Superintendência da Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina - Ofício n° 045/09-APPA

Sr. Superintendente,
'• • " ••" •. •. •

" ' . ' aaV •

Reportanio-nos ao expediente em epígrafe, no qual a Administração dos Portos
v/; de Paranaguá e Antonina pleiteia á obtenção de anuência do IBAMA ao

, lioencjamento ambiental do IAP para serviços de Dragagem do Canal de Acesso,
Sy* Berços e Bacia deEvolução dos Portos deParanaguá e Antonina.

r Conforme consta, oIAP através do protocolo n° 91656612 forneceu aLicença,
de operação ntí 12631 com validade até 20712/2010, para as operações de Dragagem
do Canal de Acesso aos Portos.

• ( .-Sem entrar no mérito da Licença de Operação fornecida pelo órgão ambiental
do SISNAMA, cumpré-nos, avaliar a situação do pedido da APPA sob a ótica, do

;;;'j|ÍJÍi^;.i^B^eijte a operacionalização dós portos, pelo assoreamento do canal da
-Galheta, conforme anunciado, bem como da viabilidade ou não do pedido frente às

:; normas da legislação ambiental vigentes.
;'\ Sobre a matéria, consideramos oportuno destacar que o Canal da Galheta
segundo a definição compreendida na Lei n° 9.966/2000 e Resolução CONAMA
344/2005, s.m.j, encontra-se em águas interiores, dós portos, baías, dos rios e de suas

.desembocaduras e dos canais, diferentemente das definidas como águas marítimas
• (mar territorial). . .

Assim sendo, entendemos que a questão deve ser percebida sob dois aspectos -
fundamentais, quais sejam:

"••'V

•l '•''•

•. V"- ."•• ',

1 •'

: : a) Dragagem de manutenção do Canalda Galhetae;
b) Novas obras,, cujas atividades requeiram a alteração do calado e/ou a

ampliação da área portuária.

Aprincípio, é de se presumir que, adragagem de. manutenção do Canal, sob a
ótica do íriscó eminente a operacionalização dos portos pelo assoreamento, é uma
operação necessária e prevista no processo de licenciamento ambiental, objeto da
Licença de Operação n° 12631 do IAP, não requerendo a intervenção do governo
federal, ou seja, a exigência de novos estudos ambientais (EIA/RIMA) através do

'IBAMA, Tal fato ésimples de ser compreendida, quando comparamos aquestão com
o licenciamento.de uma estrada, cuja manutenção não só é previsível como também

(1
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•
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deve ser contemplada no processo. Caso contrário, oempreendimento estarialadado"
ao perecimento.

; . De outra forma, a alteração do Canal pela dragagem (item "b")
independentemente da localização da obra (águas interiores ou marítimas), requer *
^a k n°V0S eSn,f°S ambientais (EIA/RIMA), desta feita, sob orientação do
IBAMA, haja vista a informação de que a licença fornecida pelo IAP, ocorreu de
maneira excepcional, devido ao caráter emergencial da referida dragagem eofato do
IBAMA se encontrar, na época, em movimento paredista (greve). **

"Curitiba^pde janeiro de 2009.

ürmlfero^Miía^^io»

la-»* '•

*
V

• '' -

M \ -

•

'••'%• . •
,'

,1.
'.

".••.. y, i

>

I

:>.,',

• ••

: ' • '
'

"

:

• , ' •

1 •': . '.'
1

atmunuo jstmsuai Matsuo'

Analista Ambiental - Assessor
GaAB/IBAMA/PR

•

•

. ••
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DÍ«ITVTO_f*««»»»MHO*

m -

•• . ' •
.....

... »•

'. • '''\.:"J\

aSua Senhoria, oSenhor

s#i€W^o deM«o ^«w
DirctwPrtsidemedoIAJ _ .
I^Eígeflheiros RebouçaM2Qe

frx 413333-6161

*&>*•

Bra»üia;29dei_aiode2006

>* n™_e» dé Msn«t«^ do _p_ü de scesse _os porlo. de
* p*r_Btfui

;;*Mf Senhor Secretário,

•_ -,nnA informo te decisão deste

f Xwnciossiaente,

'.•
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' ' , ' '

<

•

•'

__«<_sano oo ««o*»?lE;NTÍ fBSX SeÍSo do Paraná
vw_rrrw^ Curitiba 10 de outubro de 2006.

•

^./ ' RiodeJanelf°-RJ

í :; •. • d. 29 de maio de 2QW, wn ambiental para aQ^*^ t0 no parecer técnico n

r?w;*2&*^ «___!

':•. v ':"' '•••'•

Atencioaamer

• 5 • •'

JDREAj
tendente

4tS

do IBAMA/PR

• /
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••' •"•' •••• 1 :"i:'"'.'; '. AOVOCACIA-OERAU 0A UNlAO k <1 cb
,•... PROCURADORIA-QERAL FEDERAL ^G

*'. • • PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARANÁ 7 , ,.

flua Presidenta Farias, 248, 8a andar, Cenfro, CuritibeJPR - CEP 80.020-290
Fone (41) 3304-8468; fax (41) 3304-7391 —

./•••-:•.•

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL
E JEF DE PARANAGUÁ - PARANÁ

Autos de Ação Popular n° 2008.7Õ.08.000239-1

Autor: VALDIR LUIZ ROSSONI
Jfifj.''*.$>••:'.• ' •• ': .: ••..•• ,••

í V .•/:[:.,.;•••';RÉUS: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
;* NATURAIS RENOVÁVEIS^IBAMAe OUTROS

• .•:.••

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
V ;•?;:• DÓS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, autarquia federal,

onàda pela Lei np 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, Gerência Executiva no
i ;í' '.'! Estado do Paraná, corri endereço na Rua General Carneiro, 481, Centro,

:;;: Curitiba-pr; onde recebe notificações eintimaçõôg para 0foro e/TJ flerBlf )?^r

CONTESTAÇÃO,
' '•.• •/• • • -.-•'•'.•••. •', • "'.••' i

pelos fundamentos aseguir expostos:

L :'';•'••.-';:

te:K^i;í,:^ PRESTADAS 1 ' D0Í FAT08 4 PAS 'FORMAÇÕES JÁ

: : ;. funçãoeco^

^mmistrativa, ao ^rmio ambiente eao arérto público", moralidade

' ' •'_«_____.•• « Em apertada síntese, visa anular o que equivocadamenri»

•pedidode dragagem ede seu deferimento pela APPA; das licenças amWentalé
•••

. •• .
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ÍADVOC

• ' • PRQCUft

' PROCURADORIA FEDERArNolsTADO^/PARANA
RúaPmsIdantaFatias, 248; 8oandar, Cantro, Curitiba/PR• CEP'soi

. Pona (41) 3304-8468; fax (41) 3304-7391

•1'Ir, expedidas pelo IAP, e, finarmente, do edital de Concorrência Internaciona
também da APPA.

'#'1 V Porflm prestadas informações que, pela pertinência €
para facilitar a consulta, vaie transcrever:

• • • . •• . . • '. •

•• Vwnuto&o tfo C** „ %'^i ££% %Cimente emUenül ^ a

•W/apaaatfatf™/^"^»* °/wsç4o. Neste™uZnt<?ÍZ" UMOOU-APPA^*_***2r*~«* mm' ,m «r^r^ara„

0to*WLAA3EREmBAM%PR ?"10/200s 0*01/ remetido n ^

ADVOCAGIA-OERAL DA UNlAdtyflf »n-
PROCURADORIA-OERAL FEDERAL '33 fl fí I

RADORIA FEDERAL NO ESTADO D%PARANA Z 4

9.

* *?** T —**.•.. «_/•'>
;

MB,"
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RTOA",

I'V ':

ffi

•' •# " I
ADVOCACIA-OERALDAUNIAO % 7i, n • .

7JJ ffíj |PROÇpRADORlA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARANÁ

Içõ

RuaPresidente Farias, 248, 8aandar, Centro, CuritibaPR. c£P80020-2
Fona (41) 3304-6468; fax (41) 3304-7391 .

44/2006/ÚGLI(yDIUQABAMA Dieiteando vertas informaco** _ _M>_fe_ „„_ w

;M_i±èli_^^Oeste db Porto de Paranaguá, tendo em vista que não foi observado oTemoomReS^Íenviado pelo IBAMA. Ainda, consta no citado documento que opm^^^SSí
SS*,08?^ nBo poÓQ '« tratado junto com òjm^SfiSS^Z
:mSSk?^:^'^ P°/S *° ***** d'StlntaS' qU° d^^n%oVsg% tma
«*• _y*_*_^_____' _Çn'.aUMaOS, oMP r/h«M_ft> Amc/ertte/ r>0 Paraná) e/Moü oOfício
iJT^ÍS^i ?°liclt°nd0 * "WttogSçlo" de competência para conZaSodo

'_______ i_'ÍL_?í'--'v*í',?vl*í d0 memorando n" 40/COTRA/CGTMQ/DiLiQ mato,, '
gas^g giE_-__i/ __g ______ i áãaaaflg S_a5E 5 'r^EãÊÈM mmB3M ™

73. ,£m 29/05/2006 foi emitido oOfíbio nà 317/2006/DIUÚ/IBAMA onda

portos c/e *nfon//7_ « Paranaguá ao Instituto Ambiental do Paraná.

Constou no citado documento:

•;.'.'. .. ' ... *áÇ/_<0 . ;
' >__«.«_J_W!£'5ÍS °iff^^ ? »'»«»»«> * licenciamento ambientai da•dragagem è dá.manutenção do canal de acesso aos portos de Paranaguá e

,;.. Antonina, em análise neste IBAMA em conjunto com oInstituto Ambienta,Ido
' *mLZZZài Sf!S5 HmerV*ncial dos Pt*™ de Paranaguá 9 Antonina para amanutenção <fo canal de acesso nos níveis de calado atuais, bem como os anzol

governamentais para licitações de obras públicas; P

w« <wi_ Çopswnndo o fato do Instituto estar em greve desde o dia 04 d* m-in
d*200é, ainda sem uma perspectiva de retorno ao tribalho; *

(•••)• '.-'•'

_^_____&^^s^^^^^^
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'• ••.'-••"•;- ••••"••''• '.••'•'.••':•'• ''••'• .'

ADVOÇACIA^GERAL DA UNIÃO T? í
. PROCURADORIA-OERAL FEDERAL /^ 7?0 0,

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARANÁ ' J .»•« í
Rua Presidenta Farias, 248, 8a andar, Centro, Curitiba/PR - C^PTKH

Forjtf f*f; 3304-S4ÍÍ; fex ^f) 3304-7J9Í

procedimentos técnicos e administrativos relacionados ao processo de
licenciamento dos Portos deParanaguá e Antonina;

',''.. . '. • ,. . /•,',•."

•«a^..„«í?í_sS*n,^fo e WWÍ0 d0 Pa^cer Tecnfco /?.« 008X006-
COAIR/CGLIC/OILIOrlBAMA da 22 de fevereiro de 2008, estabelecendo critérios
técnicos para execução dos procedimentos para a dragagem de manutenção do
canal de acesso aos Portos de Paranaguá e Antonina;

RESOLVE:

Repassar o licenciamento ambiental da dragagem de manutenção e do
canal de acesso dos Portos deParanaguá e Antonina para o Instituto Ambiental do
Paraná, que deverá proceder o llçenciamepto ambiental em consonância com
os criténos téqnicos estabelecidos no Parecer Tétnico n.° 008/2008, devendo ser
encerrada o processo administrativo relativo ao licenciamento desta atividade"
(grifei)

U Embora a decisão pareça contraditória, pois o Diretor de
Licenciamento Ambiental teria delegado uma atribuição que ê do órgão estadual do meio

, ; ambiente, na verdade, ç que ocorreu, foi uma çgnejatacáo. d£ competência síQ IAP para
SQÜSimt 2 Ucenc(êm%nto, fffl questão, tejg ooraue, após a. análise dos estudos
apr9*eptadosu §a mlÜ£Oil SUS 2 imPMtS M____!_i §e £_tíC__t_ _g £g_t__ do garená a

.••••:-,^':: • , ••;'.'-'":.,:. ••.-• '. V '".• " '" ^ :X'. ; •• •'
•••- i& Tél.fatò, éllàdO aa dlfículdades operacionais do órgão (DILIQ), greve

dos servidores, e urgência tia obra em questão, culminou com orapasse do licenciamento para
dórgão estadual, sendo, contudo, adotada aprecaução de repassar as diretrizes técnicas que
deveriam ser seguidas.

.•,.,... . Neste ponto cabe transcrever a Informação prestada pelo atual Diretor
de Licenciamento Ambientai do órgão.
• •'....-. ' .'••.. ' • •; •.'. •' .•;' '• '• ' •.- .' ".'.: •, . ' ":-) '"••.' ,'•. - .

'Conforme cópia de trecho da'petição inicial (fls. 1/8 e 66/88) da eção
. popular encaminhada a este Diretoria, em anexo ao Memorando n"

:;"; Om/ZOQWUUR-PrVIBAMA&Gp/AGUt requer o autor da ação» que seja
declarado Ilegal, e conseqüentemente nulo, entre outros atos, o ato administrativo
"repasse do licenciamento ambiental das dragagens no porto de Paranaguá ao

. IAP", operado através do Ofício n* 317/2006/DIUQ/lBAMA.

•Cabe-nos esclarecer, primeiramente, que o referido ato administrativo
y não se trata de delegação, mas de reconhecimento da competência do órgão
, ., ambiental estadual para licéncier e dragagem de manutenção do canal deacesso

aos Portos de Paranaguáte Antonina, e do decorrente repasse do licenciamento
ambientei ao Instituto Ambiental do Paraná - IAP, em.razão do alcance dos
impactos ambientais diretos da atividade.

\ 0 licenciamento ambiental da dragagem de manutenção do Canal da
Galheta vinha sendo realizado pelo IBAMA por Integrar o Porto de Paranaguá e o
Porto de Antonina, em licenciamento pelo IBAMA. O desmembramento da
dragagem de manutenção e dos Portos a que está associada, e o repasse do

mim

•'.,"• ,s •. • • '., :•:• \ •}» a__r_f_íi — """»"" • "*"" '•"" • y*"» w« ooout-iauti, er o repasse ao
:i| | licenciamento da primeira ao IAP, ocorreu excepcionalmente, devido ao caráter

y emergendal da referida dragagem - Informado pelo IAP por meto do Ofício n°

•

I
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. ,. .. ' . • : '. ,• ADVOCACIA-OERAL DAUNlAO
PROCURADORIA-OERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Farias, 248, •8° andar, Centro, CuritibtvVR - CEP 80.020-290
Fone (41) 3304-6468: fax (41) 3304-7391

i 071/2006/1AP/Gp - 9 ao fato do IBAMA se encontrar em movimento grevista é
época. -

A draaaaem de manutenção do Campal da Gjjheta, cor^itiera^da
isoladamente d<?s portos 3 <__e g_£á associada, não apresente significativo
impacto ambiental de, âmbito nacional om rg£__Q__ reoulsltç^ estabelWSlSlí
esto _ 4" _£ an ÍS _a Lsi d!_J___i_í eo 2s_a_tt &-___Mê_£í_ __£§

tmento doIo órslfl embjSÚM ______ __tíi ______2 _________
___!__ ™trfrg<>m-se gg isigj_a gg ggaflf çgifeB. _ite-^ gg jtes^
anexe __ OfVc/g £ 3í7/P6-D/ÜGy/B,4MA, no Mgmor.n.o nf 53&_00fr
p?Dcy/fl/>WA e no Offe/o n° 2BS/20Q7-DILIÇABAMA. Aeelm, Ma teUem êJeaaei
T^^jT^w. con-/-Brendo adefinição de Impacto amblaptej regional
impacto ambiental fl__ ____ tf/f.ttí7Tfffít â_S2 fl- ftfflfr„r fl-B-T-2
projeto), no todo ou em oâtfe, g______2 __S__- 2, ÜUft ga-M-t-

Quanto ao desenvolvimento da dragagem de manutenção em mar
territorial, ê Importante ressaltara definição de mar territorial, águasmarítimas e
éguas interiores dada pela legislação vigente.

0 marterritorial è definido p9lo art. 1o da Lei n° $.617/1993 como a "faixa
de doze milha* marítimas de largura, medidas a partir da linha de balxa-mar do
litoral continental e Insular, tal como indicada nas cartaa náuticas de grande escala,
reconhecidas oficialmente no Brasil''.

São definidas como águas marítimas, pelo art. 3o, Inciso II, de Lei n"
9.966/200O, e peto art". 3°, inciso II, do Decreto n" 4.136/2002: o mar territorial; a
zona econômica exclusiva; e aa águas sobrejecentes á plataforma continental,
quahdo esta ultrapassar os •limites da zona econômica exclusiva,, E como águas

DgS__ò _! 4JM2QQ1L te compreendidas entre açgsja egIJnjvj gfibase afo
aoertlr de onde se rZ___>2fl_|£ ________ a ^ goifla; ti ___ ____U tf ___
rin* j d- suai desembocaduras; $s dos /ea__, das /_g__g g ç_a £____- M
doe arquipélagos; e as á_,_f ____ gg __/_/__ a ___£22Í0- g - £2_fo Itíà
definições __ áou.s marítimas f «ouse (nferfonM £_£»£___ í_m£__r da
PesojMSM ÇQtmâ fl! ___-_-& fl-_ -_-i gfi dregaggn*-"

Àjjtat a dragagem de {nan</feng*p, tfesfn.-./V/tft no __/__ fig
geM-L -_íâ_- aâsamnw tanMisL ___»ta áfl-M interjçr**, _g___atsa.
deflnlsâüâ da legislação citada,

' :',Alnde que a dragagem de manutenção fosse e/n mar territorial, o que,
pelo disposto no art. 4\ I, da Resolução CONAMA n" 237/1997, faria presumir a
ocorrência de significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional,
ressalvo aue não foi constatado Imoecto de tel /________ _ abrangência flg
caso concreto, belos documentos constahtes do respecpvo gscefeo de
'Ím<!lWPant0ambiental." (orifel)

. 16. Resta evidenciado, portanto, que a DILIQ, após analisar a
documentação pertinente, entendeu que a competência para o licenciamento da atividade em

: questéo é do IAP, tendo em vista que os impactos têm extensão apenas local e não atingem
bem da União. ... ,

' •

•

i,



EM BRANCO



-• '•

';•'.• ' í

;.*;•'

.'. 'i.

•

te

1

5.
RUI.

ADVOCAClA-OBRAL DA UNIÃO C_ÍU^__ /
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17. Sailente-se que é perfeitamente possível o deslocamento do
licenciamento ambiental no caso acima indicado, até mesmo pela Irnpossibiildede operaçiçhaj
do, órgão federal licenciar atividades de reduzido impacto ambiental de todos o_ Estados
membros de fadeffaçã.p.

.'•.... • • '

Conforme magistério do Professor José Afonso da Silva1:

f: kNe forma do artigo 10 da lei 6.938A31, a competência Ifcendadora
..... primária ê dos Estados-membros, competindo ao órgão federal apenasem caráter

supletivo da inação ou Incapacidade técnica confessada pelo órgão estadual. A.
' , competência federal _ originária apenas npj çaape refertdoe qo _ £ do

mesmo artigo: 'slanlfiCitívQ' impacto regignej de âmbi® jjjgteojj fi_
gr;.U;'',•: ragiopai: Assim,, o impacto causado fij/g MDmntiimwtQ fgm çjg
É&*•';": •.ggP«ta g^mtsrijribM £___ _______ ___r/o__?/ _olMi que este

•Constituição, noa quais se fará kàntírh^^Z . ? *reWo "° arWP° *» *»
^àvlLdoaoZu^nlo^Z^ '.;•: NNBtt M0WM' a7n/er*ss* S^^SlSÍS^^1*.*?01^ "***>*».
Interesse nacional"., (grifei) '"°°impecro previsto seja significativo e tenha

•' . '' ' '* "'','' ; ••.'..i .;,•'.;"
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Ainda, Edis Mllaré leciona que1:'

determinado pela éreTdeinlSX^i^^^ 3*___j_«me_£íimpactos diretos, pois ?SS__2S'JÊS?*! mbisntai ^TapWs osmodo adesperter ointer%s7^ inimaginTveie, de

identiflcacà-n o_ clm^elên^fuT^^J^^2 ~ &£n±í*°x r^acando-i»» ,/m-
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oompetência para òli^Tciam^ nôo sô a
algum praticado pelo IBAMA, passível de se\t*L C°m° nâ0 houve atoPopular. P«wvei ae ser atacado por meio de ação
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2 - DAS PRELIMINARES

11 - Síntese das principais irregularidades da peça
inicial

•A peça inicial contém uma série de vícios insuperáveis
que impedem oprosseguimento do processo de forma juridicamente válida.

. De início, percebe-se de plano a inequívoca inadequação
da via eleita para impugnar osuposto "ato" atribuído ao IBAMA. Em verdade

i inexiste "ato jurídico" a ser anulado, uma vez que o IBAMA se limitouia
reconhecer a competência do IAP para o licenciamento, o que 0*0 cria.,
extingue ou modifica relação jurídica alguma.

•"'••.-• Nao existe, também, lesivldade alguma, seja ao
• patrimônio público, seja àmoralidade, advinda do suposto ato, oque também

impediria a propositura de ação popular. • .

Outra irregularidade incontornável da peça exordiai é o
fato de tentar aglutinar o que seriam-várias ações populares completamente• -K^Zed-«oütrai em um só processo, oque importa, inclusive
Imln^lv^à vtolaçâo da repartição de competências (absolutas, fnse-se)
para ojulgamento de cada uma delas.

•: Nota-se* ainda, que um dos principais pedidos do autor é
absolutamente inespeclfico, oque torna inepta a inicial e impossibilita adefesa

. por parte das rés.

2. 2 - Da ausência doa requisitos para propositura de
ação popular contra osuposto "ato" de autoria do IBAMA

- i AAção Popular tem assento na Constituição Federal, no
seu art. 5, Inciso LXXIII, que dispõe que "qualquer cidadão éparte legítima para

• Propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patnmônio publico ou de
' entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio

ambiente e ao patrimônio histórico é cultural, ficando o autor,, salvo
•comprovada mê-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbôncia .

O tratamento da matéria em sede legal se deu pela
, recepção da Lei 4.717 de 1965, que prescreve que a ação popular é cabível

"para pleitear a anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao
patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de

liaftMí/íiior.v-.i)!
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procuradoria federal no estado do paraná

Rua Presidenta Farias. 248, 6* andar, Centro, CurttibaPR • CEP80.020-290
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de que a competência é do próprio IAP, "Repassar o licenciamento ambiental
da dragagem de manutenção edo canal de acesso, dos Portos de Paranaguá e
Antonina para o instituto Ambiental do Paraná".

Causa certa perplexidade, também, estabelecer que a
autarquia estadual deveria "proceder, o licenciamento ambiental em
consonância com os critérios técnicos estabelecidos no Parecer Técnico n.
008/2006*.

^ " % ; • ' Ora, sé a competência é do IAP (e o é) por que razfio,
•;1&''',': . : estaria esta vinculada, no exercício de suas próprias atribuições ao refendo

>•' parecer técnico do IBAMA, que não tem ascendência hierárquica alguma sobre
a autarquia?

. : , Aparentemente contraditório ou nflo, o referido documento
devd ser tomado.pelo que dé fato é: "Mera interpretação da lei, realizada de

., forma pouco técnica".

y Foi equivocado ouso do termo "repassar oHcenciamento"
após a conclusão que a competência sequer séria do IBAMA assim como fo.

•' equivocada aintenção de estabelecer critérios aserem obedecidospelo IAP no
' exercício de atribuições que lhe são próprias.

Não sé trata, porém, de erro grosseiro. Considerando que
'y'K: o IBAMA tinha realizado o licenciamento vencido entendendo, à época ser

Competente para tanto, é natural que a autoridade, nêo familiarizada com a^rSSíS^lcí entendesse estar de fato repassando alguma atribuição
ao IAP, ;' *

' Natural, íambém, que entendesse pertinente (ou até
necessário) expor quais seriam, sob séu ponto de vista, os requisitos
necessários aserem observados, sem se dar conta de que, tepnicjimente, nêo
há subordinação alguma da autarquia estadual em relação ao IBAMA.

... <•"

'..' . '

• ••

•Assim, o suposto "ato", em verdade não é ato (ao menos
na acepção jurídica do termo) pois não cria, extingue, nem modifica relação
jurídica alguma.

Não havendo ato jurídico passível de ser anulado, ou de
causar algum dano, hão épossível apropositura de ação popular.

'.»•»'' ODouto Magistrado manifestou entendimento, na decisão
' / que' indeferiu a antecipação de tutela, que houve delegação,validade

repetência do IBAMA ao IAP. Ousa-se discordar, no entanto, pois. como
'••''V . '.• .
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S^^_KcSi^sr__s
ase.ir*»' •i« ^™t_X™rs

Matéria de mérito. V*na. 22 M,° VoSsa Excelência entenda ser

envidada, houvesse, adviria doa •£?£ S_ ato n8nhuni d° IBAMA Se—mento,e,.rta, ^Aftjfe£au_r,2^^^'^°
'̂ WM onu___e <f»-«_ÍAW. M^» ^_S-__-^_-, •-l**ífa,<to deoorreria *_t__«. Ma-TBfr-^, ^^.ffg ,^;*!!^rgHtoa_Bga
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requisitos ouo entendia essenciais a serem observados para _

Hc^nciamynto por parte do iap.

... * O IBAMA, em verdade, sempre fez mais do que devia
fazer em prol de uma atuação responsável por parte do poder público no caso
sob comento. No inicio, acreditando ser competente para tanto, realizou o
licenciamento exigindo o•rigoroso cumprimento de todas as exigências legais

.':. porpartedos interessados.. . ••\!'y

w V'. '<••• Na ocasião do novo licenciamento, mesmo reconhecendo
.••/'jfc-lvvi '̂'.'•/•••''.•'.frão.8er competente para a realização do procedimento, manifestou-se de
7^í : v J forma conclusiva quanto aos requisitos que entenderia necessários para o f

, .:• licenciamento. • •••'. '

•. " .' ; A suposta dissonância entre o procedimento realizado
pelo IAP e o parecer emitido pelo IBAMA parecer ser, inclusive, uma das
razões dá Irresignaçao do autor,

:•*>,••';••:

.. houve sequer ato (comissivo ou omissivo) praticado pelo IBAMA, e de que, se
: •'•• '••/ -•"""':V ••••'*

Assim, Excelência, temos que inexistiu a suposta
delegação que se pretende ver anulada, assim como inexistiu qualquer
lesividade a que o IBAMA tenha dado causa, seja por ato comissivo Ou
omissivo.;' ••'./••

v Éevidente, ainda, a completa ausência de nexo causai
entre qualquer ato do IBAMA e os supostos "potenciais danos" a que se refere

, o autor. Qual poderia ser, por exemplo, a ligação lógica entre o suposto ato de
'* •W'." ' IBAMA e uma licitação realizada pela APPA (autarquia estadual absolutamente
'.&£: estranha ao IBAMA)?

Se houver de fato dano (no,que toca ao licenciamento
supostamente incorreto), o nexo causai se daria entre este e os atos praticados
pêlo IÂP e não pelo IBAMA

:,; Não está ausente apenas o nexo causai entre qualquer
suposto ato do IBAMA e qualquer eventual dano alegado. Não existe, em
verdade, ligação de qualquer natureza entre eles, o que implica em vícios
incontornáveJs da peça inicial, como se passará a demonstrar..

•'••;• '• '• ' '"•• • '••'• •••'.. *'."• ••.'•'; •• .-• •.'•'"''• J'•••••: •
.. :.••.•.,. . : . ,. ...

Assim, tem-se por incontestáveis os fatos de que não

ato jurídico fosse o referido oficio, nenhuma lesividade adviria diretamente do
•' i mesmo. • • _ ", ., ..-.i

• •' .• i

•

'
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ADVOCACIA-QBRAL DA UNIÃO
>k_J__, PROCuRADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARANÁ

$~^^ <¥ un, ato, ,

'

••'•

S»-^^ã^_s35i_.

,ô«*5Sl_5___Sia
'«ioiuçfcçor^
apenas por vício defrJ^ Am _L S >• nao.se poderia presumir lesividade:;S^ ^K ^—te passível
lesividade do sUposto^toé o_2___^_f^ a comp,eta aü8énci« *
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'••Âi ;;>'

hff.

s^SaasaAsf.pfeaasasa& a

queatio de moralidade como objeto autônomo da ação popular, ensinando

:<; "Vsffflea^a, desde logo, que aquestão t do alta indagação.
l'V__ Quando então lermlnâvemos otópico antecedente Drooúnham™. „m.

S_2 , - S5 «"""«««ia corrata do inciso LXXIII doart 5«_i_2_£S
oo1SWoad.19rt8.a'.COr',Ul °?UM al,14nom* "ra' "tIm£53E?i

•'^' •"?'• _*_«_____*__*. ?_sim^con«Werar, parece-nos evidente que a moralidada
' SríSlty^-8 cSnittu,éto F«derel ^ 1988. constitui causa auXne

h.JLi ESÇfT^ í açá0 popu,ar' ist0 *• '«tendemos que esteja em aSSutodissociada de questões atinem.» ao patrimônio público Na verdade Ocorra*entender amoral enquanto uma espécie do flône>o paWnX^púbíc, èlSSLÍ
compreender que patrimônio econjunto d. En7*! compraeíde Va°or.aTut^
qUe os essenoialmente econômlcõ-patrimoniais. '. . Bro"»ouTOa

: •'/.''L___à;'' 'M_ _i0 autoriza- entretanto, a afirmativa de que a acâo oopular
Tã^Zl^!mata ÚA mon,,ida(fe administrativa conquanto Sue

,. • ',.• , ~

'•:'."

.;'.'"':; \. j

"iiW
•'.'

filS * • '
-k__> « ?al Pon*us' n« toriha dos artigos 2«, 3° e quarto da Lei 4 717/6*5 «absolutamente correto dizer que, se éverdade que aConstituição Federal r___ í, pass.b.lidade de defasa da moralidade administrativa £S&_Z3 menos
verdade éque esta defesa devera sempre ocorrer para aSE«_rt___J_aS 2Sfflam ^ ™a"*« de Portanto. £defesaTtZloe^

r '
•

-

• . •
••- '„

'<

•

'. s>

*_ __i______l _• _A8,â,m 8end0, temos ^Ue' alnda 9ue houvesse de fato ato
-ftffitíS V"*tal 3* e8tive$9e ^ventysliwirrts eivado de vicio de formaOfrtor deste não causar, por si só, lesão de natureza alguma seiJao
2S_t&__*fô Na à™ra,idade administrativa, implica na im^ssSade

•
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> Esta suposta delegação (que, repita-se, não houve)
estaria embasada em expressa previsão normativa, qual seja, oart. 4o, §2° da
Resolução CONAMA n° 237/97, senão, vejamos:

• ''fK.t%."

Art 4o - Compete ao Instituto Brasileiro do Melo Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - fBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamento
ambiental, aque se refere oartigo 10 da Lei n« 6.938, de 31 de agosto dej981,

• de empreendimentos e atividades com significativo impacto ambiental de âmbito
• ".;i v-. nacional ou regional, a saber:

•

:(•••>

s 2o - O IBAMA, ressalvada suè competência; supletiva, poderá delegar aos
Estados o licenciamento de atividade com significativo impacto, ambiental, de
âmbito regional, uniformizando, quando possível, as exigências.

"<•••>

. ,v: . /, Não poderia atentar contra a moralidade administrativa,
._ .. . ...,- _ __!_.__-«.- iad _ MmnalÂnrli nara

i
•; ;,,-;

• •

•

í ;•:...:[' ' •',

r

•

Dortanto ato do IBAMA que viesse s delegar ao IAP a competência para
determinado licenciamento, jô que tal possibilidade é, inclusive, expressamente
normatizade;

Comprovado, portanto, Excelência, que mesmo que ato
jurídico fosse oOficio atacado, não seria este lesivo ao patrimônio público, nem
à moralidade administrativa, independentemente, inclusive, de eventual vício
de forma.

O autor, equivocadamente, parece crer existir algum tipo
de dano ou lesividade presumida pela existência de suposto vicio de forma -
num "ato" que sequer é ato..

Este Douto juízo manifestou entendimento de que houve a
Suposta delegação, porém, de forma válida, De fato, ^P0^1^^

W: ' oossivei a delegação se a competência fosse do IBAMA. e, como
> demonstrado, nenhum vicio de forma, por sKsô. autorizaria interposto de

uma ação popular, sem que fosse demonstrada alesividade do ato.

: Este entendimento, com o qual não se concorda
integralmente pelas razões ja expostas, já seria suficiente para, no mérito,ÍS-ZímL_S pedido contra oIBAMA, uma vez que reconhece,
Jno minimo, aausência de qualquer lesividade advinda do suposto ato atacado.

• Não .obstante, acredita-se que a peça inicial, pelos vícios
que contém, sequer possibilita uma anáWse de mérito.

.
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Por ora, cabe ressattar que seria inviável a propositura de
Ação Popular contra o suposto "ato de delegação de competência", também
pela ausência de qualquer lesividade Inslta ao suposto ato.

;"'...'''•"'. ' •' ";" • '". '•
• •'"..• •••,•' . . '

2.3 - Da Imperiosa necessidade de desmembramento
do feito.

O nobre julgador identificou como principal pedido o de
nulidade do edital de licitação da APPA. De fato, parece ser este o principal

-••y'.y-.":.r-::.:'"' objetivo da presente demanda.

Reconheceu, em jutzo sumário, a legitimidade ad causan
dós réus e á competência da Justiça Federal por haver pedido de anulação de
ato do IBAMA.

Ocorre, Excelência, que um fato se extrema relevância
náó foi ainda abordado, qual seja, a inexistência de qualquer que justifique o
litisconsórcio passivo na forma proposta pelo demandante.

O autor pretende impugnar em uma única ação popular,
uma série de atos que não tem pertinência alguma entre si, e que foram
praticados por pessoas jurídicas absolutamente distintas. -

• '.^ •'•,'•.;• Repita-se; Qual seria a ligação entre declaração do.
..•'•'•,)' IBAMA de que à competência para o licenciamento seria do IAP, e as licitações

realizadas pela APPA? O IBAMA, quanto sua atribuições legais, não tem (nem
Wó suposto ato atacado) qualquer vínculo com as licitações promovidas pela

referida entidade.

Tampouco tem responsabilidade sobre a conduta do IAP
: •;•'.'.•:•:,;''' ' HA' riàfa^n nM/ueáM alri IÚa»L_«.„ _!__ ~— _._.________ __ _____!_ í_

'"";•'.'("

.:

!• '."• a,'.'»

'

|....-' •< ••

,f.

no referido processo de licenciamento, diga-se novamente, de competência da
• autarquia estadual. Repita-se: Mesmo sem ser competente para o
'licenciamento, cuidou de expor em parecer quais os requisitos que, a seu ver,
deveriam Ser exigidos para o devido licenciamento. Agiu o IBAMA, em verdade,
bom excesso de zelo. ao emitir juizo de valor sobre matéria que sequerdeveria
tratar. *

Se observarmos os pedidos formulados, Excelência,
constataremos, em cada um deles, a inequívoca ausência de identidade de
entre as causas de pedir e entre as partes envolvidas em relação aos demais
pedidos,
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advocacia-qe"ral DA UNIÃO •/_ ." ^„n,
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«toa AftsftMt» F,r^ 248 Vandar, Centro, Curítibe*>R -CEP 80 020-290
Fone (41) 3304-6468: fax (41)\3304-7391 *"" ' ..

çssaçsiíãai**?a*Mntença ****** •*- *.««_

prescreve que: ' * 8Wf;7*7*9' *** *•«*- no art. e*. que
^•$v;!i C- ••; ....,._•! ••'

o.:.:•>•:•'• -,. ... administradores que houverami!sL__3?Wl__?52tó funcionôri08 ou

avaliação Inaxatàeosbaneficiarios da mesma ' ^ responsàvem pela

- ... __S^^S_S_SK_5.
1 |_1S^_3_SES

'& : •
'.

' •. ••

.

'i
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'-_s-_L-_- i N.9° navendo áto subjetivamente complexo mas simvártos atos praticados isoladamente por entidades absolutamente distintas SL, há.que se falarem lltlsconsórcio necessário com base neT^^S^ '
_.

t, -. Quanto as possibilidades previstas no Cortino d»
Processo Civil, éevidente, no caso em tela, que: 9 de

relativamente a.ide; 1-'NÔP há COmm° de direrto8 ou de obrigações
... -. . '•'.•. i • • '»

fundamento de fato ou i^;^0"" °bri9aÇ°e8 d*riVada8 d0 m*8m°

causa de pedir; *~*??*' ** MCaU8a8, Conex*° pel° ob'eto *P*
•>•,.• \ .$>._. Não ocorre afinidade de questões Dor um oontn

comum de fato ou de dlreltp; ™ um p nt0

_f__i__^í'__íi 5"^a_° ha' P°r, aposição de lei ou pela natureza da
£ÍÍ? ^rídiCa' nece8Sííade C1*™ possibilidade) de ojuiz decidir a Hde de
modo uniforme para todas as.partes, o que exigiria a citação de todos os
tltísconsortes no.processo. , •

írf«*rnn-vn_ «_._♦. _. ,Repita-8e- ° W* sô tem »ao vários atos absolutamente
_ÍS_Í5-LS ati<^d08 PPr Pewoa* i^ídicas distintas. Não existe relação

-"••.. alguma de causa e conseqüência entre eles.

Si'.. ; . iaò «-1 n • Uma suP°sta delegação de competência do IBAMA ao
W; . 1*L nllTll\ er °°m °8 atos futuros Praticad°a Pela autarquia estadual, e

STaSS? m8VÔr °0m eventüa.iS ,rre-u,aridada* em licitações realizadas ,

:•-.'••
•'•••,

:• ..-'.•...•!•. <

•...

«rtrf_r_ i^^ir-», . .A,incorrôta -nifto de ações populares distintas em uma sópoderá Implicar, inclusive, na incompetência deste douto juízo uma vez au*
quanto ao IBAMA não há sequer "ato praticado, e MU^pXSfes^
FeS'aS eSt8dUa,8, ^ de r6gra' nâ° «^a™ s" »

i->w „ . , , „S <mo da íioitaÇâo realizada pela APPA fica evidenteinclusive, a falta de interesse da até mesmo da União, pois se prejuízo ao
eráno houver, será de interesse exclusivo do Estado do Paraná.

' ' ' ' - ' '• -. '. •

| .

'
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^Hr i^lucADVOCACIA-OERAL DA UNlAO L ^^

$$ se tratar de n5S*«Í °, d?m"""ramento do teto, posto
havendor,zâ04*>Solti%5S£5£5J**™" ou "•<-«*-.^_autor, nem para que ^1^0^E*„. nos molde8 P'°P°»tos peloFederal. B pme fl0 f9lto »eJa processado pela Justiça

Isso implicaria na ínafastàvel conclusSo deTua^M. .DoUto Ma9l«r»do),algum. Assim sendo, o que Scana ._?° ^n8°P™«»"atoteaivo' ^«"••«'Pr^amentodKla8^ ** P-*» d.
•

\» •

''•.'• 24 - Do pedido inespecíflco
W.\>:.

• . '.. -.1

.; ••••••/,'•.••
-

• • :. :
t • '0';\.y

'. f ,',*',. "

1
;... :''. ' •••:/::

que estarem presente^^^Processo Civí que prescreva os reWfo>s do art. 282 do CÒo^e

Art. 282. Apetição Inicial indicam:.

' M-oJui_ ou tribunal, aque é-dirigída;
II
do réu;

m•ofata _a MP9m__t_s lurídico* dP jw^.
IV. _t ______!___.

IZ"9"**'$**W,Sd0"«P^ don,» . ra.wanc.o,^.
•I ..

,V"«Peiiwe. Çttma^g^M^Decificac^^
V - o valor de cause;

:

?',•„
••'

' í*i£|?*í'̂ O"» °«"°' **"* «emonetrar . vardM. «, Wos

'...•' i

davam se, conSld.r„aa^ÊmPt_tloo __ffi' """'l i^W« queAapeetoa Relevante e C__£j£&.P„ '̂JJr °br\"Açao PoPM»? -
Carfos Guldoní Pilho ensinam que _ __»_f°Qome» Bruschi &Antônio
«•_______ o *-«e«,qu^a^°"°B£**miw* s:-g*!^?^^' >:'\'

•• <•

;'l V» ,orequerimento para acltaçío do r*u. (gnfo nosso).

;'"; . •••' -V ' .•• \ - ' .„ •
•

' '••' • . . .
• ,• '

••

I

. •••.
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proteção; alesão, exatamente aquela que se quer^^J^ffgSSÍ^nada mais do que a reparação dós prejuízos que se entende devidos .
(grifo nosso).

Contra o IBAMA, o único pedido especifico foi o constante
na alínea "a" do quinto pedido formulado, qual seja, o de declaração de
ilegalidade enul.dade do suposto, ato de repasse do l.cencamentoao IAP.

. ' • ., No pedido de n° 6, pugna o autor, de forma ,
absolutamente genérica, pela "apuração e^^^^^s

O termos do art 15 da Lei 4.717/1965, em face dos atos atentatórios

erário público". .,
'Òra, Excelência,, o que quis dizer com Isso o autor?

Condenação nos termos do artigo 15? Oque vem aser isso?
:• Vejamos o que diz o dispositivo legal mencionado pelo

autor em seu absolutamente inespeclfico pedido: .

'.r :•'•'•Art 15. Se, no curso da ação, ficar provada aInfringôncia da lei penal «wjjgf*» ..
de falta ^sciolinar aque a lei comine apena da demissão ou ade rescisão de
Sníato de abalhc> o juiz, ''exK.fficio'', determinará 8 remessa de ..copia;,;; SSttíd£ffiS necessárias às autoridades ou aos administradores aquem .
competir aplicar a sanção. .-./•••

" *̂'*/>. kVf ."'*'.' *' >'

'• ;."' •'.<.'•.

.

•' '••''' <: v

:'.:-. 'i. impossível para os réus, diante de tão genérica
:s" x formulação, sequer imaginar oque pretende, de fato, oautor.

f ••Jv.':-;'' Esta indefinição nao apenas dificulta, mas impossibilita o
: 'exercício da ampla defesa, garantido cònstitucionalmente aos réus. Não há

exercício a« .«"•?••• _•• J_*_ Le_____b__wrfÀ h_ n*,™ nlc a. sob oena dô se

nog^r -Q»>6us"»-- insfastávtf jtate oon-titunionalmente garantido, *
^mpla defesa,

Assim, deve ser indeferida a inicial, por não cumprir os
requisitos do art. 282 do CPC.

:"' !' .•'•

I

2.4 - Da ausência; de pedido de condenação em
perdas e danos

Y

, ' . :
•

. ..••..-. •".''

•
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Rua Presidenta•Parlai, 248, fl» andar, Centro, Coritlba/PR •

Fone (41) 3304-6468; fax (41) 3304-7391

: ; Há outro fato digno de nota quanto aos pedidos
. formulados pelo autor, qual seja, a ausência do principal pedido que seria de se

esperar na demanda proposta.

Éde se estranhar, Excelência, que o autor, supostamente
preocupado com eventual lesão ao patrimônio público, não requeira sequer a
condenação dos supostos autores dos atos atacados ao pagamento de

\ eventuais perdas e danos.

'v^z ••''•":: .Uma leitura descontextualizada da lei 4.717/65 pode ter
./" i'-.'i ... levado o aytor a-crer, equlvocadamente, que não precisaria fazer pedido

•"'.•';• %///" ;'; .específico tampem quanto a isso; já que o art. 11 da referida lei determina que
„ "a sentença que, Julgando procedente a ação popular, decretara invalidada do
\ ato impugnado, condenará ao pagamento de perdas e danos Os responsáveis

pela sua prática e os beneficiários dele, ressalvada a ação regressiva contra os
funcionários causadores de dano, quando incorrerem em culpa". • ,

.'.•'.' •' •-•'••• • • ...' ':: '•• ' ..-• . , ,''•"'•• . .•••'" ':•
Ocorre, Excelência, que o referido dispositivo data. de

'l y/i 1965, e devei necessariamente, ser interpretado dê modo a se adequar nãp só
ao atual regime prdcéssuai, mas também, e principalmente, á nova
Constituição Federai. «

•". ' O Código de Processo Civil atual garante segurança aos
; : ;• V • jurisdiclonados de que os pedidos formulados na inicial definirão os limites da

lide. Veda, neste intuito, por exemplo, o julgamento extra ou* ultra pefita.
://i''/:-'y:'l-f Garante, ainda, a inércia do Poder Judiciário, que só deve agir mediante

r,w provocação da parte interessada, garantindo com isso a atuação imparcial do
magistrado.

^:.-^.V,;/ ../;. - ._•<
9V :'/:/-:i'//- A indefinição (ou ausência) do pedido, como

,.y ' demonstrado, impede, indiscutivelmente, oexercício da ampla defesa por parte
dos réus. Não se admite, Excelência, no atual regime jurídico processual,
pedido implícito.

' Assim, não existindo pedido expresso e especifico acerca
de condenação dessa natureza, não é possível admitir-se, sequer em tese, que
tal venha a ocorrer na presente Ação Popular.

LICENCIAMENTO
3 - DO MÉRITO - COMPETÊNCIA DO IAP PARA O



EM BRANCO



W 213
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PR0CuS«»^w
. . i^llJBAini^-~—•?

Nâ0 navendo. contem-^«g^Jffl^i

•. •' argüidas

. **«_!___J£^^A ausência de ato jurídica a «^''"""er sé considere
. te,vWade, exaus.lv—^^^T:^:é^cZ, ^. o,

i . como entendeu em Juízo sumário este nobre julgador, a
WMttxi-Vf. • • continua patente." .""• fem linhas gerais, Jéfd. amplamente demonstrado que.

' V.{íoIBAMA sequer praticou ato paaslve, de ser anuledo
. '' . ou de causar prejuízo;

:'••:•: •' • '

•'•._.^.u_--Sííss-«=:
.-•;•;,• por ação popular;

4- OIBAMA não tem responsabilidade alguma sobre 01atos praticados^^Kl- exercício de suas próprias competências
.. Não obstante, apenas para argumentar, cabe demoristra

que acompetência para olicenciamento sob comento éde fato do IAP enft
do IBAMA, como pretendeo autor. •

. ' iV;1 ..

O autor acredita ser o IBAMA competente para 1
licenciamento, diante da interpretação que dá aos dispositivos da Resofuçãi
conama n° 237/1997, que define a competência dô§ óraãó/airtarauía<
federais e estaduais para o licenciamento ambientai.

• nn__.w..w_w_ ,1 Conforme será adiante demonstrado, o simples fato dí
.: . possibilidade de ocorrência de dano em bem de domínio da União não afasta s

competência da autarquia estadual para o licenciamento.

.

.

••'.

, .,, ^irfWlnf*
físaask
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aSi^

•dbr» aantecipado toZ*™''*™™0» *<• D°u<o Juizo, na declaêo
...

-^SHS_
i * ....

. . : >.. f /00l/l988e no Decreto n6 5.300/2004

/ ^t$ttoS?%T,r J"l8adM "»" w-** oa*, u rx „
........ . • . 'ioawa: *...'.. •

• Art. 12. AoíBAMAcompete: ••,.... ';•;.;. 'A/t.

MS &^&^^ikx^--V— deobservância_„0~as vigen,_e ow ™,w"on«l Incidwte» na _,, c„JteiIIj era .

> :: Oertifo.4» dá Resolução CONAMA n° 237/1007 . "„eompete-noi, pora . ,ice„oiamen^ _v3_^S"«»*» » «AMA .
; ' .;• f «ma econímloa exelu.lv. c n. Ò17,1T0lv,df no m".<"*<»W,

'; 'ndlscutivel. pois, que acompetência era eede fato Daautarquia estadual.

• . •
: •• ;: :

'

•
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Fone (41) 3304-6468; fax (41) 3304-7391 w'oaw*>

' ...

CUSTAS PROCESSUA.S "HcK^OS ÍdvScaÍÍciSs MENT° DAS
•"'' ''•".:••> '•.'...' I •

sis±__s5rWffl:!_SB_;
..'••••• • . .....

a leBitimídade .«vs^oTo!»?^.'a0 Pf8™''-^ anquanto cidadío,

' *«. importe ,n,«S aates se utem
^lormeis^^

. ' ' emente na preste ofendaTSSLtT JT ? Perceb»

. . \ '..'•••.."'''• •'.•'"•'•
1
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ií>fif, - nosso).

l ^_t^^,J^ ., nitidamente que a insurgência do nobre deputado é a de úm nari»m!Ii_!

nobre parlamenta* Í^^SÃ* !__?aPertlnên=ia daa preocupaçfiee do
.<•:-.. '..

. ADVOCACIA-GERAL DA UNlAO / °<*~
",:•',': ,:' .' PROCURADORIA-GERAL FEDERAL' •WtÇL 7,1. fl."i";

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PAf^ANA ,JJ »M
• • • • í. : ! -W' %. /

Rua Presidenta Férias, 248, Ôeandar, Centro, Curitiba/PR • CEP8O.02O-29Q^^t>
.; '••'•••.; Fone (41) 3304-6468; fax {4.1) 3304-7391 ^vT?".

acusações genéricas e absolutamente sem substância que este traz na peça
exordiai.

,•'• • É enorme a quantidade de vezes.em que o autor, ao invés
de demonstrar algum dano ou.irregularidade concreta, aponta, tão somente,
para "possíveis" irregularidades.

, ., / Vejamos alguns exemplos:

\v ; O capítulo |l.9. da inicial se refere, já no título, às
'^f/i •' /"possíveis irregularidades no licenciamento ambiental", e, adiante, o autor

conclui que "Desse modor permitindo possível conclusão de que também esta
\'/'/:///y Licença de Operação oosse estar çontamihada pela ausénàia de alaum

estudo mandatário..."(gt\tb nosso),

lnde«hlç0e.em.üma?S^anda' ^ ****' ** 8W multas
'-•-••y'*»,i**ànÀ-^ _ _Ó capitulo II. 10, por sua vez, se refere à 'possívelomissão da autondade marítima", oli.11 aos -prováveis danos decorrentoT

&_t4*'__&^^^ que "em outr°s termos, aLP n°Wíft 11415 (doe 18) expedida pelo, IAP, além de não contemplar diversa• bondicíonantes apontadas no aludido parecer técnico^TèAMaZu^
SS ^^ Wm&ÊÜJU^ da refere g^ fjffift;

i .'•..:'' • ' •'

'",!• .'..,' ,',»'• •. .'. .'-, • •' '.

w

'. : • ; t Não obstante, tal matéria deve Ser tr».«d« -_u

Si__£_^5==a£_=Ãs
• • • • ; • • . • . . •

1 (
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ADVOCACÍA-GERAL DA UNIÂQ- - — — • .—.<_•__. u/~ VI1IMU

r,_A-,.-P-R0CURAD0RIA-QERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO R

Rua Presidente Farias^ 248 8° ande. Centro, Curitiba^R -c_P 80.020-^
Fona (41) 3304-6468; fax (41) 3304-7391 ,^^.:

'••'• • :

:»=&t____K^ãS._:_
honorários advocatícios a° Pa9ament° de custas e

mencionada obra »&rtíSl_t __?Í__*J* ia

• ':' '
. • Art. 17 Reputa-SBlItigsntedemi-féaqusisque:

• -•

ii

!..'.'.• .' .'•'«,mV •'„. •'• .•

•datai, preieneso ou defesa eontre texto expre..o _ Mou«_ inoon,^,^.'
II - alterar a verdade do» ratos

•' II' --Sardgf___àft__ pgjfl pnnspr.uir obiativn ilw
; IV apuser resistência ir-juatiflcada ao andamento do próceS,o,

i/%;p^;f*ttm
V-Pfmr.6Sf•mçrdsntss manifestamente \nWifn

/>2 V"" ,nterPu*rr*W -bm Intuito manifestamente proteiatório. (grifo noaso).

.'•,'•, ottiaéqàènda pre7$ta para estl tico 1 Z£Z£ê m,B W*****l> *a

; • •• Y
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AÒVOCACIA-GgRAL DA UNIÃO
...... •-.'.;.: :,•-,• ,- . PROCURADORIA-GERAL FEDERAL D™ •. - -

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARAT A^ 73 3 80 4 '
Rua Presidenta Farias, 248, 8o andar, Centro, Curitiba/PR - CEP 8QJQZ0-29O ^*£)

Fona (41) 3304-6468; fax (41) 3304-7391 • ^7™Tf-

Assim, Excelência, caso, finda a instrução probatória se
..;;, constate que as suposições expostas pelo autor de fato não tôm fundamento e

que a presente açãotem apenas cunho político-partidário, cabe oafastamento
dajsenção deoustas e verbas sucumbenciais, pois restaria comprovadas
tentativa de utilização da Ação popular como meio de provocação político-
partldária, oque importaria em evidente abuso de direito por parte do autor

% M

$ -- DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
••'•: .i":

L-< • ">

ibAà.A * __í. ° ped,d0 de antecipação de tutela não ó dirigido ao
IBAMA. Orequerimento se refere, exclusivamente, a uma das ações populares

; )*ty\vocatJarnèt)te reunidas nos presentes autos, na qual o IBAMA não tem
t Interasse processual algum. v
w//y •'''•/:

„_. __. u: Ainda a8s,m, Por amor á. argumentação, cabe dizer que
: : de fato, como bem observou o Ilustre julgador, o autor não demonstrou

minimamente a verossimilhança das alegações;

,f: ' • Como Já demonstrado, nem mesmo o demandante está
|- : realmente convencido da existência ou da eminência de algum dano. Deve ser
y:•,;.. esta a.razão pela qual sempre teve o cuidado de qualifica os supostos danos

como "possíveis", "prováveis", ou algo do gênero.

... ':.;;, //V Quanto ao perigo da demora, concorda-se com o
; • magistrado que, pelo que consta dos autos, a dragagem parece ser de fato

urgente e necessária, o que pode importar em perigo ainda maior.

Ausentes/portanto, os requisitos da antecipação de tutela.

..

•.•.-

.;

:'v

i!í < •• •

6-DO PEDIDO

•Diante do exposto, requer o IBAMA: .

••vtin«M!«H« ._'•'•"* ua) ^uf, sejam acatadas, as preliminares argüidas,extingu ndo-se ofeto sem julgamento do mérito em relação ao IBAMA pela
- ,.,;-,.. ausência de ato jurídico passível de ser anulado ou causar lesão ao erário ou à

moralidade administrativa, assim como pela comprovada inépcia da inicial;

; b) sucessivamente, que seja desmembrado ofeito, ante a
)í*IO t. A- nni* /"» _J - li Aí _•____._. _ * _..._,_ i

r^____u_.ii_ _ ' —,— """' m-« *"=j= uooiiioniüiauo o Teno. ame aimpossibilidade no caso do litisconsòrcio passivo nos moldes propostos pelo
^l_fqU9 8,e?m' 8? fmal' irados absolutamente improcedentes todos ospedidos formulados pelo autor;

...
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.^DVOCACIA-OERAL DA UNlAO
„-„ PROCURADORIA.QERAL FEDERAL

• PROCURADORIAFEDÈRALNO ESTADO DC"PARANÁ

Rua Ptesidante Farias, 248 8°andar, Centro, Curifiba^R- CEP80.020-290
Fone (41) 3304-6468; fax (41) 3304-7391 W/-H^<«'

sucumbenciais, fleS*ÍÈft.'?£__? _» __f° "' CU8ta' eh0ru^rios

Curitiba, 16 de agosto de 2008.
• •

• i.

.•

Daniel Fellppe Alvarenga
Procurador Federal
OAB/PR 31.146

• • • r.
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS R-NOVAVEIS. IBAMA
Sup-rin„ndéncia do IBAMA no Estado do Parar*

Rua Oenaral Carneiro, 481 -Sp 60.060-150 -Currtlba-PR -Fone: (41) 3360.172 Fax. (41) 3360-6192.

MEMORANDO N°. 19 /09/QAB/IBAMA/PR
DA: Superintendência do IBAMA no Estado do Paraná

PA ' A/C Dra. Rita de Cássia Linhares PulnsrV Procuradora Chefe
DATA: 03/02/09

Senhora Procuradora,

Em anexo, os seguintes documentos:

• Ofício005/2008/IAP/GP '
• Ofício045/2009 - APPA •
• Licença de Operação nM2631/IAP'
• Licença de Operação n° 17301/IAP •
. Parecer do Analista Ambiental - Assessor de Gabinete Raimundo

Katsudi Matsuo de 28/01/2009
• Ofício 317/06 DILIQ/IBAMA - vinculado a Licença do IAP -
• Ofício 422/08/GAB/IBAMA/PR - vinculado a Licença do IAP -
• Contestação do Jurídico nos Autos de Ação Popular n°

2008 70.08 000239-1 movida pelo Dep. Valdir Rossoni contra a appa
quanto ao licenciamento

. Contra Razões ao Agravo de Instrumento interposto pelo Dep. Valdir -
Luiz Rossoni.

Além destas formalidades, chagou Informalmente ao conhecimento
desta Superintendência, quando da realização de Audiência Pública no Porto
de Paranaguá em 30 de Janeiro de 2009, com a presença de equipe da
Secretaria de Portos da Precedência da República, as seguintes questões:

1. O IAP concedeu a LP (Licença Prévia) para 'dragagem de
aprofundamento" já hé alguns meses para APPA. A Sra^ Andréa
Lepesqueur da Secretaria de Portos da Presidência da Republica
chegou a me exibir a LP e conversamos sobre a necessidade de
convergência entre a autoridade ambiental estadual e a federal quanto
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_ft
José Álvarc
Superinter dente

V

da Sltva Carneiro
IBAMA/PR

ao tema. Na seqüência, a referida LP nos foi enviada £or%x~* está

2 O*!?!' Juarez Moraes, Diretor do TCP (Terminal de Contelners de
Paranaguá) afirmou ter protocolado junto ao IAP o EIA-RIMA da sua
ampliação As características do empreendimento, sua localização e o
fato de que oTCP é um concessionário da APPA torna o projeto parte
inteqrante do porto público, portanto uma "ampliação a leste".
Considerando que o licenciamento original da APPA era muito claro
quanto ao "cais oeste", percebendo o licenciamento desta ampliação
como atribuição do IBAMA, fica no ar uma situação contraditória que
precisa ser esclarecida.

Estas incoerênolas do IAP e as atitudes da APPA quanto ao seu
licenciamento ambiental podem trazer conseqüências indesejáveis a
sociedade, pois simultaneamente, temos graves questões operacionais e de
segurança de navegação na Bala de Paranaguá que preoisam equacionamento
como adragagem, ampliações, etc, todas em regime de urgência. Isto posto,
solicito paréoer da DlJUR quanto:

a) Competência legal para o licenciamento da dragagem de
aprofundamento.

b) Competência legal para o licenciamento das atividades e
ampliações portuárias, mesmo que realizadas por concessionário
privado.

c) Legitimidade e legalidade do licenciamento feito pelo IAP para a
dragagem de emergência/manutenção.

Peço que a percepção deste jurídico seia^feita em regime de urgência
em decorrência da grave situação em que aÁPPA se permitiu chegar e pela
relevância do porto de Paranaguá e Antonina/para o Paraná e Brasil.
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL FEDERAL

'FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMA/PARANA 'PROCURADORIA

MEMO^/2009/PROC/IBAMA/PR/PGF/AGU

Para: DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Assunto: Manifestação Judicial - Porto de Paranaguá
Ação civil Pública 2008.70.08.001643-2/PR

'{% 73 3

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

N«: 1295

data-2 LQ
REC

Senhor Diretor,

Em resposta ao memorando 583/2008 desta DIJUR datado de 28/11/2008, oqual
solicitava orientações acerca da necessidade de oIBAMA intervir na demanda judicial,
foi enviada resposta da DILIC, através do Memorando n° 004/2009 manifestando a
inexistência de interesse na condução do licenciamento ambiental do Terminal de
Álcool do Porto de Paranaguápelo IBAMA.

Pois bem; ....
Esta Procuradoria do IBAMA no Paraná, como dever institucional, tem

apresentado suas manifestações judiciais na defesa do IBAMA sempre pautada nas
orientações dos seus dirigentes, buscando atender àpolítica ambiental vigente. E, temos
reiteradamente, defendido a tese de que a competência para o licenciamento ambientai
das atividades potencialmente causadoras de danos ambientais deve ser atribuída em
razão da extensão dos possíveis impactos. Da mesma forma, temos alegado que o
IBAMA não deve interferir em licenciamentos ambientais para suprir deficiências dos
órgãos ambientais estaduais. No presente caso não será diferente.

No entanto, antes da intervenção judicial pretendida, faremos algumas
ponderações que. solicitamos, sejam analisadas:

O Porto de Paranaguá está em processo de licenciamento ambientai junto ao
IBAMA há mais de 3 anos, cujo procedimento está paralisado por inércia do
empreendedor em atender às solicitações da Autarquia.

Note-se que houve um acidente ambiental no Porto em 2005 ( com repercussão
internacional -explosão do Navio Vicufia) cuja extensão dos impactos foi maximizada
pela falta de um Plano de Emergência eficiente.

Na ação, objeto do memorando 004/2009 acima citado, consta que o orgao
ambiental, ao promover o licenciamento para o pretendido Terminal de Álcool exigiu
que oPCA, oPEI eaAnálise de Riscos do empreendimento estivessem harmonizados
com o EIARIMA da Ampliação e Modernização da Estrutura Portuária dos Portos de
Antonina e Paranaguá. ,

Ocorre que tal EIA RIMA não foi aprovado pela autoridade competente
(IBAMA). '

Desta forma, entendo que, ir esmo que venhamos a defender a tese de que o
Terminal de Álcool (com movimenta _âo, até agora, de 25 milhões de litros de álcool),
por ser retro área, deve ser licenciado pelo Instituto ambiental do Paraná, ainda assim,

^
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA GERAL FEDERAL
• PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMA/PARANÂ

tal licenciamento não poderia ocorrer sem que se efetivasse o licenciamento do
Complexo Portuário que está sendo conduzido pelo IBAMA.

Nossa intenção não é questionar o entendimento da DILIC, mas tão somente
ponderar sobre a melhor estratégia jurídica a ser praticada no presente caso tendo em
vista as várias discussões judiciais que estão em curso sobre o Porto de Paranaguá
(implantação de dolfins sem licença do IBAMA, questionamento sobre a competência
do IAP para Dragagem do Canal de acessso) e as demais discussões judiciais acerca da
competência supletiva do IBAMA em outros casos.

Nossa sugestão seria para que o IBAMA não se manifestasse no presente caso e
aguardasse as medidas do IAP para reverter a decisão. E em último caso, caso o
empreendedor ingresse com pedido de licenciamento no IBAMA, ingressaríamos na
ação para informar que o licenciamento é de competência do IAP, o qual deverá ser
conduzido segundo as diretrizes do IBAMA. Assim resguardaríamos a ação do IBAMA
para o momento oportuno e após as manifestações judiciais sobre os recursos do IAP.

Feitos os presentes esclarecimentos, solicitamos nova manifestação desta DILIC,
cujas orientações serão seguidas à risca porestaDIJUR/PR.

Atenciosamente,

Rita de Cássia Linhares Pulner

Procuradora

IBAMA/PR
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMORANDO N.° 90 /2009 - DILIC

À Senhora

RITA DE CÁSSIA LINHARES PULNER
Procuradora Federal da PFE-IBAMA/PR

Em

Assunto: Manifestação Judicial - Porto de Paranaguá
Ação Civil Pública n° 2008.70.08.001643-2/PR

JS de fevereiro de 2009.

Em resposta ao Memorando 29/2009/PROC/LBAMA/PR/PGF/AGU, que trata da Ação
Civil Pública n° 2008.70.08.001643-2/PR, comunico que, sem prejuízo da manifestação de inexistência
de interesse na condução do licenciamento ambiental do Terminal de Álcool do Porto de Paranaguá
constante do Memorando n° 004/2009, acatamos a sugestão de estratégia jurídica a ser praticada no
presente caso, para que:

a) o IBAMA não se manifeste no presente caso e aguarde as medidas do IAP para reverter a
decisão;

b) caso o empreendedor ingresse com pedido de licenciamento ambiental no IBAMA, ingressemos
na ação para informar que o licenciamento é de competência do IAP e deverá ser conduzido
segundo as diretrizes do IBAMA para o Porto de Paranaguá.

GP

Atenciosamente,

Sebastiãír Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental

SCEN, TRECHO 2, ED. SEDE DO IBAMA, BLOCO "C" - TEL: (061) 3316-1670 - FAX: (061) 3307-1328
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ADVOCACIA-QERAL DA UNlAO
....:'•• PROCURADORIA. QERAL FEDERAL 'S ã£I

•,.'••,",, • '^C^ADORIA FEDERAL ESPECIAUZADA ~IBAMA^ARANÁ '
.'. •!. Í'-' ,'" l'fi I J J • *• O

* *. • '

PARECER N*/33 /200S/t>fJUR-PR/(BAMA/PGF/AGU V I
Processos n°020Í7.000189/2009-23

Interessado: Licenciamento do Porto de Paranaguá
'' Assunto: Memo 019/GAB/IBAMA/PR

>•• • •

• •.

, Sentior Superintendente;

•:J;^1''h''j|ÍíO\'V'--^*^ em yistp noticia de que o IAPA concedeu Licença Prévia para
. _< ; /; :; Dragagem de Aprofundamento no Porto dè Paranaguá, bem como aexistência

de ampliação dó Cais Leste, vêm os presentes autos a esta Procuradoria
. Jurídica com consulta sobre três pontos específicos:

a) Competência legal para licenciamento da dragagem de
"aprofundamento;

//i;-/}/i/ k) Comp_tyrtcia legal para licenciamento das atividades e ampliações
portuárias, mesmo que realizadas por concessionário privado; '

c) Legitimidade e legalidade do licenciamento feito pelo IAP para a
dragagem de emergência/manutençSo, • '• '

;- •;• Pois bem, Veiamos: "•''.

Tramita perante o IBAMA o processo de licenciamento dos Portos de
i: Paranaguá e Antonina (autos 02017.004414/2003-13 protocolado ern

02/09/2003, sucedido pelos-autos 2001.007338/2004*40-), cujo andamento
êttá paraüsado desde 24/12/2004 por falta de atendimento pela APPA
(Admlnfstradáo dos Portos de.Paranaguá e Antonina) das complementações
solicitadas peto órgão Hcenciador. •

Releyè-se que neste ínterim houve um acidente ambiental no Porto de
Paranaguá, ocasionado pela explosão do Navio Vicufia, cuja extensão dos
danos foi ume das maiores ocorridas no mundo;

vííji • '•' '• •**'*,'./í

'••••(. ••.:

^

' i.-. ;
• J

I »

Riu Geo. C-melro, 481, Centro, Curitib» - Panai - Cep.: 80.060-150'
Telefone: (*l)33*il)-6184

"i • • •

: .'...

. :••••..••

''> '

' ^

•••.,• .'•
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pfiOCURADORtA-QBRAL FEDERAL
:''//•//• *•'/*/*:"'/•' •' : >". ppo

APVOGACM -GERAL DAUNIÃO
rnOCURADORtA- QERAL FEDEI—• /PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA-IBAMWARANA

\y ••'• tttsltuáçâofoi devíi^ cravada pela falta d© um Plano de Emírg_n©
eficiente: no' Porto bem como^peld fato de bPlano de Contingência nâo possuir

t dè se constatar que em virtude da poluição ocorrida, a APPA foi
autuada pelo IBAMA sob aacusação de omissão.

.!, A prior., já é possível deduzir que a falta de licenciamento, •
lid^üOnteme*; a<&&** .$»** oe Ação Emergencial eContingência
•floazes esW^ do Porto ,e de toda a
Gormirildadelocal. •.•:.'.'.;/,,,,,"";..';

>íàj|& Feitas estas ^skleraçôes, paasemos è.análise das questões

«3M^ DRAGAGEM DB

Adesignação do órgão competente para 0licenciamento ambiental,,no^
V ^ 237/97, dá-se pela extensão dos impactos

^ ; Adragagom tíe manutenção em questão, considerada isoladamente,
i^ ou'regional, oque remete o

;^ itoetiolamanto porôm' uma voz que este em
trâmite 0processo do Hoancjamento do Complexo Portuário, qualquer obra ou

^K.:,^^_tr^ftii^i |Nim*-ri<Í» Instalações do Porto deve fazer parte do processo.
•_.••' •_____•'_____- _i__i» -.._ í_rtiarf*monta a draaaaem de manutai'.. .- .'.'..•;• Desta formaaluda qtíO íaoladamente a dragagem de manutenção,

v^iaextènáiôde aeua Wnpactot, ee|a de competência do órgão ambienta»
•steduaJ, a mesma* POla existência do processo de licenciamento antes

f'4'l mOnordiiadó, deve ser e*a»too* PO»Q IBAMA. Isto, para evitar fracionamento do
.;'• •licenciamento.

Érelevante que se esclareça que a última licença de dragagem de
manutenção, ocorrida em 2006, foi^ autorizada pelo IAP - Instrtuto Ambiental do
Paranáipoto"fato de se tratar de atividade emergencial e ocorrência simultânea

/•/k'./,í- i ''•••, / •.;: ." Ru_Gen.Cwn«lro,481,Centro, Curitiba-Paraná-Cep.: 80.060-130
,;•;••,,i ;' Tileftme:(41)3360-6184

. •' ;• ,' . i • •. " -•••"... .,. • , ;..,• ...,'. .• • :';.•,,;.'.• ';

\ >•
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í ADVOCACIA-QBRAL DA UNlAO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL. , _ .. - pRnr.URADc7SFEDERAr^PCiAUZADA -BAMA/PARANA ^

; do movimento paredista no IBAMA, oque impossibi»rta%a •fífffi da
licença»época por este Inetltuto. _fe

'|; (: No caso presente, peraiate aexistência de licenciamento
r comptoxo Pdrtuârio, oquedetermlna que. expedição da Mnça seja felte peto

IBAMANada obsta que oIBAMA delague tal competônôi. ao IAP. Porem, ante
'.'': , mexiatência de sreve, entendo nâo ser necessário.

| í Devo informar,' no entanto, que aventual delegação devera parUr d.
Admintotraçao Central do IBAMA |á que olicenciamento éIa concentrado.

.•'..-

- COMPETÊNmLE<V-P^^
í1* v.... '/;".."/•':. •."•"• '/•""••' ':",•' •' • . .• •• • ' • • '••' •' • '••.

^ Adr.flagem_.profanda,^
rolamento ambiental do eomotoxo portuário, uma vez que aativtoade
„v.ré.„ra«_s„_cômo um todo paru que se verifique â ..rw^wt*
do aprofundamento bem cdmo sua extensão econseqüências, Competência,
POla, do IBAMA.

* <BAMApara que.^ .̂_£*?*!"^ WP"Per<e
;-;V ££#: **°WP * ""* ' — f9»s no praro de ,

• '/ • >•''••..
COMPETÊNCIA LFftÃi <__,_.*__Hp^élp^. '••«NC.AM^to OA. AT-VOAt*, E

<<««~domu«1menctonJpro^0!^*7T*^/*«^
^^^^^ —atro....*• pe/o TCP - Terminal de Comêineres '

Telefone: (41) 3X0-6™ /T**0*?

j'"'.'•:'•'• • ' ••' '
•'•"; •,'''•;•: ''/"/•:> •

>•

I06Õ-150 ~~~~—— ^y*-
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wADVOCACIA-OBRAL DA UNIÃO Jn ^
PROCURADORIA- GERAL FeDER*LAU^JSMIÁ 19A

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - iBAMA/PARAfilA

. :' / | //:{[; •

.••:,'•.,- ;•;.:• (•,•,.• '•• : fnUisUKHUuniH revendi. c?r^i™^~^ •—•••.• ---. •,-,,,• —•

•:-•'" '•••|v r '.. v.'J • , ' ' v •••• . • . /-J fifj /
de Paranaguá S/A, o IBAMA lavrou Autode Infração com imposição de multa e

embargo das Obras. T '4?
Tal'ato foi suspenso judicialmente (autoè 2006.70.Ò8.001444-O/PR) sob

òargumento de que as bbras foram iniciadas com licenças expedidas pelo IAP,
cú)oproces8o de licenciamento teria tido a manifestação do IBÂMA. '.

Houve recurso por parte deste Instituto, o qual restou também infrutífero.

Oesta forma, a ampliaçãodo cais leste tem amparo judicial.

Esta Procuradoria esta envidando esforços para reverter tal decisão.

No entanto, de pronto; sugerimos algumas medidas a serem adotadas:

;.1;. Expedição de Oficio aoTCP para apresentar cópia das licenças

£$>'"£& ' expedidas pelo IAP para ampliação dos cais leste;
ft%Vfí^ 2-: Expedição de Ofício áò IAP para remeter ao IBAMÀ o'
•//•[•':•. . './ processo de licenciamento da ampliação do cais leste para as

providências cabíveis, com ouvida prévia da Procuradoria

' Jurídica no intuito de não afrontar a decisão judicial ,
;. •• _; '• • .'•-, ..••>'• ."• • :•• .• • •'• .,...•,,-

mencionada. .

',.. - •. . E'^°™v^Wopro^
_ d.U_„c_mento-DIUC, em Bra.ni., sugiro que opresente prooasso lhe sele

g<, ert_mlnhado para manifestação prévia, -

^ Antonl^^' i__ ^ *ma»° ** Portoe de p*™*u* •%víjgjp * Ponto d. yWa d0 lloenojamento alenta,, este absolutamente
Jger,... que odeanMpate *autoridade ambientei federa, * puMoo e
nOtOriO. fí O rlocra-rt --— ___;_..

•'

f IKHWnO,

'-SLT ^T'^^W^"»««-. (apresentais
devert ter oareter «^ .,_ ^^ que .^^ ^ ,
22^.?"*^íftii^^w* !««^^í_*____-w__i^Síí2-:'eoonomlcos atoda anaeeo, P ' 0"

..'...;. ' ,".•','•,•.'••''•'....;'

: '

'.-...• ..:''

R5 Oen. Carneiro, «T^TCuriü^^
- Telefone; (41) 3360-6184

,,» • ' ''.
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PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMA/PARANA

Éo parecer,

......

Curitiba, 05 de fevereiro de 2009.

Rita de Cássia Linhares Pulner
Procuradora Federal - IBAMA/PR

>"_yc

Sácifc <K ^

-••y//ir.- -• . • 0L&
••/,••./ -•'••.y/ •'., ••-••• ••••• •-••.•,•/•

•i • •.. • Li •. ', ... i ••"V /* /
jts-m/taufi.

.. • ••'',•' V

•'•'•••"•'{ ' .!'"•'.•'•
. t i

'

___.

•

1
...

• '

'

• v"
:

:
."

' i
•• •

8up»rtfi-rt-«nMl
IRAMAÍPH

i •'• . ,' '•
.

' '•'••"'

'!•

l

'

Rua Gen. Camejro, 481, Centro, Curitiba - Paraná - Cep,; 80.060-150'
' Telefone: (41) 3360-6184



EM BRANCO



C

urs^F
Wub7:3 3 80 k

13

M M A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
COORDENAÇÃO GERAL DE TRANSPORTES, MINERAÇÃO EOBRAS CIVIS

SCEN - Trecho 2, EdifícioSede - Bloco O Brasília - DF CEP: 70.818-900
Te..: (Oxx) 61 3316-1071 Fax: (Oxx) 61 3307-1328 - URL: http://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: IBAMA - Sede

Data: 11 /02/2009

Horário: 15h00

Assunto: Dragagem de aprofundamento dos Portos de Paranaguá e Antonina

Participantes: Lista Anexa

A) Arepresentante da Secretaria Estadual de Portos iniciou a reunião informando que a
SEP possui a Licença Prévia do IAP para dragagem de aprofundamento, inclusive
apresentando a mesma, e que durante a reunião para licitação de projeto em
Paranaguá a SEP tomou conhecimento do questionamento sobre a competência do
licenciamento desta atividade

B) A Coordenadora Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis apresentou o status
do processo de licenciamento ambiental do Porto, que segue no IBAMA desde 2004,
e sobre o repasse do licenciamento de dragagem de manutenção emergencial em
2006, em virtude do movimento paredista do IBAMA à época.

C) Ainda, a Coordenadora Geral informou à SEP que a competência de licenciamento
da dragagem de aprofundamento é do IBAMA, uma vez que este licencia o Porto
Organizado (devido principalmente ao seu impacto regional), além dos fatos da
localização da área de descarte se encontrar em mar territorial.

D) Mediante estes fatos, o IBAMA informou que está demandando ao IAP a suspensão
do processo de licenciamento ambiental e ao empreendedor (SEP) que o processo
seja reiniciado no IBAMA. Quanto à regularização ambiental dos Portos de
Paranaguá e de Antonina o IBAMA informou que estes devem ser retomados junto
ao IBAMA, e serão vinculados ao licenciamento da dragagem.

E) Foi destacado também, pela equipe técnica da COTRA, que todas as exigências
prévias de caracterização do sedimento exigidas pela Resolução CONAMA 344/04,
bem como as informações necessárias para avaliação de um projeto deste porte (o
volume a ser dragado/derrocado totaliza aproximadamente 12.000.000m3) foram
determinadas à SEP como condicionantes de LP dada pelo IAP.

F) A representante da SEP informou que os prazos previstos no PAC para a realização
desta atividade são: março de 2009 para a licitação e agosto de 2009 para o início
da obra; ainda, se comprometeu a informar ao Secretário Especial de Portos que as
licenças emitidas pelo IAP não são reconhecidas pelo IBAMA, e informar também a
casa civil do\fato.
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SERVIÇO PÚBLICO EEDERAL
MINISTÉRIO DO MKIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECl RSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

NOTA TÉCNICA N° 024/2009 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA

Da Técnica:

Ao:

Assunto:

Processo n°:

I. Introdução

Brasília, 13 de fevereiro de 2009.

Rose Mirian Hofmann - Analista Ambiental

Coordenador de Transportes
Eugênio Pio Costa

Plano de Emergência Individual do Porto de Paranaguá e Antonina no Estado
do Paraná (PR)

02017.004414/2003-13

O Plano de Emergência Individual do Porto de Paranaguá e Antonina foi protocolado no
IBAMA em 22/09/2008 (Protocolo/IBAMA/DILIC/DIQUA n° 11.279) em atendimento ao ofício n°
503/2008 - CGTMO/D1LIC/1BAMA. O Plano avaliado nesta Nota Técnica, datado de junho/2006,
corresponde à versão elaborada em atendimento à Resolução CONAMA n° 293/01.

Há a necessidade de atualização e adaptação do documento apresentado com vistas ao
cumprimento das exigências da Resolução CONAMA n° 398/08, a qual estabelece o prazo de um
ano para que as instalações em operações adequem seus PEI's para aprovação pelo órgão
competente.

A revisão do PEI deve contemplar, além das especificações da CONAMA 398/08, as
correções/alterações indicadas nesta Nota Técnica.

II. Análise do Plano de Emergência Individual do Porto de Paranaguá e Antonina

De acordo com a Resolução CONAMA n° 398, de 11 de junho de 2008, o Plano deve
garantir, para sua aprovação, a capacidade da instalação para executar, de imediato, as ações de
respostas previstas para atendimento aos incidentes de poluição por óleo, nos seus diversos tipos,
com emprego de recursos próprios, humanos e materiais, que poderão ser complementados com
recursos adicionais de terceiros, por meio de acordos previamente firmados.

No PEI de Paranaguá e Antonina, a descrição das instalações foi apresentada no primeiro
tópico, que trata da identificação das instalações. A compreensão da dinâmica portuária com a
interação das diferentes estruturas c operações foi dificultada pela ausência de anexo contendo o
layout das instalações.

Deve ser incluído layout com legenda adequada que identifique as áreas e estruturas
referenciadas na descrição textual, bem como as áreas contíguas que façam parte do escopo do Plano
de Emergência Individual.

1/3
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\lAs informações pertinentes à comunicação do incidente devem amali_a_ãs ~e~

complementadas. É item obrigatório do PEI a lista de contatos de membros internos e externos que
tenham atribuição no âmbito do Plano, não sendo admissível a apresentação de quadros incompletos
como foram apresentados na versão analisada.

Como Estrutura Organizacional de Resposta (EOR) foi apresentada apenas uma relação
das unidades que a compõe. O item deve ser complementado com o organograma representando a
EOR e deve ser acrescido do seguinte detalhamento: tempo máximo estimado para mobilização do
pessoal; e qualificação técnica dos integrantes para desempenho da função prevista na estrutura
organizacional de resposta.

A avaliação de riscos foi apresentada a partir de operações não descritas no tópico
referente à descrição das instalações e operações dos Portos. Não foi apresentado histórico de
acidentes.

Os riscos foram avaliados com relação a probabilidade de ocorrência e conseqüência em
uma escala de nulo a elevado, conforme apresentado abaixo:

ELEVADA

Médio

Médio

Elevado

Elevado

Elevado

Os parâmetros considerados para mensurar as conseqüências e definir a probabilidade de
ocorrência não foram especificados.

A localização das fontes de risco não foram identificadas em desenhos, plantas, cartas e
mapas, em escala apropriada.

As Fichas de Informações de Segurança de Produtos Químicos, embora citadas nos
anexos, não foram anexadas ao PEI.

Uma análise mais aprofundada do PEI foi inviabilizada pela ausência de mapas, em
escala apropriada, para identificação das áreas vulneráveis indicadas no documento. A análise de
vulnerabilidade deverá, sempre que possível, tomar como base as infonnações disponíveis em cartas
de sensibilidade ambiental para derrames de óleo (Cartas SAO) elaboradas de acordo com
especificações e normas técnicas aplicáveis.

III. Conclusões e recomendações

De forma geral, constatou-se que o Plano apresentado ao IBAMA é ainda incipiente e
com vários aspectos a serem corrigidos antes de ser aprovado. Grifos e textos incompletos são
indícios de que o documento não foi revisado por completo.

2.3
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Rose Mirian Hofmann

Analista Ambiental

Matrícula 1355073

fa $o&-t(&>

Ml
Eugênio (Pio Costa

Coordenador de Transportes
cotra /cerMO/oiuc/iaAM*

3'3
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^ 73 3 80 4

Tendo em vista a necessidade de atualização do Plano de Emergência IndiviwQal, o plano L
deverá ser revisto e as alterações deverão ser submetidas novamente à aprovação do órgãõ^ambiêrTTal^j!
competente. O documento revisado deve ser protocolado no IBAMA dentro do prazo estipulado pela
CONAMA 398/08, o qual se encerra em 11 de junho de 2009.

Deve ser indicado no PEI a periodicidade de revisão do documento, atendendo, no
mínimo, a Resolução CONAMA 398/2008 que prevê que o PEI deve ser reavaliado nas seguintes
situações: I - quando a atualização da análise de risco da instalação recomendar; II - sempre que a
instalação sofrer modificações físicas, operacionais ou organizacionais capazes de afetar os seus
procedimentos ou a sua capacidade de resposta; III - quando a avaliação do desempenho do Planode
Emergência Individual, decorrente do seu acionamento por incidente ou exercício simulado,
recomendar; IV - em outras situações, a critério do órgão ambiental competente, desde que
justificado tecnicamente.

A consideração superior.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

MEMO N°0 /2009-DILIC/IBAMA

Brasília<&? de f/MtttíJW- de 2009

Ao Superintendente do IBAMA no Estado do Paraná

Sr. José Álvaro da S. Carneiro

Assunto licenciamento ambiental dos Portos de Paranaguá e de Antonina/PR.

Senhor Superintendente,

1. Em resposta ao MEMO 080/2008/NLA/SUPES/IBAMA/PR, venho informar a
situação atual do seguintes processos de licenciamento referentes aos Portos de Paranaguá e de
Antonina, tendo como empreendedor a APPA - Administração dos Portos de de Paranaguá e de
Antonina:

- Processo 02017.003986/2003-77 - Ampliação do Cais Oeste do Porto de
Paranaguá: após a devolução do EIA/RIMA apresentado em 2003, devido ao não
atendimento do Termo de Referência, este IBAMA vem questionando a APPA
quanto ao interesse nacontinuidade do processo de licenciamento ambiental dessa
ampliação. No entanto, desde 2006, a APPA não apresentou resposta quanto à
questão. Lembrando que não háqualquer licença ambiental emitida parao projeto.

- Processos 02001.007338/2004-40 e 02001.007337/2004-03 -- Regularização
Ambiental dos Portos de Paranaguá e de Antonina: este IBAMA enviou à APPA,
em fevereiro de 2007, Oficio requisitando a reapresentação do PCA - Plano de
Controle Ambiental, tendo em vista as várias ausências e inconsistências técnicas
encontradas na versão apresentada pela APPA. Todavia até o momento a APPA
não enviou resposta quanto a essa questão, nem informou quando apresentará esse
Estudo Ambiental, mesmo sendo questionada diversas vezes quanto à
apresentação da revisão do PCA, sendo o último documento encaminhado por
meio do Ofício 679/2008/DILIC/IBAMA e respectiva Notificação
511475/IBAMA.

2. Em relação ao PEI - Plano de Emergência Individual, após longo tempo sendo
notificado por este Instituto (desde o Oficio Circular 21/2005/COAIR/CGLIC/DILIQ, de
05/10/2005), a APPA enviou o respectivo PEI dos Portos de Paranaguá e de Antonina, o qual

&

C:\WANDERLEI\memos\memo SUPES PR paranagua processos.doc WR
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Atenciosamente,

C:\WANDERLEI\memos\memo SUPES PR paranagua processos.doc

Custódio Pires

ítor de üicehciamento Ambiental

TETAMA"

WR

Fls 3o£
?w, 73 3 80 4
'Riihr

encontrava-se em revisão. Mesmo assim, este IBAMA está analisando e~4«ferido_BEl para
verificação do atendimento dos parâmetros técnicos e legais pertinentes.

3. Da situação apresentada acima para os Portos de Paranaguá e de Antonina,
excluindo-se o licenciamento da dragagem de manutenção, a qual foi repassada ao IAP - Instituto
Ambiental do Paraná, verificam-se certas dificuldades na condução dos processos de
licenciamento ambiental em vista da demora e, até mesmo, ausência de resposta dos documentos
elaborados por esta DILIC/IBAMA e enviados ao empreendedor.

4. Tal situação demanda a análise das possíveis sanções administrativas e medidas
judiciais cabíveis para solução da problemática relacionada à regularização dos Portos de
Paranaguá e de Antonina, sendo que tais ações a serem tomadas serão definidas em conjunto com
a Procuradoria-Geral do IBAMA.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE- MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DE CEP: 70.818-900

m:(0xx)6l 33.6-I07l,Fax:(0xx)6l 3225-05(4- URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n°^to^ /2009-DILIC/IBAMA
A Sua Senhoria o Senhor

Eduardo Requião de Mello e Silva
Superintendente
Administração dos Portos de Paranaguá c Antonina
Rua Antônio Pereira, n° 161

83221-030 Paranaguá-PR
Tel/Fax: (41) 3420-1100 / 3422-5324

Brasília, Q3de m^A^de2009

Assunto: análise do Plano de Emergência Individual dos Portos de Paranaguá e de Antonina.

Senhor Superintendente,

1. Venho encaminhar a Nota Técnica 024/2009-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, de
13/06/2009, que analisa o Plano de Emergência Individual dos Portos de Paranaguá e de Antonina,
destacando que o mesmo foi considerado tecnicamente inadequado, demandando várias
complementações para atendimento dos critérios previstos na Resolução CONAMA 398/08.

2. Assim, comunico Vossa Senhoria da necessidade da reapresentação Plano de
Emergência Individual, contendo a revisão integral do mesmo, atentando às alterações requisitadas
na referida Nota Técnica.

3. Destaco ainda que. conforme a previsão legal disposta na Resolução CONAMA
398/08, a reapresentação do PEI a este IBAMA deverá ser realizada até a data de 11/06/2009.

Atenciosamente.

Sebastião CuSYftdio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental

IBAMA

E:\Wandcrlci HD\oficios\olici<> Paranaguá PEI Nl.docWR COM ANEXO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenaçào-Geralde Transportes, Mineração e Obras Civis

MEMO N0^ /2009 - CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, C^de yw^ZriÇO de 2009

Ao Núcleo de Licenciamento Ambiental - SUPES/IBAMA no Estado do Paraná

Sr. Sérgio Roberto Xavier

Assunto: Plano de Emergência Individual dos Portos de Paranaguá e de Antonina.

Senhor Chefe,

1. Para conhecimento, venho encaminhar a Nota Técnica 024/2009-COTRA/CGTMO/
DILIC/IBAMA, de 13/06/2009. que analisa o Plano de Emergência Individual dos Portos de
Paranaguá e de Antonina, destacando que o mesmo foi considerado tecnicamente inadequado,
demandando várias complementações.

2. Assim, informo que será enviada requisição à APPA - Administração dos Portos de
Paranaguá e de Antonina para revisão e demais alterações deste Plano para envio até a data de
11/06/2009.

Atenciosamente,

E:\Wanderlei III) meinos Memo NLAl'R N1 PEI paranaguado Wlí

Jòstaíugrenio rio C<
Coordenádor-Geral / Substituto

CGTMO/DILIC/IBAMA

COM ANEXO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AM Ml IN IE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria do Licenciamento Ambiental

Coordenação-Geralde Transportes, Mineração e Obras Civis

MEMO N°__5/2009 - CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, OV àG^^GO\€p de 2009

À Procuradoria Especializada junto à SUPESTBAMA no Estado do Paraná

Sra. Rita de Cássia Linhares Pulner

Assunto: Plano de Emergência Individual dos Portos de Paranaguá c de Antonina.

Senhora Procuradora,

1. Para conhecimento e demais providências, venho encaminhar a Nota Técnica
024/2009-COTRA/CGTMO/ DILIC/IBAMA, de 13/06/2009, que analisa o Plano de Emergência
Individual dos Portos de Paranaguá e de Antonina, destacando que o mesmo foi considerado
tecnicamente inadequado, demandando várias complementações.

2. Assim, informo que será enviada requisição à APPA - Administração dos Portos de
Paranaguá e de Antonina para revisão e demais alterações deste Plano para envio até a data de
11/06/2009, conforme a Resolução CONAMA 398/08.

Atenciosamente,

E: Wanderlei IID memos Memo NLA l'R NI PEI paninauua.doc WK

Etféemo Pio Cosia
Coordenador-Gcral / Substituto

CGTMO/DILIC/IBAMA

COM ANEXO 1
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAI

SCEN - Trecho 2. Edifício Sede - Bloco C, Brasília - DF CEP: 7Ü.818-900
Tel.: (Oxx) 61 3316-1522. Fax: (Oxx) 61 3307-1801 - URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício xfâ\(ü /2009-DILIC/IBAMA

Brasília, &l de -y^X>J^ de 2009

A sua Senhoria o Sr.

Vitor Hugo Ribeiro Burko
Diretor- Presidente

IAP - Instituto Ambiental do Paraná

Rua Engenheiro Rebouças, 1206
80215-100 Curitiba-PR

Fone: (41) 3213-3700 - Fax: (41) 3333-6161

FAX TRANSMITIDO EM
_jHJ_Q^-/-Qâ_

ÀS__2__Ü__...H
RESPONSÁVEL

Assunto: processos de licenciamento ambiental relacionados aos Portos de Paranaguá e
Antonina, no Estado do Paraná - Dragagem e ampliação das áreas de acostagem/atracação.

de

Senhor Diretor,

1. Cumprimcntando-o, faço referência ao exposto no Memorando n°
19/09/GAB/IBAMA/PR e no Parecer n° 133/2009/DIJUR-PR/IBAMA/PGF/AGU (cópia em
anexo), para informá-lo a respeito da competência legal e da situação atual referentes ao
licenciamento ambiental dos Portos de Paranaguá e de Antonina, incluindo sua regularização,
dragagens e ampliações.

2. Em razão da competência estabelecida pelo art. 10, § 4o, da Lei n° 6.938/1981 e pelo
art. 4o, III, da Resolução CONAMA n" 237/1997, e dos significativos impactos ambientais de
âmbito regional, o IBAMA vem conduzindo o licenciamento ambiental da regularização dos Portos
de Paranaguá e de Antonina, que têm como empreendedor a Administração dos Portos de
Paranaguá e de Antonina - APPA.

3. Ocorre que, em relação aos processos de regularização ambiental dos Portos de
Paranaguá e de Antonina, em fevereiro de 2007 o IBAMA requisitou à APPA por ofício a
reapresentação do Plano de Controle Ambiental - PCA, tendo em vista várias ausências e
inconsistências técnicas encontradas na versão apresentada. Todavia, até o momento a APPA não
enviou resposta quanto a essa questão, nem informou quando apresentará esse Estudo Ambiental,
mesmo tendo sido questionada diversas vezes quanto à apresentação da revisão do PCA.

4. Destaca-se que a efetivação da regularização ambiental desses portos apresenta-se
como solução imprescindível para o controle ambiental relativo às respectivas dragagens de
manutenção e de aprofundamento e que. por serem assim indissociáveis as atividades, a
competência para os licenciamentos ambientais das dragagens (de manutenção e de
aprofundamento) é também federal.

5. Excepcionalmente, cm maio de 2006 o licenciamento ambiental da dragagem de
manutenção do Canal da Galheta foi repassado ao o Instituto Ambiental do Paraná - IAP, em razão
do caráter emergencial da atividade e do movimento grevista nesta autarquia à época. No entanto,
T- WanderleiHUoflcips Ui.c,p IAP p.ir......mi_. «,• •..Honii... d-v COMAM AOS
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•m4*lida_mtér2ü <em dezembro de 2006 o IAP expediu Licença de Operação para a dragagem, com validfròmitó 70-de.
dezembro de 2010, havendo infonnações de que a atividade ainda não foi realizada, apesar da
justificativa do caráter emergência! apresentada para a solicitação do repasse ao IAP.

6. Do mesmo modo que as dragagens, as ampliações portuárias também são
indissociáveis da regularização dos portos e estão sujeitas ao licenciamento ambiental federal, tendo
o IBAMA inclusive já autuado com imposição de multa e embargo as obras de ampliação do cais
leste iniciadas com licenças expedidas pelo IAP, embora tal auto de infração esteja atualmente
suspenso por decisão judicial (processo judicial n° 2006.70.08.01444-0/PR).

7. Assim, tendo em vista a competência federal para licenciar a regularização, as
dragagens e as ampliações dos Portos de Paranaguá e de Antonina, bem como a informação de
existência de licenças ambientais expedidas pelo IAP para a dragagem de manutenção, até 2010,
para a dragagem de aprofundamento e para a ampliação do cais leste, venho informar a Vossa
Senhoria:

a) da impossibilidade de concessão de licenças ambientais para dragagem ou
ampliação dos Portos de Paranaguá e de Antonina pelo IAP, por ausência de
competência legal, nos termos do art. 10, § 4o, da Lei n° 6.938/1981 e do art. 4o da
Resolução CONAMA n" 237/1997;

b) da invalidade das licenças ambientais que já tenham sido expedidas para as
referidas obras/atividades pelo IAP, ressalvada aquela excepcionalmente repassada
pelo IBAMA ao IAP por meio do Oficio n" 317/06-DIL1Q/IBAMA, de caráter
emergencial, com validade restrita ao período entre 29 de maio de 2006 (data do
ofício) e 17 de julho de 2006 (data do fim da greve do IBAMA);

c) da impossibilidade de continuidade das obras/atividades de dragagem ou
ampliação dos Portos de Paranaguá e de Antonina até a concessão de licenças
ambientais pelo IBAMA;

8. Outrossim, solicito infonnações sobre o licenciamento ambiental de dragagem ou
ampliação dos Portos de Paranaguá e de Antonina no âmbito do IAP e, caso existente, a suspensão e
remessa do(s) processo(s) a esta diretoria do IBAMA para sua devida continuidade pelo órgão
competente.

Atenciosamente,

Sebastião Çusródio Pires
Diretor de Licenciamento Ambiental

IBAMA
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
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lei.: (Oxx) 61 3316-1071. Fax: (Oxx) 61 3225-0564 URL: http://www.ibama.gov.br

Oficio n° J^ty /2009-DILIC/IBAMA

A Sua Senhoria o Senhor

Daniel Lúcio Oliveira de Souza

Superintendente
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina
Rua Antônio Pereira, n" 161

83221-030 Paranaguá-PR
Tel/Fax: (41) 3420-1100 / 3422-5324

Brasília, tf^de w^O^de2009

"AXTRANSMITIDO EM--QHV_J03__/£J_
AS-£_jjc_ h '
RESPONSÁVEL:
la-__=__
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Assunto: processos de licenciamento ambiental relacionados aos Portos de Paranaguá e de
Antonina, no Estado do Paraná - Dragagem e ampliação das áreas de
acostagem/atracação.

Senhor Superintendente,

1. Cumprimentando-o, faço referência ao exposto no Memorando n°
19/09/GAB/IBAMA/PR e no Parecer n° 133/2009/DIJUR-PR/IBAMA/PGF/AGU (cópia em
anexo), para infonná-lo a respeito da competência legal e da situação atual referentes ao
licenciamento ambiental dos Portos de Paranaguá e de Antonina, incluindo sua regularização,
dragagens e ampliações.

2. Em razão da competência estabelecida pelo art. 10, § 4o, da Lei n° 6.938/1981 e
pelo art. 4°, III, da Resolução CONAMA n° 237/1997, e dos significativos impactos ambientais
de âmbito regional, o IBAMA vem conduzindo o licenciamento ambiental da regularização dos
Portos de Paranaguá e de Antonina, que têm como empreendedor a Administração dos Portos de
Paranaguá e de Antonina - APPA.

3. Ocorre que, em relação aos processos de regularização ambiental dos Portos de
Paranaguá e de Antonina, em fevereiro de 2007 o IBAMA requisitou à APPA por ofício a
reapresentação do Plano de Controle Ambiental - PCA, tendo em vista várias ausências e
inconsistências técnicas encontradas na versão apresentada. Todavia, até o momento a APPA
não enviou resposta quanto a essa questão, nem informou quando apresentará esse Estudo
Ambiental, mesmo tendo sido questionada diversas vezes quanto à apresentação da revisão do
PCA.

4. Destaca-se que a efetivação da regularização ambiental desses portos apresenta-se
como solução imprescindível para o controle ambiental relativo às respectivas dragagens de
manutenção e de aprofundamento e que, por serem assim indissociáveis as atividades, a
competência para os licenciamentos ambientais das dragagens (de manutenção e de
aprofundamento) é também federal.

5. Excepcionalmente, em maio de 2006 o licenciamento ambiental da dragagem de
manutenção do Canal da Galheta foi repassado ao o Instituto Ambiental do Paraná - IAP, em
razão do caráter emergencial da atividade e do movimento grevista nesta autarquia à época. No
entanto, em dezembro de 2006 o IAP expediu Licença de Operação para a dragagem, com
validade até 20 de dezembro de 2010, havendo infonnações de que a atividade ainda não foi
realizada, apesar da justificativa do caráter emergencial apresentada para a solicitação do repasse
ao IAPq
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6. Do mesmo modo que as dragagens, as ampliações portuárias tãrabirr, §ã$
indissociáveis da regularização dos portos e estão sujeitas ao licenciamentó^nbiental federal,
tendo o IBAMA inclusive já autuado com imposição de multa e embargo as"Obras de ampliação,
do cais leste iniciadas com licenças expedidas pelo IAP, embora tal auto de infração esteja
atualmente suspenso por decisão judicial (processo judicial n° 2006.70.08.01444-0/PR).

7. Assim, tendo em vista a competência federal para licenciar a regularização, as
dragagens e as ampliações dos Portos de Paranaguá e de Antonina, bem como a informação de
existência de licenças ambientais expedidas pelo IAP para a dragagem de manutenção, até 2010,
para a dragagem de aprofundamento e para a ampliação do cais leste, venho informar a Vossa
Senhoria:

a) da impossibilidade de concessão de licenças ambientais pelo IAP para
dragagem ou ampliação dos Portos de Paranaguá e de Antonina, por ausência de
competência legal, nos termos do art. 10, § 4o, da Lei n° 6.938/1981 e do art. 4o da
Resolução CONAMA n° 237/1997;

b) da invalidade das licenças ambientais que já tenham sido expedidas para as
referidas obras/atividades pelo IAP, ressalvada aquela excepcionalmente
repassada pelo IBAMA ao IAP por meio do Oficio n° 317/06-DILIQ/IBAMA, de
caráter emergencial, com validade restrita ao período entre 29 de maio de 2006
(data do ofício) e 17 de julho de 2006 (data do fim da greve do IBAMA);

c) da impossibilidade de continuidade das obras/atividades de dragagem ou
ampliação dos Portos de Paranaguá e de Antonina até a concessão de licenças
ambientais pelo IBAMA;

8. Desta forma, para solução dessa problemática referente ao licenciamento ambiental
atinente aos Portos de Paranaguá e de Antonina, venho solicitar a realização de reunião para
esclarecimentos quanto à situação atual dos processos e procedimentos necessários para a
regularização das atividades junto a este IBAMA.

Atenciosamente,

/ Sebastião Custódio Pires
Diretor de Licenciamento Ambiental

IBAMA

,9)
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Superintendência do IBAMA no Estado do Paraná

Rua General Carneiro, 481 - CEP 80.070-150 - Curitiba/Paraná

nVj

?••<

Memo.n0 08/09-NLA/SUPES/IBAMA/PR

Assunto: EIA/RIMA da TCP - Terminal de Contêineres de Paranaguá S/A (Construção e
equipagem de novo cais do terminal de contêineres de Paranaguá) junto ao Porto (cais)
de Paranaguá

Curitiba, 04 de março de 2009.

Senhor Diretor,

Através deste, estamos remetendo para conhecimento, análise e manifestação, o

ofício n° 035/2009/IAP-DIRAM/DLE de 26/02/09 (doe. 02017.001161/09-41 de 04/03/09) com

CD do EIA /RIMA anexo.

Diantedas dificuldades até a presente data encontradas pela DILIC e NLA/PPR,

nos processos de Licenciamento Ambiental do Porto de Paranaguáe Antonina, cujo

empreendedor e APPA- Adm. dos Portos de Paranaguáe Antonina, bem como de recentes

procedimentos de Licenciamento Ambiental tomadospelo IAP, recomendamos urgente

manifestação , em especial quanto a competência deste Licenciamento.

Alertamos V. Sa. que a TCP é concessionária/operadora da APPA - Adm. dos

Portos de Paranaguá e Antonina.

Atenciosamente,

Ao Senhor

Sebastião C. Pires

Diretor da DILIC

IBAMA/Brasília

S^lA
JLA/Paraná
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PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

N°: 3497. ^

RECEBIDO:f ion

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Superintendência doIBAMA noEstado doParaná

Rua General Carneiro, 481 -Cep 80.060-150 -Curitiba-PR -Fone: (41) 3360-6172 Fax: (41) 3360-6192.

MEMORANDO N°. 038/09/GAB/IBAMA/PR -
DA: Superintendência do IBAMA no Estado do Paraná
PARA: Sr. Diretor de Licenciamento.Ambiental do IBAMA- Dr. Sebastião C.
Pires

DATA: 09/03/2009 .

Senhor. Diretor,

-.

Como é de conhecimento público, a plena viabilidade ambiental e

operacional do Porto de Paranaguá é de fundamental importância para o
Paraná, para o Brasil e pára a segurança alimentar dos povos dos países que
recebem nossos grãos. Assim e tendo presente o interesse desta
Superintendência em articular a plena regularização ambiental da APPA
perante os órgão ambientais e considerando o contido rio memorando n°
106/2009-DILIC/IBAMA, de 20/01/2009;

Considerando o estabelecido nos Ofícios n°s 216/09 e 219/09 -
DILIC/IBAMA de 04/03/2009 e 05/03/2009, respectivamente, enviados ao
Presidente do IAP e ao Superintendente do Porto deParanaguá e Antonina;

Considerando a reunião realizada em 11/02/2009, na DILIC, com a
presença de representantes da Secretaria Especial de Portos, do IBAMA/PR e
DILIC, onde restou consignado em Ata que o Órgão Ambiental Federal não
reconhece a validade das Licenças expedidas, pelo IAP para dragagem de
manutenção e aprofundamento, sendo que a Diretoria de Licenciamentos do
IBAMA ficou encarregada de encaminhar notificação ao Instituto Ambiental do
Paraná solicitando o cancelamento da Licença para Dragagem de

Aprofundamento;

Considerando a reunião real zada na SUPES/PR em 27/02/2009, com a
presença de representantes do IB-ft VWPR edoiSuperintendente dos Portos de

t-^_ U
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Paranaguá e Antonina onde o mesmo informou que a dragagem de
manutenção estava sendo realizada e que, até aquela data, já haviam sido
dragados aproximadamente 500.000 m3 no trecho compreendido entre a Ilha
da Galheta e a Área Alfa (Bóia 1);

Considerando a paralisação do Porto de Itajaí por conta de problemas

climáticos (enchentes recentes);
Considerando a Audiência Pública referente à Concorrência Pública

Internacional para contratação de serviços de dragagem do Porto de
Paranaguá e Antonina ocorrida em 30/01/2009, na sede dai APPA, em
Paranaguá;

Considerando a decisão da DILIC nos Ofícios 216 e 219 anteriormente
mencionados, que aplicados ensejarão a paralisação das atividades de
dragagem de manutenção, e, consequentemente, das atividades portuárias;

Considerando o Ofício n° 047/2009 - PRM/Pguá, de 17/02/2009,

recebido no IBAM em 05/03/2009, ainda não respondido;
. Vimos, através do presente, recomendar, em caráter de urgência, que

seja convocada aAPPA, aSecretaria de Portos da Presidência da República e
o IAP para que seja discutido e deliberado um Termo de Ajustamento que
viabilize a regularização ambiental da APPA.

Diante dos considerandos acima e dos documentos anexos,

aguardamos breve manifestação deV.Sa. .

Atendo

ÍrVv\Z-|

Carneiro
-IBAMA/PRSuperintendi nte
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DOMEIOAMBIENTE-MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

. SCEN- Trecho2, Edifício Sede- BlocoC, Brasília - DFCEP:70.8!8-900
Tcl.: (Oxx) 61 3316-1522, Fax: (Owi) 61 3307-180! - URI,: http:/.-www.ibama.goy.br

Ofício tffflt /2009-DILIC/IBAMA
Brasília, Ch de"^M^ de 2009

A sua Senhoria o Sr.

VítorHugo Ribeiro Burko
Diretor-Presidente
IAP - Instituto Ambiental do Paraná
Rua Engenheiro Rebouças, 1206
80215-100 Curitiba-PR

Fone: (41) 3213-3700 - Fax: (41) 3333-6161
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Assunto: processos de licenciamento ambiental relacionados aos Portos de Paranaguá é
Antonina, na Estado doParaná - Dragagem e ampliação das áreas de acostagem/atracação.

Senhor Diretor,

de

1. Cumprimentando-o, faço referência ao exposto no Memorando n°
19/09/GAB/IBAMA/PR e no Parecer n° 133/2009/DIJUR-PR'ÍBAMA/PGF/AGtJ (cópia em
anexo), para informá-lo a respeito da competência legal c da situação atual referentes ao
licenciamento ambiental dos Portos de Paranaguá e de Antonina, incluindo sua regularização,
dragagens e ampliações.
2 Em razão da competência estabelecida pelo art. 10, §4o, da Lei n° 6.938/1981 cpelo
art. 4°, III, da Resolução CONAMA n" 237/1997, e dos significativos impactos ambientais de
âmbito regional, o IBAMA vem conduzindo o licenciamento ambiental da regularização dos Portos
de Paranaguá e de Antonina, que têm como empreendedor a Administração dos Portos de
Paranaguá e de Antonina- APPA.
3. Ocorre que, em relação aos processos de regularização ambiental dos Portos de
Paranaguá e de Antonina, em fevereiro de 2007 o IBAMA requisitou à APPA por ofício a
reapresentação do Plano de Controle Ambiental - PCA, tendo em vista várias ausências e
inconsistências técnicas encontradas na versão apresentada. Todavia, até o momento a APPA não
enviou resposta quanto aessa questão, nem informou quando apresentará esse Estudo Ambiental,
mesmo tendo sido questionada diversas vezes quanto àapresentação da revisão do PCA. j
4 Destaca-se que a efetivação da regularização ambiental desses portos apresenta-se
como solução imprescindível para o controle ambiental relativo às respectivas dragagens de
manutenção e de aprofundamento e que, por serem assim indissociáveis as anvidades, a
competência para os licenciamentos ambientais das dragagens (de manutenção e de
aprofundamento) é também federal. •;

"5 ' Excepcionalmente, em maio de 2006 o licenciamento ambiental da dragagem de
manutenção do Canal da Galheta foi repassado ao oInstituto Ambiental do Paraná - IAP, em razão
do caráter emergencial da atividade e do movimento grevista nesta autarquia a época. No entanto,
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cm dezembro de2006 o IAP expediu Licença de Operação para adragagem, com validade até 20 de
dezembro de 2010, havendo infonnações de que a atividade ainda não foi realizada, apesar da
justificativa do caráter emergencial apresentada para a solicitação do repasse ao IAP.
6. Do mesmo modo que as dragagens, as ampliações portuárias também são
indissociáveis da regularização dos portos eestão sujeitas ao licenciamento ambiental federal, tendo
o IBAMA inclusive já autuado com imposição de multa e embargo as obras de ampliação do cais -

- leste iniciadas com licenças expedidas'pelo IAP, embora tal auto de infração esteja atualmente
suspenso pordecisâo judicial (processo judicial n° 2006.70.08.01444-0/PR). .
7. Assim, tendo em vista a competência federai para licenciar a regularização, as
dragagens e as ampliações dos Portos de Paranaguá cde Antonina, bem como a informação de
existência de licenças ambientais expedidas pelo IAP para adragagem de manutenção, até 2010,
para a dragagem de aprofundamento e para a ampliação.do cais leste, venho informar a vossa
Senhoria:

a) da impossibilidade de concessão de licenças ambientais para dragagem ou
ampliação dos Portos de Paranaguá e de Antonina .pelo IAP, por ausência de

C competência legal, nos termos do art. 10, §4»; da Lei nü 6.938/1981 edo art. 4 da
Resolução CONAMA n° 237/1997;
b) da invaüdade das licenças ambientais que já tenham sido expedidas para as
referidas obras/atividades pelo LAP. ressalvada aquela excepcionalmente repassada
pelo IBAMA ao IAP por meio do Oficio n° 317/06-DILIQ _BAMA, de caráter
emergencial. com validade restrita ao periodo entre 29 de mato de 2006 (data do

. ofício) e 17 'de julho de 2006 (data do fim da greve do IBAMA);
c) da impossibilidade de continuidade das obras/atividades de dragagem ou
ampliação dos Portos de Paranaguá e de Antonina até a concessão de licenças
ambientais pelo IBAMA; .

8 ' Outrossim, solicito informações sobre o licenciamento ambiental de .dragagem ou.
ampliação dos Portos de Paranaguá ede Antonina no âmbito do IAP e, caso existente asuspensão e.
remessa do(s) processo(s) a esta diretoria do IBAMA para sua devida conünuidade pelo orgao
competente.

Atenciosamente,

Sebastião CiMô-io Pires
Diretor de Licenciamento Ambiental

IBAMA
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:'•'.'• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Ofício n'1^ /2009-DILIC/IBAMA
.' ASua Senhoria oSenhor Brasília, tó de W2^ de 2009

Daniel Lúcio Oliveira de Souza
Superintendente

Administração dos Portos de Paranaguá eAntonina
Rua Antônio Pereira, n° 161
83221-030 Paranaguá - PR .
Te_T_x:(41) 3420-1100/3422-5324

lnZ£rT%£!t?TmT0 S,mblentaI *••**»«*• «* *«*• de Paranaguá ede

V> Senhor Superintendente,

19/()9'fiAR/iRAxfÍ>/IPpentand0;0' Í3Ç0 referênda ^ exPost0 no Memorando n°9mGAB/lBAMA/PR eno Parecer _• 133/2009/DIjr_R-PMBAMA/PGF/AGU (cópia em
anexo), para informa-lo a respeito da competência legal c da situação atual referentes ao
hcenoamento amb.eutal dos Portos de Paranaguá ede Antonina, mcluindo sua regularização»
dragagens e ampliações, 5 "w**^

2- Em razão da competência estabelecida pelo art. 10, §4o. da Lei n° 6938/1981 epeloart4», .11, da Resolução CONAMA n< 237/1997^ dos significativos impals amb entais
de âmbito regional oJBAMA vem conduzindo olicenciamento ambiental da regularizaçãoTos
Portos de Paranaguá ede Antonina, que têm como empreendedor aAdministração dos Portos de
raranâgua e de Antonma - APPA.

3. Ocorre que, em relação aos processos de regularização ambiental dos Portos de
Paranagua ede Antonina, em fevereiro de 2007 o IBAMA requisitou à APPA por oficio a
reapresentação do Plano de Controle Ambiental - PCA, tendo em vista várias ausências e
inconsistências técnicas encontradas na versão apresentada. Todavia, até o momento a APPÁ

• nao enviou resposta quanto a essa. questão, nem informou quando apresentará esse Estudo
Ambiental, mesmo tendo sido questionada diversas vezes quanto à apresentação da revisão do
TLA,

4. • Destaca-se que aefetivação da regularização ambiental desses portos apresenta-se
como solução imprescindível para o controle ambiental relativo às respectivas dragagens de
manutenção e de aprofundamento e^que, por serem assim indissociáveis as atividades, a
competenca para os licenciameníoá ambienta* das dragagens (de manutenção e de
aprofundamento) e também federal.

5. Excepcionalmente, em maio de 2006 ólicenciamento ambiental da dragagem de
manutenção do Canal da Galheta foi repassado ao oInstituto Ambiental do Paraná -IAP em
2tf°_^ CT8e;CÍtílatÍVÍdadC ed° mo™«*> revista nesta autarquia àépoca No
v_S; Z doT5í k20? °^AeXpCdÍU L,CeDÇa de C*™*» P^ ad«8«Sm, comvaJ dade até 20 de dezembro de 2010, havendo informações de que aatividade ainda não foirealça, apesar da justificativa do caráter emergencial apresentada para asohcSçSZ r^asse
evAVandcUcHO^ficio^ncio Paranaguá comp«cnc>a piw_ios2009.doc WR COM ANEXO



J

EM BRANCO



_ ,.«** DILSC FfiX :61 33071328 ' ' 09 MAR. 2009 15:35 frflft» 4 3f\<o
Processo ^3,^/0^
Assinatura:^

6. Do mesmo modo que as dragagens, as ampliações portuárias também são
indissociáveis da regularização dos portos e estão sujeitas ao licenciamento ambiental federal,
tendo o IBAMA inclusive já autuado com imposição demulta e embargo as obras de ampliação
do cais leste iniciadas com licenças expedidas pelo IAP, embora tal auto de infração esteja
atualmente suspenso pordecisão judicial (processo judicial n° 2006.70.08.0J444-0/PR).
7. Assim, tendo em vista a competência federal para licenciar a regularização, as
dragagens c as ampliações dos Portos de Paranaguá e de Antonina, bem como a informação de
existência de licenças ambientais expedidas pelo IAP para a dragagem de manutenção, até 2010,
para á dragagem de aprofundamento c para aampliação do cais leste, venho informar a Vossa
Senhoria:

a) da impossibilidade de concessão de licenças ambientais pelo IAP para
dragagem ou ampliação dos Portos de Paranaguá ede Antonina* por ausência de
competência legal, nos termos do art. 10, §4°, da Lei n° 6.938/1981 edo art. 4o da
Resolução CONAMA n* 237/1997;
b) da invalidade das licenças ambientais que já tenham sido expedidas para as
referidas obras/atividadeç pelo IAP, •ressalvada aquela excepcionalmente
repassada pelo IBAMA ao IAP por meio do Ofício n° 317/06-DILIQ/TBAMA, de

V caráter emergencial, com validade restrita ao período entre 29 de maio de 2006
(data do ofício) e 17 de julho de 2006 (data do fim da greve do IBAMA);
c) da impossibilidade de continuidade das obras/atividades de dragagem ou
ampliação dos Portos de Paranaguá e de Antonina até a concessão de licenças
ambientais pelo IBAMA;

8. Desta forma, para solução dessa problemática referente ao .licenciamento ambiental
atinente aos Portos de Paranaguá e de Antonina, venho solicitar a realização de reunião para
esclarecimentos quanto à situação atual dos processos e procedimentos necessários para a
regularização das atividades junto a este IBAMA. •

Atenciosamente,

c

^b_5tiô4_Custódio Pires
jr de Licenciamento Ambienj

-DUa^üpà»***-
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" memON^^ : • Brasüia^de j*****- ^m

Ào Superintendente do IBAMAno Estado do Paraná
Sr. José Álvaro da S. Carneiro

t Aj^ne^am^

Senhor Superintendente,

Fm resoosta-ao MEMO 080/2008/NLA/SUPES/IBAMAyPR, venho informara

. Antor_r_^tendo,comoempreeneeaqra^r«. « r-»-

Antonina: , ; ronn 003986/2003-77 - Ampliação do Cais Oeste do Porto de

• a^®Ê^Sss«2a__w
ssr____s:&»^^^^^
\_ rorvni 007^8/2004-40 -e 02001.007337/2004-03 - Regularização

Amoicnuu u requisitando a reapresentação do PCA - flano ae

•• ^ontr01 An«"t=uuu' . , appa Todavia até o momento a ArrA

' ^n^mvS__o^,ro_^„5o aiviou resposta quanto aessa qussiaon^ ^^^ à

Estado «notoP* ?ttfiL£T5£-£SL '-*-S por
meio
511475/IBAMA.5-11473/UJAWlft. .-.•••> , .

MWAhoa^amwW™™ sures fw p*»»»" ("x-**1^ WR
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encontrava-se em revisão. Mesmo assim, este ©AMA está analisando o referido PEI para
verificaçãodo atendimentodos parâmetrostécnicos e legais pertinentes.

3. Da situação apresentada acima para os Portos de Paranaguá e de Antonina,
excluindo-se o licenciamento da dragagem de manutenção, a qual foi repassada ao IAP- Instituto
Ambiental do Paraná, verificain-se certas dificuldades na condução dos processos de
licenciamento ambiental em vista da demora e, até mesmo, ausência de resposta dos documentos
elaboradospor esta DHJOlBAMAe enviados ao empreendedor.

4. Tal situação demanda a análise das possíveis sanções administrativas e medidas
judiciais cabíveis para solução da problemática relacionada à regularização dos Portos de
Paranaguá e de Antonina, sendoque tais ações a seremtomadas serãodefinidas em conjunto com
á Procuradoria-Geral do IBAMA. . "

Atenciosamente,

.' •
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Mu.a£ Slè ,J3£

~~-__3sBsS_s^p^r'"""COORDENAÇÃO GERAL DE TRANSPORTES. MINERAÇÃO EOBRAS CMS

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: IBAMA - Sede

Data: 11/02/2009

Horário: 15h00
Assunto: Dragagem de aprofundamento dos Portos de Paranaguá eAntonina
Participantes: Lista Anexa

licenciamento desta atividade
B) ACoordenadora Geral de Transportes, Mineração eObras Civis «"«£"» JJ"

rtnnrocesso de licenciamento ambiental do Porto, que segue no IBAMA desdewm,eSTwtsSào licenciamento de dragagem de manutenção emergencial em
2006 em virtude do movimento paredista do IBAMA a época.

C) Ainda, aCoordenadora Geral informou àSEP que a^P^J? «^^SÍ}da dragagem de aprofundamento édo IBAMA, uma vez que e^enoa oPorto
Organizado (devido principalmente ao seu impacto regional), além dos fatos da
localização da área de descarte se encontrar em mar territorial.

D) Mediante estes fatos, oIBAMA informou que está ^£^" ^Jí^do processo de licenciamento ambiental eao empreendedor (SEP) que oprocesso
seja reiniciado no IBAMA. Quanto à regularização ambiental dos Porto de
Paranaguá ede Antonina oIBAMA informou que estes devem ser retomados junto
ao IBAMA, e serão vinculados ao licenciamento da dragagem.

E) Foi destacado também, pela equipe técnica da COTRA, *™J*****«$^
prévias de caracterização do sedimento exigidas pela Resolução .CONAMA ^04.
bem como as informações necessárias para avaliação de um projeto desteportej£
volume a ser dragado/derrocado totaliza aprox.madamente12.000.000m ) foram

• - determinadas á SEP como condicionantes de LP dada pelo IAP.
R Areoresentante da SEP informou que os prazos previstos no PAC para a realização
F) deSvidadesão: março de 2009 para alicitação eagosto de,20091 para, cumcio

da obra- ainda, se comprometeu a informar ao Secretáno Espec.al de Portos que as
ícenças emitidas pelo IAP não são reconheças pelo IBAMA, einformar também a
casa civil do\fato.

J^Ps4$_c



EM BRANCO



L

•

Folha - ffl'
Expresso y-v^/VA



EM BRANCO



t

01/26/2009 13:24 861-33263025 SEP/PR

folha 3^
Processõ~5_______LPÍJ3'. 81/01, , V t< V .-•

' pii_S_^C_.DAREPÜBUCA^. .
ÍECRETaa--t«SPBClAL DE «>BTOS^

*^ ^ .. ------japr__ií_M_9J«'t-^™->_^-'T1^--"'''-—

_S2£—_EsfS

Rna_
Jto';Õ6Õ-T

.•j=*aw•:;*>•••r^:T"l^-i-'--- ''rf&FiFr-iPr&s
cm-6arÍ_b_-B

i;481-AÍtbJ
-PR

AagWo: PÍrtedeP«__w_4(lTO-A«ditoc_iP->Bc«

Senhor»

„• •ÀiÉc_nri_ki_«n^na________!_- PR caA-nün-ti-çio «o Porto de pmr_nagM-AFFA,çonviam vosw
^^^XuSí; referente à*»^£2*>2*^ ^
2. Deottt oa objetivos do evento, podem-se listar »jS^BIISLa*!*-** V^ox-r « procedimentos de inçlemcnraçao do .<5>£*""°* «»
no-SSEwtóSo dos agentes econô_dcos, dos usuários eda sociedade em «wJ.Pf
^SiSSaemo^idasosagres;. (o) «nender»^»gy
3. .-,,-: M-etW inrom--v0 ,«*;.' disponível B^SÍte St^Z
^/i^^portosdobrasilgov.ba/ e pn_ead_taeote, no endereço SCN, Qd 04, Bloco ^B ,
CCTtro*rnpi__rUlV_%Wt^ .
4. AAudiência Wbltea ooonerá no dk 30 de j__eiro de 2009, entre 9b£12H, no

. • .' Atenciosamente,

. .-mJUí>_- •-'• -f*-1^ • •' :.:•.' " '";_;-'•
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Licença.de OperaçAo
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VaSMade 20/12/2O10

Protocolo 81656612

cm__*oAmt*>nt_a.Parar_-IAP,<^

contido norapeolente protocolados^ .

*DWNOTRACA0 DOS PORTOS DE PARAHAOUA gAMTOWA•APftA
cG^.-p__»_rt»_/c_'j-.-PMw«(_BB " ••.'•'. ••' ••"•'•'
7tei43wot»T9i „•*;.•:.
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OWAGAOEM DO GAWAL PEACESSO. -EKC08 E BACIA DE t_/C_UCÃO
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Jut__/R_.-f_-_FWai

de «*ner___n_Mtfe_.

Dragagem do Canátde Acwso. Borcos eBada d» Evotoçfio do» Porto, de Paranaguá aAntontoa
cnoenço

Baiade Paranaguá

•_<ti t»>wl.mÍMtfW*mnÍt<nr%__,jg__
na*__*_«__*_-ca*w. n-

e_i USMCA DEofB*«ç*C t—, . mh_» _toa.
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_ric«___|«_«|r. . • .
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ssinatura
i •••ye^-
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Secre_ría do Es_do do Meio
AinM«nt* • Racurs» HHttlcoa

oentfím*jmn»í
oonajou

ln_itutoAi_>íertJlaoPw.n4

DUWort» d*CoiUrote de RKinosABMwW

DSCretO-Uel n" 2.848, d© 7 d« dezembro de 1940» Código Penal.

loe_»<__

Curitiba. 20 de dezembro dè 2008
.•••••• v •—y

'• ?• 3^5

;•.,'•• Assinatura:

Licença de Operação

N" 12831

validade 20/12/2010

Protocolo 01668612

• * -• . *

O proprietário requerenteacima qualificado nSo consta nesta data,
como devedor no cadastro de autuações ambientais do

instituto Ambiental do Paraná: .-..

<^rt!*oea__B_-do

Impressa: 20/127200616:32:29 Página:3de3
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Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Município de Paranaguá

Foiha__, 3^f
^ocesso'_ 1,3JiSv[
Assinatura: k

Oficio n° 047/2009 * PRM/Pguá
•: > Paranaguá-PR, em 17 de" fevereiro de 2009. ,

Autos n° 1.25.007'.000106/2008-10 '

Prezado Senhor,

L- '"... Cumprimentando-o, pelo presente, para instrução, do
.proçedimentç em epigrafe e com-fundamento no Art. 8?, II, 'da
Lei Complementar n° 75/93, requisito a.Vossa Senhoria que, no,
prazo, de vinte dias,: contados dò recebimento deste,. preste
informações detalhadas sobre; a regularidade ambiental dos
procedimentos paia dragagem do oanal de acesso aos. portos de
Paranaguá e Antonina. '1'''".- • .

Atenciosamente

ftT,Bqp*i •mjÇIRA

Ao Senhor

JOSÉ ÁLVARO CARNEIRO
Superintendente do IBAMA. no Paraná
Rua. General Carneiro,- 481 - Alto' da 'Glória ;
80060-150 - Curitiba - PR • . '• •-. .• .- '\_
1 RiaRodrig-s Alves. 800-O-j-.- 10<H-C^DlroHütiixico--P«-^Ku4-P«r-A-CEP' >3.203-170-F0ne/rax: <4l")3_jÇ___j0_
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Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos e da Amazônia Legal - MMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle de Processos e Documentos -

Encaminhamento de Documento 1*01118 0 v/\
Processo jy^/o^

documento Assinatura:
^

N" Documento : 10200.000590/09 - \ &

N° Original: 250/2009

Interessado : IBAMA/PR

Data: 30/3/2009

Assunto : CÓPIA OFICIO 250/2009- EM RESPOSTA AO OFICIO 047/2009- PRM-PAGUÁ.

De:

Para : DILICl

^fc Data de Andamento:

Observação:

ANDAMENTO

30/3/2009 09:33:00

Á DILIC PARA CONHECIMENTO.

Assinatura da Chefia do(a)

PROtÔCOLO/IBAMA
DILIC/DIQUA

N«: 3745

DATA-_2/__Í/09
RECEBIDO.

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

Projclo IBAMA-F1A/1 SI' Página :l
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Subprocurador Chefe
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Serviço Público Federal
INSTITUTO BRASILEIRO DO fwülO AMBIENTE t DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Sup«snritenc|éncü do IBAMA no Érttdo do Paraná
. i ; , . •'•','' '

Oflcio n« 250/2009-GAB/IBAMA/PR Curitiba, 20 de março de 2009

.. •;, •• .,.

• . •

.

-

. ;
t

•

.

•••• .

' .•-•

| .

' '
.

'

-

' 1
,

•

Senhor Procurador,

Em resposta ao Ofício 047/2006- PRM-Pguá, temos as seguintes

considerações:

Tramita perante a administração central do IBAMA em Brasília o processo

de licenciamento dos Portos de Paranaguá e Antonina (autos

. 02017 004414/2003-13 protocolado em 02/09/2003, sucedido pelos autos

» 2001>007338/20D4-40-)r cujo andamento esta paralisado desde 24/12/2004 por

falta, de atendimento, pela APPA (Administração dos Portos de Paranaguá e

Antonina), das complementações solicitadas pele órgão licenciador.

Convém ressaltar que os processos de licenciamento ambiental de
'••' '"...•

competência do IBAMA sa centralizados na Diretoria de Licenciamentos do

IBAMA - DILIC/Brasfl.a.

A designação do óxg«o competente para o licenciamento ambiental, nos
«••••'.•••

termos da Resolução CONAMA 237/9T, dá-se pela extensão dos impactos

causados pelas obras da instalação ou atividade licenciadas.

A dragagem de manutenção, considerada isoladamente, não apresenta

significativo impacto .ambiental ou regional, o que remete c licenciamento para o

órgão ambiental estadual Forem, uma vez que está em trâmite o processo de

licénoiamanto do Complexo Portuário, qualquer obra ou interferência direta nas

instalações do Porto deve fazer parte do processo.

. Desta forma, ainda que isoladamente a dragagem de manutenção, pela

extensão de seus impactos, seja de competênciado órgão ambiental estadual, a
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Proces"^3________" <?*Assinaturas^

mesma, pela existência do processo de licenciamento antes mencionado, deve

ser analisada pelo IBAMA. Isto, para evitar (racionamento do licenciamento.

É relevante que se esclareça que a última licença de dragagem de

manutenção foi autorizada pelo IAP - Instituto Ambiental do Paraná, em 2006,

pelo fato de se tratar de atividade emergencial e ocorrência simultânea de

movimento pareoista no IB*MA, o que impossibilitava a expedição da licença, â

época, por este Instituto.

Ocorre que tal licença de operação para dragagem de manutenção foi

expedida com prazo de duração até 2010, mesmo sendo emergencial.

Cabe esclarecer ainda, que a dragagem de manutenção emergencial, até

janeiro de 2009, não havia sido iniciada, o que, a principio descaracterizaria a

propagada emergência, ou, induziria a uma situação caótica de iminente

paralisação das atividades portuária da atracação de navios.

Já a dragagem de aprofundamento faz parte indissolúvel do processo de

licenciamento ambiental do complexo portuário, uma vez que a atividade deverá

ser analisada como um todo para que se verifique a real necessidade do

aprofundamento bem como sua extensão e conseqüências Competência, pois,

do IBAMA '

Feitas estás considerações, passamos a apresentar a situação atual

sobre a regularidade dos procedimentos de dragagem dos canais de acesso aos

Portos de Paranaguá • Antonina:

O IBAMA/PR, em 03/02/2009, tomou conhecimento de que, não obstante

0 processo, de licenciamento dos Portos em trâmite neste Instituto, a

Administração dos Portos de Paranaguá ' e Antonina - APPA, estaria

promovendo a dragagem de manutenção do canal ae acesso ao Porto de

Paranaguácom a Licença de Operação expedida pelo órgãoambiental estadual

erri 2006 e que detinha licença ambiental prévia, expedida pelo mesmo órgão,

para promover a dragagem de aprofundamento do mencionado canal, cuja obra

está contemplada no Plano de Aceleração do Crescimento - PAC promovido
,...•. '•..•.' , • -

pelo Governo Federal
'.'•,:•',. . •

Imediatamente, o Superintendente do IBAMA solicitou uma reunião em .

Brasília, a qual ocorreu em 11/02/2009 na Sede da Autarquia, com a presença

de representantes da Secretaria Espacial de Portos, do IBAMA/PR e DILIC,

onde restou consignado em Ata que o Órgão Ambiental Federal não reconhece

...

«:

•

• •

« •

*
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a validade das Licença» expedidas, sendo que a Diretoria de Licenciamentos do
IBAMA ficou encarregada da encaminhar notificação ao Instituto Ambiental do
Paraná solicitando o cancelamento da Licença para Dragagem de
Aprofundamento. .

Em 27/02/2009, a pedido da APPA, reuniram-se no IBAMA/PR c
Superintendente da Administração dos Portos, acompanhado de dois técnicos: o
Superintendente do IBAMA, o Coordenador e técnico do Núcleo de
Licenciamento do IBAMA (•. a Chefe da Procuradoria do IBAMA/PR, onde a

'. autoridade portuária comprometeu-se a apresentar novos pedidos de
licenciamento dos Portos, contemplando a dragagem de aprofundamento e
estudos complementáres, se for o caso..

Restou acordado que a APPA protocolaria os pedidos e o IBAMA se
manifestaria sobreo termo de referência e os estudos necessárias.

Erri 13 de fevereiro de 2009, fó! emitida Nota Técnica n° 24/2009-
COTRA/CGTM/DIUC/1BAMA , recebida no IBAMA/PR em 10/03/2009, a qual

• informa que oPlano de Emergência Individual - PEI do Porto de Paranaguá è
desatualizado e insuficiente, tendo sido concedido á APPA o prazo até
11/06/2009 para apresentar atualização e complementações necessárias.

Em 09 de março de 2009 a Administração Central do IBAMA encaminhou
os Ofícios 216/2009 e 219/2009-DILlC/iBAMA ao IAP e à APPA

• respectivamehtô, informando da invaildade das licenças ambientais que já
tenham sido expedidas para as obras/atividades de dragagem pelo IAP,

ressalvada aquela excepcionalmente repassada pelo IBAMA ao IAP por meio do
Oficio 317/06, de caráter emergencial. com validade restrita ao período entre 29
de maio de 2006 e 17 de julhc de 2006 (data do fim da greve do IBAMA). Tendo
ciência do tema. a Superintendência imediatamente envia a DILIC o Memorando
038/09 sugerindo chamamento dos atores envolvidos para encaminhamento de

' . solução.

Portanto, em 17/03/09, a APPA protocolou apenas o pedido de
licenciamento ambiental de "dragagem de aprofundamento" do canal - processo
02017 000627/09-27 - o quai será remetido a DILIC/DF para análise e emissão
do termo.de referência para elaboração dos estudos ambientais. Já em

19/03/09. foram protocolados os peoidos de Licença Prévia para ampliação de
cais (processo 02017.000550/09-11), de Licença de Operação para

4D . 'I

•

: •
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reguisrizaçio do Porto de Antonina (proceaao 02017.000549/09-97) e de
Licença de Operação para regularização do Porto de Paranaguá (processo
02017.000548/09-42) que também serão enviados a DIUC/IBAMA/Brasília.

Em todo este período, à SUPES-PR permanentemente buscou convencer

à APPA e o Governo do Paraná, quanto à necessidade de protagonismo positivo
. e dentro das boas práticas quanto á retomada de seu licenciamento ambiental

Esta é a forma mais adequada da sociedade paranaense e brasileira avaliar a
capacidade de suporte da Baia de Paranaguá quanto as atividades ali
.estabelecidas.

Segue em anexo cópia dos seguintes documentos;
". <fy Licença de Operação nú 12.631 para dragagem de manutenção, com

validade até 20/12/2uÍ0;
<£<,. Oficio 317/06-DILfC/lBAMA de29/05/2006 e Decisão da DILIC sobre

orepasse do licenciamento ambiental da dragagem de manutenção do
canalde acesso aos Portosde Antonina e Paranaguá para o IAP;

0-2, Licença Prévia n° 17301 para dragagem de aprofundamento do canal
deecessoe bacia de evolução do Porto de Paranaguá, com validade

até 27/0672006,
A'A. Cópia da ATA da reunião realizada em 12A.2/2009 em Brasília; /
:'#fi. Cópia da iísta de presença da reunião realizada em 27/02/2009 no
f. IBAMA/PR; >
rifa. Ofício n» 42/2009 de 19/01/2009 da Secretaria Especial de Portos,

referente ê Audiência Pública/Concorrência Púbi»ca Internacional' para
' contratação de serviços de dragagem de aprofundamento do Porto de

Paranaguá;

t$t. Memo n° 80/08 - NLA/SUPES/IBAMA'PR. de 28/11/2008 com
consulta a respeito de informações atualizadas dos processos de'
licenciamento ambiental dos Portos de Paranaguá e Antonina;

4**.' Memo r* '106/2009 - DILIC/IBAMA, de 20/02/2009 cóm a resposta ao

Memo mencionado no item 8.

ô*9,<i Oficio 219/2O09- DILIC/IBAMA, de05/03/2009;
^fa.Offdò219/2009* DiüC/IBAMA; '
<|*i. Memo né38/2009 -GAB/IBAMA/PR de09/03/2009,
júl. .Nota Técnica n* 024/2006 0COTRA/CGTMO DILIC/IBAMA

\

*-£>>
\
\
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*•* 13. Requerimento de pedido de "dragagem de aprofundamento"

(processo 02017.000527/09-27) de 17/03/09;

Pedido de Licença Prévia (processo 02017.000550/09-11)
Pedido de Licença de Operação (processo 02017.00C548/09-42)
Pedido de Licença Operação (processo 02017.000549/09-42)

• • ;wL
14. Protocolos;

São estas as informa.**>es
/

Na oportunidade, renovamos nossos vojps de elevada consideração.

r/ /,
José i tlvaro Carneiro

Superintei dente - IBAMA/PR

•

•

.

•

-.

u

' -

'.•••..",•
"• .

p

.•• • *

limo. Sr Dr.
ALESSANDRO JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA
MO. Procurador da República de Purenaguá/PR
Rua Rodrigues Alves. 800 -Cj 1004
Centro Hittôrloo - Paranaflu*/PR GEP 83.203-170

'•' ;
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Ministério Público Federal

, PftOCURADOUÁ DA RtíÜBUCA NOMuNlClMO D* P/WAÍÍAGUÀ

Oficio tt0 047/2009 - ]9_/RnÉ*l-í/?yttá

Pa,ranaguá-PR, em 17 de fevereiro de 2009. .

' r : •
' '. '

'••!

, •

Autos h<= 1.25.007.DOplC6/2008-10 -

f
9xm**de Smhox,

Cumprimentando-o, pelp presente, para instrução do

procedimento em epígrafe e com fundamento no Art. 8o, ii, 'da
Lei Complementar n° 75/93 requisito a,Vossa Senhoria que, no

-.prazo de vinte dias, contados do recebimento deate,, preste
informações detalhadas sobre a regularidade ambiental dos

-. • procedimentos para dragagem do canal de acesso aos. portos de
Paranaguá e Antonina. •

:

!

- .-•

• ••'••••.
'i

•:.•.

. -.'

.. 'il :,

•: , ...

Atenciosamente.'»

Ao Senhor
JOSÉ ÁLVARO CARNEIRO
Suparintandenta do I1NA no Fazaná
Rua General Carneiro, Í8Í - Alto da Glória
80060-150 - Curitiba - FR

- L***BS^3SE£_i6i_^^
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Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos e da Amazônia Legal - MMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de Documento Folhí 335
2iijJB

IN" Documento: 10200.000537/09

N° Original: 127/2009

Interessado : DILIC/IBAMA

Data : 24/3/2009

DOCUMENTO

Processo _
^assinatura"

toTOCOLO/IBÀMA

DILIC/DIQUA

N»: 3777

DATA:%-^ /09
RECEBIDO:

Assunto : MEMO 127/09- LICENCIAMENTO AMBIENTAL DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E DE
ANTONINA/PR.

De:

Para : PRESID/i> l LJ Xis
24/3/2009 09:51:00

ANDAMENTO

Data de Andamento:

Observação: AO GABINETE/PRESIDENCIA/IBAMA, EM ANEXO DESPACHO N° 136/2009-

GABIN/PROGE.

ProjetoIBAMA-F1A l SP

jy^—
Assinatura ca Chefia doía)

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMA

DESPACHO n°Í3£/2009-GABIN/PROGE

Brasília. 23 de março de 2009.

Ao

Dr. ROBERTO MESSIAS FRANCO

MD. Presidente do IBAMA

Assunto: licenciamento ambiental dos Portos de Paranaguá e de Antonina/PR
Interessado: APPA - Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina e DILIC

Senhor Presidente

A questão insurgida no Memorando 127/2009/DILIC/IBAMA pauta-se por

questionar as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis em razão da irregularidade

apontada pela SUPES/PR no que toca ao licenciamento ambiental corretivo dos Portos de

Paranaguá e Antonina.

Relata a DILIC que passados dois anos da data em que foram exigidas

complementações e correções nos estudos exigidos da APPA, esta não providenciou qualquer

resposta, razão pela qual a Diretoria de Licenciamento solicita manifestação jurídica acerca de

possíveis sanções administrativas e/ou medidas judiciais cabíveis para a solução do problema.

Destaca ainda a DILIC que "a efetivação da regularização ambiental desses

portos apresenta-se como solução imprescindível para o controle ambiental ..."

Pois bem, a legislação prevê caminhos que podem ser trilhados, de amplo

conhecimento desta autarquia, especialmente da DILIC, razão pela qual não se compreende a

razão do encaminhamento do expediente a esta PROGE. Porém, visando trazer à luz,

detalhadamente as providências pertinentes, seguem as alternativas possíveis:

1. autuar a APPA por operar empreendimento potencialmente poluidor, sem

licença ambiental. Nesta hipótese poderão ser aplicadas as seguintes

sanções:
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a. multa simples;

b. multa-diária;

c. embargo de atividade, consistente na paralisação das operações

portuárias, o que se justifica pela contenção de impactos ambientais

desconhecidos já que a atividade não está licenciada.

d. Sanção restritiva de direitos, consistente na perda ou restrição de

incentivos e benefícios fiscais, ou participação em linhas de

financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito e ainda

proibição de contratar com a administração pública.

promover ação judicial contra a APPA para que esta seja compelida,

judicialmente, a apresentar os estudos necessários a sua regularização

ambiental.

Folha. 3-T
Processo_ 3-3..ff-?4
Assinatura:

Destaco que a primeira providência, consistente na autuação do APPA visando a

apuração da infração ambiental suscitada, é providência obrigatória, em face do que dispõe o

§3° do art. 70 da Lei 9.605/98 e não está impedida por auto de infração anterior, noticiado no

Memo DILIC vez que naquela hipótese tratava-se de autuação por ampliação das estruturas

do Porto, ou seja, hipótese de incidência diversa.

Ressalto ainda que a aplicação de multa-diária pode ser medida de força bastante

eficiente, no caso, pois forçará a administração do Porto a adotar providências urgentes, pois

do contrário, a multa diária incidirá enquanto não forem adotadas as medidas necessárias a

correção da atividade, no que diz respeito ao licenciamento ambiental.

Da mesma forma, o embargo da atividade pode caracterizar-se como nwéiria

necessária, na medida em que se verifique que decorrentes dela podem estar ocorrendo

impactos ambientais sem mitigação, dada a ausência do licenciamento. Nesta hipótese,

recomenda-se que a DILIC descreva quais impactos ambientais encontram-se nesta situação,

com vistas a justificar o embargo da atividade como um todo, ou ainda, embargo parcial.

No mais, quanto ao item 2, caso V. Sa. entenda cabível a adoção de contencioso

judicial para a solução do problema, solicito autorizar expressamente.

ANDRÉA VULCANIÍ

Procuradora Chefe Nacional

PFE/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

MEMO n/^/2009-DILIC/IBAMA
Brasíliap^de kl/tfMn&-~te 2009.

À Senhora Procuradora-Chefe do IBAMA.

Assunto: licenciamento ambiental dos Portos de Paranaguá e de Antonina/PR.

Senhora Procuradora-Chefe,

1. Este IBAMA vêm conduzindo o processo de licenciamento ambiental referente à
regularização dos Portos de Paranaguá e de Antonina, tendo como empreendedor a APPA -
Administração dos Portos de Paranaguá e de Antonina.

2. Ocorre que em relação aos respectivos processos (02001.007338/2004-40 e
02001.007337/2004-03 - Regularização Ambiental dos Portos de Paranaguá e de Antonina), esta
DILIC/IBAMA enviou à APPA, em fevereiro de 2007, ofício requisitando a reapresentação do
PCA - Plano de Controle Ambiental, tendo em vista as várias ausências e inconsistências
técnicas encontradas na versão apresentada pela APPA.

3. Todavia, até o momento, em quase dois anos da requisição, a APPA não enviou
resposta quanto a essa questão, nem informou quando apresentará esse Estudo Ambiental, mesmo
sendo questionada diversas vezes quanto à apresentação da revisão do PCA, sendo o último
documento encaminhado por meio do Ofício 679/2008/DILIC/IBAMA e respectiva Notificação
511475/BAMA.

4. Destaca-se que a efetivação da regularização ambiental desses portos apresenta-se
como solução imprescindível para o controle ambiental relativo às dragagens de manutenção e de
aprofundamento, atualmente em licenciamento no órgão estadual, inclusive com licenças
ambientais por ele expedidas. E que, por serem assim indissociáveis as atividades, a competência
para os licenciamentos ambientais das dragagens é também federal, conforme exposto no Parecer
n° 133/2009/DIJUR-PR/IBAMA/PGF/AGU (cópia anexa), devendo vir ao IBAMA para a devida
continuidade dos processos.

5. Quanto ao licenciamento ambiental da dragagem de manutenção do Canal da
Galheta em específico, em maio de 2006 foi repassado ao órgão estadual excepcionalmente, em
razão do caráter emergencial da atividade e do movimento grevista nesta autarquia à época,
conforme esclarecido no Memorando n° 171/2008-DILIC/IBAMA (cópia anexa). No entanto,
somente em dezembro de 2006 o Instituto Ambiental do Paraná - IAP expediu Licença de
Operação (LO n° 12631) para a dragagem, com validade até 20 de dezembro de 2010, havendo
informações de que a atividade ainda não foi realizada, apesar da justificativa de caráter
emergencial apresentada para a solicitação do repasse ao IAP.

CADocuments and Sellmgs\04615434600\Meus documenlos\Guslavo\MEMO\Memo PROGE - Porto Paranaguá Antonina - processos.doc WR/GP

ir
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

6. Do mesmo modo que as dragagens, as ampliações portuárias também estão
sujeitas ao licenciamento ambiental federal, tendo o IBAMA já autuado com imposição de multa
e embargo as obras de ampliação do cais leste iniciadas com licenças expedidas pelo IAP. Tal
auto de infração, contudo, foi suspenso judicialmente (processo n° 2006.70.08.01444-0/PR) sob
argumento de que as obras foram iniciadas com licenças expedidas pelo IAP, cujo processo teria
tido a manifestação do IBAMA, estando a ampliação do cais leste atualmente amparada
judicialmente.

7. Em relação à dragagem de aprofundamento e à ampliação do cais leste, estamos
oficiando ao IAP e aos respectivos empreendedores sobre a competência do IBAMA para
licenciá-las e, portanto, a invalidade das licenças expedidas pelo IAP.

8. Assim, tendo em vista a reiterada demora e, até mesmo, ausência de resposta aos
documentos deste órgão pelo empreendedor em relação à regularização, bem como as licenças
ambientais expedidas pelo IAP para as dragagens, venho apresentar questionamento à Vossa
Senhoria quanto às possíveis sanções administrativas e/ou medidas judiciais cabíveis para
solução dessa problemática relacionada à falta de licença ambiental do IBAMA para a
regularização dos Portos de Paranaguá e de Antonina, como também para suas dragagens (de
manutenção e de aprofundamento) e ampliações.

Atenciosamente,

Sebastião Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental

C:\Documents and Settings\04615434600\Meus documenlos\Gustavo\MEMO\Memo PROGE - Porto Paranaguá Antonina - processos.doc WR/GP
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SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MEMORANDO N.°j^j /2008-DILIC Brasília, J<_f de abril de 2008.
À Procuradoria Federal Especializada do IBAMA - Curitiba - PR
C/c ao Núcleo de Licenciamento Ambiental do IBAMA-PR

Assunto: Ação Popular n° 2008.70.08.000

Senhor(a) Procurador(a),

1. Faço referência aos Memorandos n° 0164/2008/DITUR-
PR/IBAMA/PGF/AGU e 222/2008/DIJUR-PR/IBAMA/PGF/AGU, encaminhados pelo
Chefe do Núcleo de Licenciamento Ambiental do IBAMA em Curitiba/PR a esta Diretoria
para prestação de informações que possam subsidiar a defesa judicial do IBAMA na ação
popular n° 2008.70.08.000, para apresentar as informações a seguir.

2. Conforme cópia de trecho da petição inicial (fls. 1/6 e66/68) da ação popular
encaminhada a esta Diretoria, em anexo ao Memorando n° 0164/2008/DIJUR-
PR/IBAMA/PGF/AGU, requer o autor da ação que seja declarado ilegal, e
conseqüentemente nulo, entre outros atos, o ato administrativo "repasse do licenciamento
ambiental das dragagens no porto de Paranaguá ao IAP", operado através do Ofício n°
317/2006/DILIQ/IBAMA.

3- Cabe-nos esclarecer, primeiramente, que o referido ato administrativo não se
trata de delegação, mas de reconhecimento da competência do órgão ambiental estadual
para licenciar a dragagem de manutenção do canal de acesso aos Portos de Paranaguá e
Antonina, e do decorrente repasse do licenciamento ambiental ao Instituto Ambiental do
Paraná - IAP, em razão do alcance dos impactos ambientais diretos da atividade.

4- ° licenciamento ambiental da dragagem de manutenção do Canal da Galheta
vinha sendo realizado pelo IBAMA por integrar o Porto de Paranaguá e o Porto de
Antonina, em licenciamento pelo IBAMA. O desmembramento da dragagem de
manutenção edos Portos a que está associada, eorepasse do licenciamento da primeira ao
IAP, ocorreu excepcionalmente, devido ao caráter emergencial da referida dragagem -
informado pelo IAP por meio do Ofício n° 071/2006/1AP/GP - e ao fato do IBAMA se
encontrar em movimento grevista à época.

GP

SCEN, TRECHO 2- ED. SEDE DO IBAMA, BLOCO C, 1° ANDAR -TEL: (061) 3316-1282 -FAX: (061) 3225-0564
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

5. A dragagem de manutenção do Canal da Galheta, considerada isoladamente
dos portos a que está associada, não apresenta significativo impacto ambiental de âmbito
nacional ou regional, requisitos estabelecidos pelo §4o do art. 10 da Lei n° 6.938/1981 para
o exercício da competência para licenciamento pelo órgão ambiental federal. Seus
impactos ambientais diretos restringem-se ao Estado do Paraná, conforme informado na
decisão anexa ao Ofício n° 317/06-DILIQ/IBAMA, no Memorando n° 535/2006-
DILIC/IBAMA e no Ofício n° 265/2007-DILIC/IBAMA. Assim, não teriam alcance
nacional ou regional, considerando a definição de impacto ambiental regional adotada
pelo art. Io, IV, da Resolução CONAMA n° 237/1997: "todo equalquer impacto ambiental
que afete diretamente (área de influência direta do projeto), no todo ou em parte, o
território de dois ou mais Estados".

6. Quanto ao desenvolvimento da dragagem de manutenção em mar territorial,
é importante ressaltar a definição de mar territorial, águas marítimas e águas interiores
dada pela legislação vigente.

7. Omar territorial é definido pelo art. Io da Lei n° 8.617/1993 como a"faixa de
doze milhas marítimas de largura, medidas a partir da linha de baixa-mar do litoral
continental e insular, tal como indicada nas cartas náuticas de grande escala, reconhecidas
oficialmente no Brasil".

8- São definidas como águas marítimas, pelo art. 3o, inciso II, da Lei n°
9.966/2000, e pelo art. 3o, inciso II, do Decreto n° 4.136/2002: o mar territorial; a zona
econômica exclusiva; e as águas sobrejacentes à plataforma continental, quando esta
ultrapassar os limites da zona econômica exclusiva. Ecomo águas interiores, pelo art. 3o,
inciso I, da Lei n° 9.966/2000, e pelo art. 3o, inciso I, do Decreto n° 4.136/2002: as
compreendidas entre acosta ealinha de base reta, apartir de onde se mede omar territorial; as dos
portos; as das baías; as dos rios ede suas desembocaduras; as dos lagos, das lagoas edos
canais; as dos arquipélagos; e as águas entre os baixios a descoberta e a costa. Tais
definições de águas marítimas e águas interiores constam também da Resolução CONAMA
n°344/2005, que trata de dragagens.

Assim, a dragagem de manutenção, desenvolvida no Canal da Galheta,
estaria não em mar territorial, mas em águas interiores, conforme as definições da legislação
citada. °

10. Ainda que adragagem de manutenção fosse em mar territorial, oque, pelo
disposto no art. 4o, I, da Resolução CONAMA n° 237/1997, faria presumir aocorrência de
significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional, ressalvo que não foi
constatado impacto de tal magnitude e abrangência no caso concreto, pelos documentos
constantes do respectivo processo de licenciamento ambiental.

cr
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Assinatura- \)

INSTTrUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

11. Informo, por fim, que oSenhor Luiz Felippe Kunz Júnior não mais integra o
quadro do IBAMA, podendo ser encontrado atualmente na Prefeitura de Porto Alegre/RS
- Vigilância Sanitária.

cr

Atenciosamente,

ÍU \
í

\

Roberto Messias Franco
Diretor de Licenciamento Ambiental
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PROCURADORIA- QERAL FEDERAL
I f' ;" :' . • _L*?yocAC<A'Oi*ALDAUNlAO

• • ••*•::. •.•.,?-••. ••-'•
• • ' :- ••• ••• •

feja£g& tfOfeW. ESPECMOZ^T-^-^o.^

PARECER lip/33 /200»it)UUR-PR/!BAIVrA/POF/AQU Fofhá 34.3
Processos n°02017.000189/2009-23 . Processo qZò^/t
írteressado: Lioenciamento do Porto de Paranaguá. Assinatura^.

.

....... ,

•: Assunto; Memo 019/GA8/IBAMA/PR
-T"

,; Senhor Superintendente;
i

'•••j. X.

Mi$4*1 'í•*;:$&**!de Aí^n^rneõto no Porto de Paranaguá, bem como aexistência
Z^tf£$-P *"?**?? <* .P* Leste, vôm oe presentes autos aesta Procuradoria

a) Competência legal para; licenciamento da dragagem dé
'•' /^/^//•.y^^unóamor^°> •-'•/. • •'•[' .•• '•'.•<••' '•-•'••.''.''••; •?.•;.'.'...

-:V:Í- b) Competijrtote legai p** «oendamento das atividades eampliações
pórtMàrias, mesmoque realizadas por concessionário privado; •'

!•:;, f },,••„;, C) L^tt,midaâ8 ? legalidade do licenciamento feito pelo IAP para a
dragagem de emergáncla/manutençâo. :"«

i i.;: ;''•'' ..•'•:' • :-.• •: . • . ';•,• ...:•:

'';;r^;;-:;.folsbem,vejamos:"••:.; *' ' '..V
••;• Tramita perante o IBAMA oprocesso de licenciamento dos Portos de "

Paranaguá e Antonina (autos Ó2017.004414/2003-13 protocolado em
,*?fl^ cujo andamento
••tá paralisado desde 24/12/2004 por falta de atendimento pela APPA(Adrnin^ ^ Ppft08 fc.^^ Ant0_ina) ^ ^^^^ ;
Solicitadas peto Orgáo llcenciador.

r Relevè-se que neste ínterim houve um acidente ambiental no Porto de
Paranaguá, ocasionado pela explosão do Navio Vlcufta, cuja extensão dos
danostbi umedas maiores ocorridas no mundo;

».V-.-x'••••''

'.••';..'V ." ',•*.•.'•

••_iv>

'' V:';V-'

'."•*•••',.

0 '•„'

•%'A

••••;.v ; ••.•:;••';'v:;í R

• "#»—

Telefone: (41) 33^6184
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• '•' .'." -::

^^ ; ;p e ocorrência simultânea

-•'•/•• ''•:•.'• ' ,' Rua Oen C-mèlro, 481. Centro, Curitiba -Pií-tá-Cep: 80.060-130
i :••••''• Telefone: (41)3360-6UM

folha 3<fáf
"M:*ê± . Processo V^Wi

1 • Assinatura: Qn N&-..

•/•'"^•/'"'•i/y-r^y^' •• ADVOCACIA-GERAL OA UNIÃO ",
PROCURADORIA-OBtlAL FEDERAL

••".:•'•<(•:'/ -, :' .. .-. ;. PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMA/PARANA

'.IX, TÉ situação foi deveras agravada pela falta de um Plano de Emergência
eficiente no Porto bemcomo pelo fato de o Plano de Contingência nao possuir

/•\(-':ifkoéel^^rXQk para aproteção das áreas vulneráveis.
É de se constatar que em virtude da poluição ocorrida, a APPA foi

autuada pelo IBAMA sob a acusação de omissão.

'$.<{'& prlotí, j* é possível deduzir cjúe a falta de licenciamento, V
•''"fíii^ afalta,«e >tanoa dá1 AçàO Emergencial eContingência

;;^.^V-^v:r:;; A;^|iiksa_-cc^. esétOo :colõbá-rvclo- .esm'.fisc»';..ii'_-9eniurainç-i do Porto e de toda a

/• ••//;• ••• ''/feftas estas •; pphsicjeraçôes, psíssámôs à -análise. .dás questões
'$::1\*'}y/x .:';leyan-jcias' petoSr, Superintendente.;'.:

v|K^ DÀ DRAGAGEM XM

•'•'•v„''.:,>i'UV-'':'•''"" "r: •"\*&^Mki:i- • '___:
•:).;:^.;:..; •:/,•:-• :tem

.'.• <, >

:;.'•Adesignação do àrflíõ competente para o licenciamento ambiental,,no*
lermos dã fleeoluçfto CONAMA 237/87, dá-se pela extensão dos impactos
causados pelas obras de instalação ou atividade licenciada».

::';-0/--;':>^yA;dragagem «í^maíwten^o em^questêo, considerada Isoladamente,
ijH'.'.;; : írtlo apíresenta elgnifica^p im£a<^ ambiental ou' regional, oque remete ó
Cl?-^ Porém, Uma vez que está em

/yp//::-':' I trâmite ôprocesso dé Hoeticlementô do Complexo Portuário, qualquer obra ou
;'í'4*'..'.riterferênoia direta nas Instalações do Porto deve fazer parte do processo.

Desta to^ dragagem de manutenção,
pela extensão de seu» impactos, seja de competência do órgão ambiental
estadual, a mesma, pela existência do processo de licenciamento antes

>mènotonttdOrdevesor analisada ^ IBAMA. Isto, para evitar fracionamento <lo,
•;;>«cenclamentb.;'-.'. '"•'. V .

é relevante que se esclareça que a última licença de dragagem de

manutenção, ocorrida em 20Ô6, foi autorizada pelo IAP - Instituto Ambiental do

; -

..- •
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Folha 3y5"
Processo ^Míc^

:•'..,•• • advocacia-PBRALOAuniAo Assinatura''
PROCURADORIA- GERAL FEDERAL

'••• ••••'.- .ríi.:

' .' ••'• p<'

• '. '.

:$ - »:••'•,

..• PROCURADORIA FEDERAL ESPEÇIAUZADA - IBAM/VPARANA

1de movimento paredista no IBAMA, o que impossibilitava a expedição da
...' • •• • •'. ' . '• • .•'..•'•'•• •••

Mcença á época por este Instituto.
fío caso presente, persiste a existência de licenciamento ambiental do

^Complexo portuário, oque determina que aexpedição da licença seja feita pelo
IBAMA.

\ Nada obsta que o IBAM.A delegue tal competência ao IAP. Porém, ante
a inexistência de greve, entendo não ser necessário.

Oevo informar, no entanto, que eventual delegação deverá partir da
• 'F:-W<fi' •':•''' KAr*ArAtAdministração Central dò IBAMA já que olicenciamento é lá concentrado.

^ CÒMI^TÊNCIA LEQALPÀRA DRAGAGEM DE APROFUNDAMENTO

'•^' V\.'"•**A dragagem de aprofundamento faz parte Indissolúvel do processo de
10''''^ieWvafntti' 'éml»i*ntaí. '.do- bcsrrtplm''pórtu-krio( uma vez que aatividade

do aprofUn<iamen.o bem como sua extensto eCOrtSOQüôncJra, ÇomptÜnola,
f:--W*i do IBAMA; '

!.;-">V.'.,':'..í Sug/ro que o iap __i_ _« , • '• ' •'"••.'"|| *£ ; *S5 *** ;-,,„-o..«. no pm_ £„;•••
:'.-. •' ' '.••'• •.'.'••• •' '. •'•' • •'" •• '•' ••' y V ' • .' •...-..'

^WpÇTBNCIA LEOÀI P_ftA
^m**$*$!? mEmMmtT0 °« Armms É

.'•'.' .-, '••"'. • •': - '
'•••-, • .• • . .

Como já esclarecido acima .

.^«^.dopj^J*™ * •*«"*•*-. •* .„_*,„,

:•. ',••.' .•••• ''•

'.'.V.. 'V'""'

•

•

!''•> . •''•

Ocorre que auan.-,- *_^n.d.m_ o^;*^ '̂»rn ..*-, d9 |m ^
w no porto, promovida» pelo Tcp t_ . q 8tro, _^^^ P«'o TCP. Terminai de Contêineres
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• Folha 34C]E - falha W • -
' ^H^ ' . Processo a_a____-L

. :•: ', ••;,.-, |.,:;,- .PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMA/PARANA

. de Paranaguá S/A, o IBAMA lavrou Auto de Infração com imposição de multa,è

tai'átpfb| suspenso Judicialmente (autos 2006.70!ó8.001444-o/pr) sob

o.argumento-de que as obras foram iniciadas com licenças expedidas pelo IAP,

cujo processo de licenciamento teria tido a manifestação,do IBÀMA. '.'
Houve recurso por parte deste Instituto, o qual restou também infrutífero,

Deste forma, a ampliação do cais leste tem amparo Judicial.

/i /•" €ata Procuradoria está envidando esforços para reverter tal decisão. '•••*,

p: No entanto, de pronto; sugerimos algumas medidas a serem adotadas;

^SO ••4; 1"''/ Expedidode Oficio ao TCP pára apresentar cópia das licenças
:Y;S3S; '#.>.:'•'•) ;•' : " ;«psW^ pab IAP para .rnpliaçflo dos cais leste;' •"'.,':

"'%>••':[ %tpéí!lcáo de Ofício ao IAP para remeter ao IBAMA o
.;.'. processo de licenciamento da ampliação do cais leste para as

providências, "cabíveis, com ouvida prévia da Procuradoria
v/urídioaíw afrontar a decisão Judicial .
mentílónaôa. .. '•/•/•:,;"./ .>".'''".

••••~:;h^ •••• '̂ -:•!,'• ••'••;:' '>.2U.
*#.$•&'•& ••'":•'• ;•••.•

•'

r;:/:/y':M

• ' :.:-

l^
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;•:..'.•

•

.' • ' •
• • : • ., .

i' •"'•://://:•',,.

•i :y '■♦'■•vyC,"'.'»/íi'•

//:/ y-/.
.;

• f '••• ':'.
:•' • ':..• .; .-

•'. • .

••• '• '(

•,

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IRAMA'PARANA
"' • "• I I ll l«l I llll ll • II »| » » I k _ |,

É o parecer,

Curitiba, 05 de fevereiro pe 2009. ,

Rita de Cássia Linhares Pulner
Procuradora Federal - IBAMA/PR

.«•

Folha 1A*\ •
Proceslo~3_Í_-____.
Assinátura:

Mm '*- ^^
0JfáhÇÁ0

' .!•

Jtsfa/lítUA,

Jost Alsers ás Jilta Garawrs
5upertflton<Jenk«

RuaÓen. Carneiro^ 481, Centro, Curitiba-Paraná- Cep.: 80.060-Í5Õ'
Telefone: (41)3360-6184
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Folha 341
Processo <,._„-M
Assinatura: •£•

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Coordenação Geral deTransportes. Mineração e Obras Civis - CGTMO
Coordenação de Transportes - COTRA

MIN ltr.li.> : l.lilWiu Srdr lllii.i. \. Hi.imIi. Dl < II' 7" SlX-wn

Irl lilwinl illt.-l!":i j\ lllxsIOl JU-I9S2 I Kl http www ikmia gov hl

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Ao décimo dia do mês de dezembro do ano de dois mil e dez. lavro o presente

Termo de Encerramento do Volume II do Processo n° 02001.007338/2004-40. referente ao

Licenciamento Ambiental da Regularização do Porto de Paranaguá. Paranaguá/PR. constituído

das lis. 201 a 348. devidamente numeradas e rubricadas.

TfplA NUNES DEROSSI
Analista Ambiental
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